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RESUMO 

 

Este trabalho visa a analisar as atuais críticas doutrinárias a respeito da inadequação da 

instituição de uma Digital Services Tax no Sistema Tributário Brasileiro. As Digital Services 

Taxes são tributos recentemente instituídos em diferentes países, em especial na França, com 

objetivo de oferecer uma solução provisória às dificuldades de tributação da Economia Digital 

discutidas pela Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico. Atualmente, 

há diferentes projetos de lei que visam à sua instituição no Brasil, como a CIDE-Digital. 

Entretanto, a hipótese suscitada é a de que a instituição de uma Digital Services Tax brasileira 

seria inadequada, tendo em vista que, ainda que superadas as obscuridades constatadas nestes 

projetos, o País já dispõe de mecanismos eficientes para a tributação das grandes empresas de 

tecnologia. Em especial, por conta do Imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza 

retido na Fonte e o Imposto sobre Operações Financeiras, para as empresas com sede no 

exterior; e os demais tributos federais, estaduais e municipais para as empresas com sede no 

Brasil.  O resultado da pesquisa indica que a instituição deste novo tributo resultaria em um 

aumento injustificado à substancial carga tributária já suportada por tais empresas de tecnologia 

que faturam em território nacional. 

 

PALAVRAS-CHAVE: Digital Services Taxes. Sistema Tributário Brasileiro. Economia 

Digital. OCDE. CIDE-Digital.  

 

 

  



 

 

  

RESUME 

 

Ce mémoire de recherche vise à analyser les critiques doctrinales actuelles concernant 

l'inadéquation de l'institution d'une taxe sur les services numériques dans le système fiscal 

brésilien. Les taxes sur les services numériques sont des taxes récemment instituées dans 

différents pays, notamment en France, dans le but d'offrir une solution temporaire aux 

difficultés de taxation de l'Économie numérique discutées par l'Organisation de coopération et 

de développement économiques. Actuellement, il existe différents projets de loi visant son 

institution au Brésil, comme la CIDE-Digital. Cependant, l'hypothèse soulevée est que 

l'institution d'une taxe sur les services numériques brésilienne serait inadéquate, étant donné 

que, même après avoir surmonté les obscurités trouvées dans ces projets, le pays dispose déjà 

de mécanismes efficaces pour la taxation des grandes entreprises de technologie. Notamment, 

l’impôt retenue à la source et de l'impôt sur les transactions financières, pour les sociétés ayant 

leur siège à l'étranger; et d'autres fédérales et locales pour les entreprises ayant leur siège au 

Brésil. Le résultat de la recherche indique que l'institution de cette nouvelle taxe entraînerait 

une augmentation injustifiée de la charge fiscale substantielle déjà supportée par ces entreprises 

technologiques qui facturent sur le territoire national. 

 

MOTS CLEFS: Taxes sur les services numériques. Système fiscal brésilien. Économie 

Digitale. OCDE. CIDE-Digital. 
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INTRODUÇÃO 

  

 As Digital Services Taxes são tributos instituídos recentemente em diferentes países 

com o objetivo de solucionar, ao menos provisoriamente, a erosão da base tributária provocada 

pelo planejamento abusivo das grandes multinacionais de tecnologia ao redor do mundo. As 

raízes deste problema já haviam sido constatadas pela Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (“OCDE”) desde 1995, e foram intensificadas com a publicação 

do relatório “Combate à Erosão da Base Tributária e à Transferência de Lucros” (“BEPS”) em 

2013. Entretanto, a demora para atingir um consenso internacional provocou diversos países a 

discutir a instituição unilateral e temporária de tributos próprios, inclusive o Brasil. 

O problema é que diferentes autores da doutrina jurídica nacional sobre tributação 

internacional e do setor de tecnologia têm defendido que tais tributos, consubstanciados nos 

referidos projetos de lei, não são adequados à realidade brasileira. Isto porque, além das 

obscuridades presentes nos próprios projetos de lei, os problemas enfrentados pelos países 

europeus para a tributação da economia digital não são enfrentados nos mesmos termos pelo 

Brasil, que já dispõe de mecanismos eficazes para a tributação das grandes empresas de 

tecnologia que faturam em território nacional. É com o objetivo de compreender estas críticas 

que este trabalho se desenvolve sob o método dedutivo-analítico, em dois grandes capítulos. 

O primeiro capítulo tratará da definição de Digital Services Taxes, e a sua usual 

sistemática de um tributo sob alíquota fixa incidente sobre o faturamento auferido por grandes 

empresas de tecnologia em determinado território nacional. Na primeira parte, narrará o seu 

longo desenvolvimento no Exterior, em especial no contexto da busca por soluções para a 

tributação da economia digital na OCDE. Nesse sentido, versará sobre a Conferência de Ottawa 

de 1995, que traçou os princípios para a tributação dos serviços digitais, passando pelas 

discussões no contexto do relatório BEPS (com importante participação brasileira), culminando 

na “Declaração sobre uma solução de dois pilares para enfrentar os desafios fiscais decorrentes 

da digitalização da economia” publicada em julho de 2021. Também, discorrerá acerca da Taxe 

GAFA francesa que se tornou um dos casos paradigmáticos no cenário internacional. 

 A segunda parte do primeiro capítulo versará sobre os diferentes projetos de lei que, 

inspirados nesta experiência internacional, visam a instituir uma Digital Services Tax no Brasil. 

Em especial, descreverá as Emendas de no. 05, 11 e 60 à Proposta de Emenda Constitucional 

(“PEC”) no. 45/2019, que têm por objeto a inclusão de serviços digitais na reforma tributária 

que visa a instituição do Imposto sobre Bens e Serviços (“IBS”) no Brasil. Também, tratará 
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sobre o Projeto de Lei no. 2358/2020, chamado de “CIDE-Digital”, cujo trâmite é o mais 

avançado até o momento. Ainda, narrará as principais características do Projeto de Lei 

Complementar no. 131/2020, que busca ampliar o escopo da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (“COFINS”) para que incida sobre o faturamento das empresas de 

serviços digitais sob uma alíquota maior. Por fim, tratará sobre o Projeto de Lei Complementar 

no. 218/2020, que sugere a criação da Contribuição Social sobre Serviços Digitais (“CSSD”), e 

o seu apenso, a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais (“CSESD”). 

No segundo capítulo, o foco será direcionado à compreensão das críticas de diferentes 

autores da doutrina jurídica brasileira e do setor das empresas de tecnologia quanto à 

inadequação das Digital Services Taxes com o Sistema Tributário Brasileiro. Para tal, o trabalho 

passará a discorrer acerca da significativa carga tributária já suportada por estas empresas no 

Brasil. Isto será feito, primeiro, sob a perspectiva da tributação federal, narrando em maiores 

detalhes a incidência: do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza de Pessoa 

Jurídica (“IRPJ”), incluindo Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido 

na Fonte (“IRRF”); da Contribuição social sobre o Lucro Líquido (“CSLL”); do Imposto sobre 

Operações Financeiras (“IOF”); das diferentes Contribuições de Intervenção sobre o Domínio 

Econômico (“CIDE”); da Contribuição ao Programa de Integração Social (“PIS”) e da 

COFINS. Então, tratará da tributação estadual, distrital e municipal, notadamente o Imposto 

sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços (“ICMS”) e o Imposto sobre Serviços (“ISS”).   

 Na segunda parte do segundo capítulo, a sistemática usual das Digital Services Taxes 

no Exterior e os projetos de lei brasileiros em trâmite no Congresso Nacional serão confrontados 

com a carga tributária já suportada pelas multinacionais de tecnologia no Brasil, à luz da atual 

doutrina sobre o tema e das críticas advindas do setor empresarial, concluindo-se pela 

inadequação da instituição de uma Digital Services Tax no Sistema Tributário Brasileiro. Isto 

por meio da compreensão de que a dificuldade europeia para a tributação da economia digital 

não é enfrentada sob os mesmos termos no Brasil, de modo que a instituição de um novo tributo, 

ainda que superadas as falhas e obscuridades dos atuais projetos brasileiros, só viria a aumentar 

carga já substancial, além de conflitar com fatos geradores já abarcados pelos demais tributos.    
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1 A DEFINIÇÃO DE DIGITAL SERVICES TAXES 

 

As “Digital Services Taxes” consistem na denominação internacional comum dada às 

espécies tributárias desenvolvidas nos últimos anos com o intuito de solucionar, ao menos 

provisoriamente, os problemas advindos do desenvolvimento da economia digital, e possibilitar 

a adequada tributação das empresas multinacionais de tecnologia1-2-3. O seu desenvolvimento 

decorre da crescente compreensão internacional de que as grandes empresas de serviços digitais 

(comumente exemplificadas pelos acrônimos “GAFA” ou “GAFAM”, formados pelas iniciais 

das empresas multinacionais Google, Amazon, Facebook, Apple e Microsoft4), se utilizam 

frequentemente de lacunas constantes nos regulamentos nacionais de imposição sobre a renda, 

desenvolvidas em sua maioria no século passado, para erodir a suas bases fiscais, ou escapar à 

tributação de rendimentos auferidos em territórios onde não estão fisicamente sediadas5.  

O principal fórum internacional de discussão sobre o tema tem sido a OCDE6. Todavia, 

a demora para atingir um consenso internacional quanto à sistemática de tributação de tais 

 
1 A KPMG produziu relatório recente definindo e esquematizando as Digital Services Taxes no cenário 

internacional, com base nas legislações locais e na OCDE. AHANCHIAN, Amie. HOK, Donald, STEPHANNY, 

Philippe, SHINGLER, Elizabeth S. Digital Services Tax: Why the World is Watching. Bloomberg Tax. Nova 

Iorque: 06 de jun. de 2021. Disponível em: <https://news.bloombergtax.com/daily-tax-report/digital-services-

tax-why-the-world-is-watching >. Acesso em: 20 de julho de 2021. 
2 A Tax Foundation elaborou um mapa com base neste relatório. ASEN, Elka. What European OECD 

Countries Are Doing about Digital Services Taxes. Tax Foundation, Washington, 25 de mar. de 2021. 

Disponível em: < https://taxfoundation.org/digital-tax-europe-2020/>. Acesso em: 20 jul. 2021. 
3 UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia Digital. JOTA: 01 de fev. de 2021. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso 

em: 26 ago. 2021 
4 FRANÇA, Assemblée Nationale. Taxe sur les services numériques et impôt sur les sociétés (taxe GAFA). 

Assemblée Nationale de la Ve République française. 25 de julho de 2019. Disponível em: < 

https://www.assemblee-nationale.fr/dyn/15/dossiers/creation_taxe_services_numeriques> Acesso em: 30 de 

julho de 2021. JUNGER, Tatiana. SOUZA, Danielle Nascimento Nogueira. Tributação, mídias sociais e big 

data: qual o valor da informação? In: FARIA, Renato Vilela; SILVEIRA, Ricardo Maitto da; MONTEIRO, 

Alexandre Luiz M. R. Tributação da Economia Digital – Desafios no Brasil, experiência internacional e novas 

perspectivas. São Paulo: Saraiva, 2018. p. 312. HADZHIEVA, Eli. Impact of Digitalisation on International 

Tax Matters: Challenges and Remedies. Directorate-General for Internal Policies of Policy Department for 

Economic, Scientific and Quality of Life Policies of the European Parliament. União Europeia. Luxemburgo: 

fevereiro de 2019. Disponível em: < 

https://www.europarl.europa.eu/cmsdata/161104/ST%20Impact%20of%20Digitalisation%20publication.pdf>. 

Acesso em: 01 set. 2021. 
5 Addressing the Tax Challenges of the Digital Economy, Action 1 - 2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 de 

outubro de 2015. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-

economy-action-1-2015-final-report-9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021. OCDE. Statement on 

a Two-Pillar Solution to Address the Tax Challenges Arising From the Digitalisation of the Economy. 

OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-challenges-arising-from-

the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
6 PISCITELLI, Tathiane. Tributação indireta da economia digital: o Brasil está pronto para aderir às 

orientações da OCDE? Revista Direito Tributário Atual v. 43. São Paulo: Dialética e IBDT. Disponível em: < 

https://ibdt.org.br/RDTA/tributacao-indireta-da-economia-digital-o-brasil-esta-pronto-para-aderir-as-
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empresas incentivou diversos países a instituírem as seus próprias Digital Services Taxes em 

caráter unilateral e temporário, incluindo a Inglaterra7, a Itália8, Espanha9 e, em notadamente, a 

França10-11, cuja experiência simbólica será retratada em tópico com maior profundidade.   

Apesar de determinadas especificidades de tais projetos em seus respectivos países, é 

possível afirmar que, em regra, estes tributos são caracterizados pela: (i) imposição de uma 

alíquota fixa incidente sobre o faturamento auferido em determinado território nacional, que 

supere montante pré-estabelecido; (ii) auferido por empresas multinacionais, cujo faturamento 

global supere outro montante pré-estabelecido; que (iii) ainda que carentes de presença física 

no país; (iv) prestem serviços digitais, caracterizados pelo comércio eletrônico, disponibilização 

de redes sociais, dentre outros; a (v) usuários localizados fisicamente naquele país12-13-14.  

 
orientacoes-da-ocde/>. Acesso em: 08 ago. 2021. UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia Digital. São Paulo: 

JOTA. 01 de fev. de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-

abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso em: 26 ago. 2021. 
7 O Reino Unido instituiu a sua “Digital Services Tax” sob a alíquota de 2%, incidente sobre o faturamento de 

empresas que disponibilizam plataformas sociais, busca de dados, e espaços de venda, com eficácia desde 

01/2020. INGLATERRA, Government of the United Kingdom. HMRC Internal Manual: Digital Services Tax 

Manual. HM Revenue & Customs. 19 de mar. De 2020. Disponível em: < https://www.gov.uk/hmrc-internal-

manuals/digital-services-tax> Acesso em: 30 ago. 2021. 
8 A Itália instituiu a sua “Digital Services Tax” sob a alíquota de 3% incidente sobre o faturamento de empresas 

que disponibilizam interface digital para publicidade, plataformas para venda de produtos e serviços, e 

transmissão de dados, em 2020. ITÁLIA. Repubblica Italiana. Supplemento ordinario alla “Gazzetta Ufficiale 

n. 304 del 30 dicembre 2019: Serie generale. Repubblica Italiana. 30 de dez. de 2019. Disponível em: < 

https://www.gazzettaufficiale.it/eli/304>. Acesso em: 31 ago. 2021. 
9 A Espanha instituiu a sua “Digital Services Tax” sob a alíquota de 3%, incidente sobre o faturamento de 

empresas que disponibilizam serviços de publicidade online e venda de dados, eficaz desde 01/2021. 

ESPANHA. Gobierno de España. Ley 4/2020, de 15 de octubre, del Impuesto sobre Determinados Servicios 

Digitales. Agencia Estatal Boletín Oficial del Estado. 16 out. 2020. Disponível em: < 

https://www.boe.es/diario_boe/txt.php?id=BOE-A-2020-12355>. Acesso em: 31 ago. 2021. 
10 A França instituiu o tributo com aplicação retroativa desde janeiro de 2019. FRANÇA, Assemblée Nationale. 

Taxe sur les services numériques et impôt sur les sociétés (taxe GAFA). Assemblée Nationale de la Ve 

République française. 25 de julho de 2019. Disponível em: < https://www.assemblee-

nationale.fr/dyn/15/dossiers/creation_taxe_services_numeriques> Acesso em: 30 de julho de 2021. 
11 Em sua justificativa, o Projeto culpa precisamente a demora de mais de 2 anos para atingimento do consenso 

internacional, citando o Parlamento Europeu e a OCDE, e reclama da necessidade de unanimidade entre os 

países para a adoção de tais medidas a nível internacional. FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des 

Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. 

Acesso em: 20 de ago. e 2021.  P.2.  
12 Em 15 de janeiro de 2021, a KPMG elaborou o relatório já referido anteriormente, denominado “Taxation of 

the digitalized economy: Developments Summary”, na qual listou o desenvolvimento da tributação da economia 

digital em dezenas de países, com o resumo das alíquotas instituídas, suas hipóteses de incidência, definições e 

referidas legislações publicadas. KPMG. Taxation of the digitalized economy: Developments Summary. 

KPMG. Nova Iorque: 15 de jan. de 2021. Disponível em: < 

https://tax.kpmg.us/content/dam/tax/en/pdfs/2020/digitalized-economy-taxation-developments-summary.pdf >. 

Acesso em: 04 ago. 2021. p. 17-53. 
13 Menciona-se aqui também o mesmo mapa e resumo elaborado pela Tax Foundation. ASEN, Elka. What 

European OECD Countries Are Doing about Digital Services Taxes. Tax Foundation, Washington, 25 de 

mar. de 2021. Disponível em: < https://taxfoundation.org/digital-tax-europe-2020/>. Acesso em: 20 jul. 2021. 
14 Além do mencionado relatório da KPMG, é possível consultar a íntegra de várias das respectivas legislações 

nacionais, tal como referido aos casos da França, Itália, Reino Unido e Espanha, todas com sistemática de 

tributação similar, ressalvadas peculiaridades pontuais. Vide notas 13, 14, 15 e 16. 
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A instituição de tais tributos, porém, ocasionou retaliações políticas e econômicas, em 

especial advindas dos Estados Unidos da América15, onde a maioria destas empresas de 

tecnologia estão sediadas16. Por conta disso, algumas destas imposições acabaram afetadas nos 

respectivos países17, e a discussão acerca da tributação da economia digital voltou a ser 

concentrada nos debates do Inclusive Framework da OCDE, onde estão incluídos os países do 

G20, onde tem evoluído para uma discussão mais abrangente, focada na solução do problema 

por meio de uma imposição de renda universal18, na qual o Brasil está, inclusive, inserido19. 

Todavia, inspirados por tais experiências unilaterais estrangeiras, diversos projetos de 

lei brasileiros têm sido desenvolvidos nos últimos anos visando à instituição de um novo tributo 

específico, ou à alteração da legislação de tributos já vigentes, a fim de tributar o faturamento 

das grandes empresas de tecnologia no Brasil. Dentre eles, é possível destacar as Propostas de 

 
15 A Itália e a França são exemplos de países europeus que sofreram ameaças de sanções comerciais advindas 

dos Estados Unidos da América. "Taxa digital" italiana desafia ameaças dos Estados Unidos. Euronews, 03 

de janeiro de 2020. Disponível em: < https://pt.euronews.com/2020/01/03/taxa-digital-italiana-desafia-ameacas-

dos-estados-unidos > Acesso em: 31 ago. 2021. 
16 Em diferentes relatórios publicados pelo Escritório de Comércio da Presidência dos Estados Unidos, o País 

considerou as “Digital Services Taxes” em projeto ou instituídas na Espanha, França e Itália inconsistentes com 

os princípios do Direito Tributário Internacional, em especial a prevalência da tributação sobre renda em vez de 

receita bruta, além de bitributação, porque tais receitas acabariam sujeitas também ao imposto sobre a renda no 

país de sede. Além disso, considera que tais tributos seriam discriminatórios em face das companhias norte-

americanas. LIGHTHIZER, Robert E. Section 301 Investigation Report on Spain’s Digital Services Tax. 

Office of the United States Trade Representative, 13 de jan. de 2021. Disponível em: < 

https://ustr.gov/sites/default/files/files/Press/Releases/SpainDSTSection301Report.pdf>. Acesso em: 03 ago. 

2021. LIGHTHIZER, Robert E. Report on France’s Digital Services Tax Prepared in the Investigation 

under Section 301 of the Trade Act of 1974. Office of the United States Trade Representative, 02 de dez. de 

2019. Disponível em: < https://ustr.gov/sites/default/files/Report_On_France%27s_Digital_Services_Tax.pdf >. 

Acesso em: 03 ago. 2021. LIGHTHIZER, Robert E. Section 301 Investigation Report on Italy’s Digital 

Services Tax. Office of the United States Trade Representative, 13 de jan. de 2021. Disponível em: < 

https://ustr.gov/sites/default/files/enforcement/301Investigations/Report%20on%20Italy%E2%80%99s%20Digit

al%20Services%20Tax.pdf > Acesso em: 03 ago. 2021. 
17 Em um dos exemplos recentes e mais famosos, o Ministério das Finanças da França e o Secretário de Tesouro 

dos Estados Unidos assinaram um acordo que manteve o tributo francês em vigor, sob a contrapartida de que as 

empresas norte-americanas seriam compensadas pela eventual disparidade de alíquota entre o imposto francês e 

a futura medida ainda a ser adotada pela OCDE. França e EUA fecham acordo sobre imposto digital. G1 

Economia, 26 de agosto de 2019. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2019/08/26/autoridades-da-franca-e-dos-eua-fecham-acordo-

sobre-imposto-digital-diz-agencia.ghtml >.  Acesso em: 05 ago. 2021. 
18 Em julho de 2021, conforme será tratado com maior profundidade em tópico posterior, a OCDE publicou 

declaração neste sentido assinada por 132 países em todo o mundo. OCDE. Statement on a Two-Pillar 

Solution to Address the Tax Challenges Arising From the Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base 

Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-challenges-arising-from-

the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
19 “O Brasil participa ativamente das discussões que buscam soluções para a tributação da economia digital, que 

têm ocorrido no âmbito do BEPS Inclusive Framework (IF)” (sic). UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia 

Digital. JOTA: 01 de fev. de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-

abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso em: 26 ago. 2021. 
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Emendas n.º 05, 11 e 60 à PEC n.º 45/201920, a CIDE-Digital21, a “COFINS para serviços 

digitais”22, a CSSD23, e a CSESD24, que serão tratadas detalhadamente. 

 

1.1 O Desenvolvimento das Digital Services Taxes no Exterior 

 

A fim de compreender a inadequação das Digital Services Taxes no Sistema Tributário 

Brasileiro, diferentes autores da doutrina nacional têm partido da análise da origem e do 

desenvolvimento de tais tributos nas experiências internacionais25. Aqui, a despeito do 

reconhecido papel de diferentes fóruns de discussão quanto à matéria, incluindo a Organização 

 
20 As tais emendas também podem ser consultadas no corpo da PEC 45/2019. BRASIL. Câmara dos Deputados. 

Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências. Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833>. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
21 Justamente o projeto mencionado no primeiro parágrafo da introdução deste trabalho. BRASIL. Câmara dos 

Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia 

(CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
22 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
23 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
24 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
25 Até porque, conforme se verá, os projetos brasileiros tomam como justificativa tais experiências estrangeiras. 

PISCITELLI, Tathiane. Tributação indireta da economia digital: o Brasil está pronto para aderir às 

orientações da OCDE? Revista Direito Tributário Atual v. 43. São Paulo: Dialética e IBDT. Disponível em: < 

https://ibdt.org.br/RDTA/tributacao-indireta-da-economia-digital-o-brasil-esta-pronto-para-aderir-as-

orientacoes-da-ocde/#note-1801-7 >. Acesso em: 15 de julho e 2021.UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia 

Digital. JOTA: 01 de fev. de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-

abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso em: 26 ago. 2021. BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei 

Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para 

estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada receita que utilizam plataformas 

digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < https://legis.senado.leg.br/sdleg-

getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. Acesso em: 24 jul. 2021. 
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das Nações Unidas26, o Parlamento Europeu e a Comissão Europeia27, é possível constatar a 

compreensão doutrinária internacional por um protagonismo da OCDE28. Em especial, os 

trabalhos elaborados pelo grupo de trabalho Inclusive Framework, constituído pelos países-

membros da OCDE e do G20 (incluindo o Brasil29), a partir da publicação do BEPS em 201330.   

Ademais, faz-se referência também à instituição unilateral francesa de seu próprio 

Digital Services Tax, chamado de Taxe sur les services numériques et impôt sur les sociétés ( 

“Imposto sobre serviços digitais e imposto sobre as sociedades empresariais”, conhecido como 

taxe GAFA)31, que causou repercussão internacional ao resultar em ameaças de sanções dos 

Estados Unidos32, em relatórios acusando-a de violação aos princípios do Direito Tributário 

Internacional e discriminação em face das companhias norte-americanas33. 

 
26 Tais negociações também foram abordadas no Departamento de Economia e Questões Sociais da ONU. 

ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS. Drafting Group Proposal - Tax Treatment of Payments for 

Digital Services. Department of Economic and Social Affairs. Nova Iorque: Disponível em: < 

https://www.un.org/development/desa/financing/document/tax-treatment-payments-digital-services >. Acesso 

em: 27 jul. 2021. 
27 Faz-se menção aos trabalhos em busca de uma diretiva a nível União Europeia, em especial sob iniciativa da 

França e da Alemanha, com menção à OCDE. PARLAMENTO EUROPEU. European Parliament resolution 

of 29 April 2021 on digital taxation: OECD negotiations, tax residency of digital companies and a possible 

European Digital Tax (2021/2010(INI)). Bruxelas: 29 de abril de 2021. Disponível em: < 

https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-0147_EN.html >. Acesso em: 25 jul. 2021. 

COMISSÃO EUROPEIA. Fair Taxation of the Digital Economy. Taxation and Customs Union of the 

European Comission.  21 de mar. De 2018. Disponível em: < https://ec.europa.eu/taxation_customs/fair-

taxation-digital-economy_en >. Acesso em: 25 jul. 2021. 
28 PISCITELLI, Tathiane. Tributação indireta da economia digital: o Brasil está pronto para aderir às 

orientações da OCDE? Revista Direito Tributário Atual v. 43. São Paulo: Dialética e IBDT. Disponível em: < 

https://ibdt.org.br/RDTA/tributacao-indireta-da-economia-digital-o-brasil-esta-pronto-para-aderir-as-

orientacoes-da-ocde/>. Acesso em: 08 ago. 2021. UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia Digital. São Paulo: 

JOTA. 01 de fev. de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-

abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso em: 26 ago. 2021. 
29 “O Brasil participa ativamente das discussões que buscam soluções para a tributação da economia digital, que 

têm ocorrido no âmbito do BEPS Inclusive Framework (IF)” (sic). UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia 

Digital. JOTA: 01 de fev. de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-

abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso em: 26 ago. 2021. 
30 OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution to Address the Tax Challenges Arising From the 

Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. 

Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-

challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
31 A lei está disponível na íntegra em francês no portal governamental. FRANÇA, Assemblée Nationale. Taxe 

sur les services numériques et impôt sur les sociétés (taxe GAFA). Assemblée Nationale de la Ve République 

française. 25 de julho de 2019. Disponível em: < https://www.assemblee-

nationale.fr/dyn/15/dossiers/creation_taxe_services_numeriques> Acesso em: 30 de julho de 2021. 
32 Tais tarifas que resultaram na mencionada suspensão. "O governo dos Estados Unidos ameaçou nesta 

segunda-feira (2) aplicar tarifas de até 100% sobre 2,4 bilhões de dólares movimentados por produtos franceses 

em retaliação a uma taxa sobre serviços digitais cobrada por Paris que Washington considera discriminatória 

para as empresas do país”. Após taxar Brasil, EUA miram França com tarifas sobre vinhos e queijos. 

EXAME: 03 de dez. de 2019. Disponível em: (https://exame.com/economia/apos-taxar-brasil-eua-miram-franca-

com-tarifas-sobre-vinhos-e-queijos/>. Acesso em: 20 ago. 2021. 
33 Tal Relatório, conforme já mencionado, seguiu a mesma estrutura daqueles também elaborados pelos Estados 

Unidos em referência às “Digital Services Taxes” dos demais países. LIGHTHIZER, Robert E. Report on 

France’s Digital Services Tax Prepared in the Investigation under Section 301 of the Trade Act of 1974. 
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1.1.1 A Experiência da OCDE: da Conferência de Ottawa ao BEPS 

 

A OCDE é uma organização internacional regida por uma convenção internacional34, 

constituída por 36 países-membros, em sua maioria de alto grau de desenvolvimento 

econômico35. Os seus objetivos incluem a promoção de políticas públicas voltadas ao 

crescimento e desenvolvimento econômico sustentável dos seus países-membros e não-

membros, bem como na expansão do comércio mundial de forma multilateral e não-

discriminatória, em obediência as suas obrigações internacionais36. 

O Brasil não é um país-membro da OCDE e, portanto, não está vinculado às suas 

obrigações. Todavia, o País apresentou requerimento formal de acessão em maio de 201737, e 

a influência dos relatórios e diretrizes elaborados pelo seu Comitê de Assuntos Fiscais em 

matéria de tributação internacional produz, há décadas, resultados importantes na legislação 

 
Office of the United States Trade Representative, 02 de dez. de 2019. Disponível em: < 

https://ustr.gov/sites/default/files/Report_On_France%27s_Digital_Services_Tax.pdf >. Acesso em: 03 ago. 

2021. 
34 A Convenção Internacional da OCDE, sucedendo a Liga das Nações, assinada em 1960. OCDE. Convention 

on the Organization for Economic Co-operation and Development. 14 de dezembro de 1960. Disponível em: 

< https://www.oecd.org/general/conventionontheorganisationforeconomicco-operationanddevelopment.htm > 

Acesso em: 07 de julho de 2021. 
35 Originalmente chamada de “Clube dos Países Ricos”, tem recepcionado recentemente países de menor índice 

desenvolvimento, tais como a Colômbia, Lituânia, Eslováquia e Costa Rica. OCDE. List of OECD Member 

countries - Ratification of the Convention on the OECD. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/about/document/ratification-oecd-convention.htm> Acesso em: 07 de julho de 2021 
36 Tradução nossa do original: “Article 1. The aims of the Organisation for Economic Co-operation and 

Development (hereinafter called the "Organisation") shall be to promote policies designed: (a) to achieve the 

highest sustainable economic growth and employment and a rising standard of living in Member countries, while 

maintaining financial stability, and thus to contribute to the development of the world economy; (b) to contribute 

to sound economic expansion in Member as well as non-member countries in the process of economic 

development; and (c) to contribute to the expansion of world trade on a multilateral, non-discriminatory basis in 

accordance with international obligations”. OCDE. Convention on the Organization for Economic Co-

operation and Development. 14 de dezembro de 1960. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/general/conventionontheorganisationforeconomicco-operationanddevelopment.htm > 

Acesso em: 07 de julho de 2021. 
37 O Governo Brasileiro apresentou a sua solicitação para acessão à Organização Internacional em maio de 2017, 

ainda na Presidência de Michel Temer. PARAGUASSU, Lisandra. Brasil apresenta pedido formal para 

aderir à OCDE. EXAME, 30 de maio de 2017. Disponível em: < https://exame.com/economia/brasil-apresenta-

pedido-formal-para-aderir-a-ocde/> Acesso em: 08 de julho de 2021. OCDE. List of OECD Member countries 

- Ratification of the Convention on the OECD. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/about/document/ratification-oecd-convention.htm> Acesso em: 07 de julho de 2021 
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brasileira38-39-40. Deste modo, já seria de se esperar que o debate acerca da tributação de serviços 

digitais na OCDE tivesse grande relevância no Brasil. 

E, de fato, teve. Conforme será destrinchado em tópico posterior, grande parte dos 

projetos de lei que visam a instituir uma Digital Services Tax no país mencionam expressamente 

as discussões ocorridas na OCDE em sua justificativa. Ilustrativamente, cabe adiantar que o 

projeto da CIDE-Digital afirma “seguir as orientações da OCDE para minimizar os possíveis 

efeitos deletérios dessa tributação”41. No mesmo sentido, o projeto da COFINS para serviços 

digitais afirma se inspirar no plano proposto pela OCDE “para disciplinar a tributação sobre as 

operações digitais”42, e assim por diante43. 

Entretanto, para entender esta influência, bem como no que consistem os fundamentos 

que levaram à essa discussão no país, é necessário compreender o seu desenvolvimento 

 
38 Nesse sentido, Luís Eduardo Shoueri, em matéria de preços de transferência no Brasil: “Inegável, pois, a 

tentativa, da parte do legislador nacional, desde o início, de seguir os parâmetros da OCDE. Daí, pois, uma 

primeira razão para investigar se, efetivamente, o texto legal em vigor encontra-se "em conformidade com regras 

adotadas nos países integrantes da OCDE". SCHOUERI, Luis Eduardo. Preços de Transferência no Direito 

Tributário Brasileiro. 3. ed. São Paulo: Dialética, 2013. v. 1. 479, p.21. 
39 Sergio André Rocha narra a aproximação entre a Receita Federal do Brasil e a OCDE, exemplificada em 

resultado parcial de seu trabalho conjunto com vistas à adesão do país à OCDE em 11 julho de 2019 no qual 

“anunciou-se, em um concorrido evento em Brasília, que havia sido decidida a migração do modelo brasileiro 

para algo mais próximo do padrão da OCDE”. ROCHA, Sergio André. Acessão do Brasil à OCDE e a Política 

Fiscal Internacional Brasileira. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Brasília: 16 de novembro de 2020. 

Disponível em: < http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/10540/1/bepi_28_acessao.pdf > Acesso em: 12 

de julho de 2021. P. 42. 
40 Também, é possível mencionar a promulgação brasileira à Convenção sobre Assistência Mútua Administrativa 

em Matéria Tributária da OCDE. BRASIL. Decreto nº 8.842, de 29 de agosto de 2016. Promulga o texto da 

Convenção sobre Assistência Mútua Administrativa em Matéria Tributária emendada pelo Protocolo de 1º de 

junho de 2010, firmada pela República Federativa do Brasil em Cannes, em 3 de novembro de 2011. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/D8842.htm > Acesso em: 13 de julho 

de 2021.   
41 “Por isso, a OCDE admitiu que os países, na ausência de um acordo global, recorressem a medidas de curto 

prazo, como a adoção de um imposto de renda retido na fonte sobre os pagamentos feitos às grandes empresas, 

ou de um novo imposto sobre a receita bruta. Foi essa última a opção mais adotada, com a criação de tributos 

sobre o faturamento das grandes empresas de tecnologia (digital service tax –DST)”. BRASIL. Câmara dos 

Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia 

(CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
42 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
43 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
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histórico dentro da OCDE. Tal contexto remonta à Conferência de Ottawa, ocorrida em 1998, 

quando o seu Comitê de Assuntos Fiscais publicou o relatório “Comércio Eletrônico: Condições 

para Estrutura da sua Tributação”, no qual estabeleceu os princípios gerais que deveriam ser 

aplicados para a tributação do comércio digital44. São eles: a neutralidade, a eficiência, certeza 

e simplicidade, efetividade e justiça e a flexibilidade45. Destes, o princípio da neutralidade tem 

papel importante para o desenvolvimento de impostos sobre valor agregado, seja para fazer 

incidir, sobre os serviços digitais, tributos equivalentes aos não-digitais, seja para a justificar a 

sua incidência no local de destino, em detrimento ou em conjunto à origem46. 

Em 16 de julho de 2013, a OCDE publicou o relatório BEPS47, que resultou no “Plano 

de ação para o combate à erosão da base tributária e à transferência de lucros”, estabelecendo 

as ações necessárias, prazos para a sua implementação, recursos e metodologia para o 

enfrentamento da erosão da base tributária e a transferência de lucros entre nações48. Em 2015, 

a OCDE publicou o relatório “BEPS Action 1”, que estabeleceu os desafios na tributação digital 

como uma das suas prioridades máximas. O objetivo foi analisar se as regras internacionais de 

imposição sobre a renda, que determinam onde os impostos devem ser pagos (regras de nexo) 

e qual parte dos lucros deve ser tributada (regras de alocação), têm servido aos seus propósitos, 

e buscar uma solução compreensiva, baseada no consenso internacional49.  

 
44 Tradução nossa para "Electronic Commerce: Taxation Framework Conditions", também conhecido como 

“Ottawa Taxation Framework Conditions”. OCDE. Electronic Commerce, Taxation Framework Conditions: 

A Report by the Committee on Fiscal Affairs, as presented to Ministers at the OECD Ministerial Conference, “A 

Borderless World: Realising the Potential of Electronic Commerce”. Ottawa: 08 de outubro e 1998. Disponível 

em: < https://www.oecd.org/ctp/consumption/1923256.pdf >. Acesso em: 15 de julho de 2021. 
45 Tais princípios estão listados numericamente no relatório, com especificações quanto às suas definições e 

abrangência. The broad taxation principles which should apply to electronic commerce. IN: Electronic 

Commerce: Taxation Framework Conditions: A Report by the Committee on Fiscal Affairs, as presented to 

Ministers at the OECD Ministerial Conference, “A Borderless World: Realising the Potential of Electronic 

Commerce”. Ottawa: 08 de outubro e 1998. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/ctp/consumption/1923256.pdf >. Acesso em: 15 de julho de 2021. p. 4-6. 
46 Como a Taxe GAFA francesa. PISCITELLI, Tathiane. Tributação indireta da economia digital: o Brasil 

está pronto para aderir às orientações da OCDE? Revista Direito Tributário Atual v. 43. São Paulo: Dialética e 

IBDT. Disponível em: < https://ibdt.org.br/RDTA/tributacao-indireta-da-economia-digital-o-brasil-esta-pronto-

para-aderir-as-orientacoes-da-ocde/#note-1801-7 > 
47 A sigla faz remete à denominação do relatório em inglês, “Base Erosion and Profit Shifting”. OCDE. 

International collaboration to end tax avoidance. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/>. Acesso 

em: 15 de julho de 2021. OCDE. Plano de ação para o combate à erosão da base tributária e à transferência 

de lucros. Disponível em: < https://read.oecd-ilibrary.org/taxation/plano-de-acao-para-o-combate-a-erosao-da-

base-tributaria-e-a-transferencia-de-lucros_9789264207790-pt >. Acesso em: 15 de julho de 2021. 
48 OCDE. Plano de ação para o combate à erosão da base tributária e à transferência de lucros. Disponível 

em: < https://read.oecd-ilibrary.org/taxation/plano-de-acao-para-o-combate-a-erosao-da-base-tributaria-e-a-

transferencia-de-lucros_9789264207790-pt >. Acesso em: 15 de julho de 2021. 
49 Addressing the Tax Challenges of the Digital Economy, Action 1 - 2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 de 

outubro de 2015. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-

economy-action-1-2015-final-report-9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021. 
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Ademais, este relatório buscou analisar a possibilidade de atribuição de valor agregado, 

sob a perspectiva dos tributos sobre consumo, à geração de dados digitais, tanto sob a 

perspectiva do mercado quanto dos usuários, e a asseguração da sua tributação sob uma 

perspectiva internacional. Também, a possibilidade de criação um alternativa por meio de 

instituição de regras de tributação na fonte, ainda que em caráter temporário, e questões de 

definição e qualificação dos rendimentos oriundos dos novos produtos e serviços digitais50. 

Além disso, o Relatório também identificou uma série de características da chamada 

“economia digital”. Partindo dos princípios já estabelecidos na Conferência de Ottawa, 

estabeleceu como pontos de relevância à tributação: (i) a mobilidade de usuários e funções de 

negócios (que muitas vezes já não dependem de presença física para a sua prestação e 

consumo), mobilidade de intangíveis, servidores e recursos necessários; (ii) a utilização de 

dados dos usuários; (iii) a utilização de redes virtuais de integração com participação dos 

usuários e das empresas; (iv) os modelos empresariais multilaterais, com empresas em 

diferentes jurisdições; (v) a tendência ao monopólio ou oligopólio em serviços que dependem 

de redes virtuais; (iv) e a volatilidade causada pelo rápido desenvolvimento tecnológico51. 

Por fim, o documento listou algumas tecnologias que podem ter destaque na evolução e 

na tributação da economia digital, tais como: (i) a computação em nuvem, também chamada de 

infoware, “computação difusa” ou “computação sob demanda”, exercida por meio de banco de 

dados dinâmicos e atualizados conforme a participação dos usuários, fornecida tanto para 

consumidores quanto para sistemas empresariais; (ii) as moedas virtuais, (iii) robótica 

avançada; (iv) impressões em 3D, com o potencial de aproximar as fábricas dos clientes, criando 

produtos personalizados para cada setor, e a iminência de montagem de produtos pelos próprios 

consumidores, por vezes localizados em diferentes jurisdições; (v) a economia de partilha, com 

intercâmbio de bens e serviços, produção colaborativa e empréstimos, investimentos e doações 

de capital pela internet (o crowdfunding); (vii) o comércio eletrônico, definido como “a venda 

 
50 Incluindo, por consequência, a definição de serviços digitais. ROCHA, Sergio André, CASTRO, Diana 

Rodrigues Prado de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da OCDE. In:  OLIVEIRA, Gustavo da 

Gama Vital de; GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da economia digital. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 246. 
51 Estes são alguns dos diversos exemplos endereçados na ocasião. Addressing the Tax Challenges of the 

Digital Economy, Action 1 - 2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 de outubro de 2015. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-economy-action-1-2015-final-report-

9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021. ROCHA, Sergio André, CASTRO, Diana Rodrigues Prado 

de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da OCDE. In OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; 

GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da economia digital. Rio de Janeiro: Lumen 

Juris, 2019, p. 247. 
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ou compra de bens ou serviços, efetuada através de redes informáticas por métodos espe-

cificamente concebidos para receber ou entregar pedidos de compras”, dentre outros52. 

A definição de tais elementos merece destaque para a tributação sobre serviços digitais 

porque influenciam o seu tratamento tributário em jurisdições domésticas e em tratados 

internacionais. Para a OCDE, a questão surge, por exemplo, se os tratados internacionais para 

evitar a bitributação devem tratar os pagamentos relativos à computação em nuvem como 

royalties, serviços técnicos, ou lucro. Também, se os softwares ou plataformas utilizadas para 

a prestação de serviços podem ser enquadrados como prestação de serviços, locação de espaço 

ou royalties, por exemplo53. Tais questões, que incluem até mesmo os serviços de impressão 

3D, acabam por ilustrar a variedade de desafios impostos para a tributação da economia digital. 

Por fim, o documento também fornece potenciais soluções para tais problemas, abrindo 

caminho às Digital Services Taxes. Tais alternativas incluem a constatação de uma “presença 

econômica” suficiente a determinar o estabelecimento permanente de uma determinada 

empresa, e, portanto, o seu domicílio fiscal. Também, a instituição de um imposto sobre a renda 

retido na fonte para determinados serviços digitais. No caso da tributação indireta, o documento 

sugere a opção de cobrança de impostos sobre valor agregado em transações multinacionais 

realizadas entre empresas e consumidores, aplicando os princípios estabelecidos nas Diretrizes 

Internacionais da própria OCDE, privilegiando a tributação destino, onde o serviço é utilizado 

ou “consumido”. De todo modo, o Relatório reconheceu que os países poderiam adotar estas 

opções, desde que em respeito as suas obrigações internacionais, mas deixa claro que tais 

recomendações são ainda parciais, e ainda se submeteriam a revisão e análise futura54. 

 
52 OECD Guide to Measuring the Information Society. 2011 ROCHA, Sergio André, CASTRO, Diana 

Rodrigues Prado de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da OCDE. In:  OLIVEIRA, Gustavo da 

Gama Vital de; GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da economia digital. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 247-250. Addressing the Tax Challenges of the Digital Economy, Action 1 - 

2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 de outubro de 2015. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-economy-action-1-2015-final-report-

9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021. 
53 Sem fornecer respostas definitivas a tais questões, o relatório ressalta a sua problemática. ROCHA, Sergio 

André, CASTRO, Diana Rodrigues Prado de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da OCDE. In:  

OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da 

economia digital. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 254. Addressing the Tax Challenges of the Digital 

Economy, Action 1 - 2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 de outubro de 2015. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-economy-action-1-2015-final-report-

9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021. 
54 O caráter provisório de tais sugestões é ressaltado no documento em diferentes ocasiões. ROCHA, Sergio 

André, CASTRO, Diana Rodrigues Prado de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da OCDE. In:  

OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da 

economia digital. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 254. Addressing the Tax Challenges of the Digital 

Economy, Action 1 - 2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 de outubro de 2015. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-economy-action-1-2015-final-report-

9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021. 
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Assim, a partir este documento, diversos países integrantes da União Europeia (também 

membros da OCDE), começaram a instituir antecipadamente os seus próprios Digital Services 

Taxes, em consonância ou não com as conclusões do Action 155, tais como a Inglaterra56, a 

Itália57, e a França58, cuja experiência será relatada em tópico seguinte deste trabalho.  

Concomitantemente, a OCDE, em conjunto com os países do G-20, passou a intensificar 

os estudos acerca das possíveis soluções definitivas à tributação da economia digital59. 

Entretanto, a demora quanto à chegada a um acordo em consenso internacional provocou 

pressões políticas e econômicas. Houve críticas internacionais acerca da falta de concretude de 

tais alternativas apresentadas60, além de acusações norte-americanas de discriminação por 

afetarem, majoritariamente, empresas sediadas nos Estados Unidos da América61. Sobre este 

ponto, Sérgio André Rocha e Diana Rodrigues Prado de Castro esclarecem que: 

 

Desde a divulgação do Relatório da Ação 1, a falta de consenso em relação a essas 

opções levou muitos países a explorar medidas alternativas para a tributação de 

 
55 Uma tabela comparativa com as principais disposições de lei pode ser consultada no mencionado relatório da 

KPMG.AHANCHIAN, Amie. HOK, Donald, STEPHANNY, Philippe, SHINGLER, Elizabeth S. Digital 

Services Tax: Why the World is Watching. Bloomberg Tax, Nova Iorque, 06 de jun. de 2021. Disponível em: 

<https://news.bloombergtax.com/daily-tax-report/digital-services-tax-why-the-world-is-watching >. Acesso em: 

20 de julho de 2021. 
56 O Reino Unido instituiu a sua “Digital Services Tax” sob a alíquota de 2%, incidente sobre o faturamento de 

empresas que disponibilizam plataformas sociais, busca de dados, e espaços de venda, com eficácia desde 

01/2020. INGLATERRA, Government of the United Kingdom. HMRC Internal Manual: Digital Services Tax 

Manual. HM Revenue & Customs. 19 de mar. De 2020. Disponível em: < https://www.gov.uk/hmrc-internal-

manuals/digital-services-tax> Acesso em: 30 ago. 2021. 
57 A Itália instituiu a sua “Digital Services Tax” sob a alíquota de 3% incidente sobre o faturamento de empresas 

que disponibilizam interface digital para publicidade, plataformas para venda de produtos e serviços, e 

transmissão de dados, em 2020. ITÁLIA. Repubblica Italiana. Supplemento ordinario alla “Gazzetta Ufficiale 

n. 304 del 30 dicembre 2019: Serie generale. Repubblica Italiana. 30 de dez. de 2019. Disponível em: < 

https://www.gazzettaufficiale.it/eli/304>. Acesso em: 31 ago. 2021. 
58 A mencionada “Taxe GAFA”, instituída em 2019. FRANÇA, Assemblée Nationale. Taxe sur les services 

numériques et impôt sur les sociétés (taxe GAFA). Assemblée Nationale de la Ve République française. 25 de 

julho de 2019. Disponível em: < https://www.assemblee-

nationale.fr/dyn/15/dossiers/creation_taxe_services_numeriques> Acesso em: 30 de julho de 2021. 
59 Que resultaram então na Solução em dois pilares, que será abordada. OCDE. Statement on a Two-Pillar 

Solution to Address the Tax Challenges Arising From the Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base 

Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-challenges-arising-from-

the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
60 Conforme referido, a declaração acabou por apontar problemas sem estabelecer soluções finais.  ROCHA, 

Sergio André, CASTRO, Diana Rodrigues Prado de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da 

OCDE. In:  OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). 

Tributação da economia digital. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 254. FRANÇA. Project de loi Relative a 

la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e março de 2019. Disponível em: < 

https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021.  P.2.  
61 Ilustrativamente, menciona-se novamente o Relatório norte-americano quanto à Digital Services Tax francesa, 

que foi repetido às “Digital Services Taxes” dos demais países. LIGHTHIZER, Robert E. Report on France’s 

Digital Services Tax Prepared in the Investigation under Section 301 of the Trade Act of 1974. Office of 

the United States Trade Representative, 02 de dez. de 2019. Disponível em: < 

https://ustr.gov/sites/default/files/Report_On_France%27s_Digital_Services_Tax.pdf >. Acesso em: 03 ago. 

2021. 
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empresas altamente digitalizadas, geralmente adotando novas imposições tributárias 

ou mudando a forma como interpretam as leis existentes. Até esta data, essas ações 

descoordenadas incluem uma variedade de medidas normalmente implementadas por 

meio de mudanças no direito interno que buscam proteger e/ou expandir a tributação 

na origem de atividades comerciais online (ou, de forma mais genérica, as atividades 

de grandes empresas multinacionais), seja com base no lucro ou em algum outro 

fator62. 

 

Por consequência, em 16 de março de 2018, a OCDE publicou o seu Interim Report, a 

fim de divulgar a implementação das diferentes opções para a tributação da economia digital e 

o desenvolvimento das políticas tributárias sobre o ambiente digital adotadas ao redor do 

mundo63. Neste relatório, frente à complexidade de sistemas e opções desenvolvidas, buscou-

se identificar os seus pontos de divergência e convergência, visando a uma solução coerente 

que pudesse ser adotada como definitiva. Assim, os países-membros concordaram em revisar 

as imposições criadas e focar as suas ações em duas frentes primordiais: o estabelecimento de 

regras de atribuição de lucro, e regras de nexo que justifiquem a tributação digital64. 

Também, diferentes órgãos internacionais passaram a propor os seus próprios projetos. 

Em 2018, o Parlamento Europeu apresentou duas propostas concretas para a tributação da 

economia digital, incluindo a sugestão à instituição de um tributo temporário sobre serviços 

digitais (um Digital Services Tax europeu) sucedido por uma futura ampliação da base de 

cálculo do imposto sobre a renda para incluir a sua imposição sobre empresas que possuam 

“presença digital significativa” em uma jurisdição, em termos semelhantes aos da OCDE65. 

Sob pressão, a estimativa inicial era a de que OCDE publicasse o seu relatório final 

quanto ao tema ainda em 2020, mas o ano terminou com o anúncio de que o acordo 

 
62 As “medidas descoordenadas” em referência às ações unilaterais destes países-membro. ROCHA, Sergio 

André, CASTRO, Diana Rodrigues Prado de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da OCDE. In:  

OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da 

economia digital. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 257 
63 Foram repetidas, também, disposições do relatório original de 2013. Tax Challenges Arising from 

Digitalisation – Interim Report 2018. OCDE. Paris: 16 de março de 2018. Disponível em: < 

http://www.oecd.org/ctp/tax-challenges-arising-from-digitalisation-interim-report- 

9789264293083-en.htm >. Acesso em: 18 de julho de 2021. 
64 Adianta-se que tal é o que levará à publicação da “Declaração sobre uma solução de dois pilares para enfrentar 

os desafios fiscais decorrentes da digitalização da economia” anos mais tarde. OCDE. Tax Challenges Arising 

from Digitalisation – Interim Report 2018. OCDE. Paris: 16 de março de 2018. Disponível em: < 

http://www.oecd.org/ctp/tax-challenges-arising-from-digitalisation-interim-report-OCDE. Statement on a Two-

Pillar Solution to Address the Tax Challenges Arising from the Digitalisation of the Economy. OECD/G20 

Base Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-challenges-arising-from-

the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
65 Tais propostas, no entanto, não prosperaram, provocando manifestação posterior. PARLAMENTO 

EUROPEU. European Parliament resolution of 29 April 2021 on digital taxation: OECD negotiations, tax 

residency of digital companies and a possible European Digital Tax (2021/2010(INI)). Bruxelas: 29 de abril de 

2021. Disponível em: < https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-0147_EN.html >. Acesso 

em: 25 jul. 2021. 
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internacional só chegaria em meados de 202166. Por consequência, em abril de 2021, o 

Parlamento Europeu publicou a sua “Resolução sobre a Taxação da Economia Digital”. Neste 

documento, lamenta que o “fracasso do FI do G20 / OCDE em encontrar uma solução em 

outubro de 2020 tenha prolongado a subtributação da economia digitalizada”, e conclama a 

atuação imediata da União Europeia para que apresente a sua própria solução até o fim de 2021. 

Por fim, afirma e defende seu comprometimento com a introdução de um tributo digital cuja 

receita seria vertia à própria União Europeia, nos moldes daquele apresentado em 201867.   

Finalmente, em 1º de julho de 2021, a OCDE publicou a “Declaração sobre uma solução 

de dois pilares para enfrentar os desafios fiscais decorrentes da digitalização da economia”. 

Nesta Declaração, 132 jurisdições (incluindo o Brasil) concordaram com uma solução 

internacional para a tributação da economia digital formulada em dois pilares. Tal documento 

consolida negociações ocorridas desde o projeto BEPS, e propõe alterações históricas à 

convenção padrão em matéria de tributação internacional da OCDE68-69.  

O primeiro pilar prevê a incidência de uma alíquota de 20 a 30% sobre o lucro que 

exceder a margem de 10% do faturamento de empresas multinacionais que faturem ao menos 

1 milhão de euros em uma determinada jurisdição, e que detenham um faturamento global 

 
66 “The OECD/G20 Inclusive Framework was mandated to provide a solution to these two problems by mid-

2021” OECD. OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting Project. Addressing the tax challenges arising 

from the digitalisation of the economy. Paris: julho de 2021. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/beps/brochure-addressing-the-tax-challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-

economy-july-2021.pdf  >. Acesso em: 02 out. 2021 
67 A publicação de tal Resolução foi resultado da determinação do Conselho Europeu, em 27 de novembro de 

2020, de que se manifestaria sobre a o trabalho desenvolvido pelos países acerca da tributação digital em março 

de 2021. PARLAMENTO EUROPEU. European Parliament resolution of 29 April 2021 on digital taxation: 

OECD negotiations, tax residency of digital companies and a possible European Digital Tax (2021/2010(INI)). 

Bruxelas: 29 de abril de 2021. Disponível em: < https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-

0147_EN.html >. Acesso em: 25 jul. 2021. 
68 Tal declaração está disponível, na íntegra, no portal da OCDE. OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution 

to Address the Tax Challenges Arising From the Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base Erosion 

and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-

two-pillar-solution-to-address-the-tax-challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf 

> Acesso em: 05 ago. 2021. 
69 Um dos paradigmas que estão sendo subvertidos com estes novos relatórios é quanto à alocação de 

competência tributária para a imposição do lucro das empresas estrangeiras. Antes desta discussão, o padrão era 

o de que a Empresa deveria ter um estabelecimento permanente situado no território de um determinado Estado 

para que fosse por ele tributada. Conforme relatado, os debates quanto à tributação da economia digital têm 

promovido discussões acerca de tal definição e trazido alternativas visando à tributação das empresas situadas 

fora do local do faturamento. ROCHA, Sergio André. Acessão do Brasil à OCDE e a Política Fiscal 

Internacional Brasileira. Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada. Brasília: 16 de novembro de 2020. 

Disponível em: < http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/10540/1/bepi_28_acessao.pdf > Acesso em: 12 

de julho de 2021. P. 44. 
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superior a 20 bilhões de euros70. Esta medida foi objeto de críticas por parte da Receita Federal 

do Brasil, que divulgou Ofício em agosto de 2021 tecendo considerações:  

 

No Pilar 1, os resultados de arrecadação tributária esperados, nos termos propostos 

pelo G7, seriam limitados e não atenderiam as expectativas dos países em 

desenvolvimento. O Brasil, em conjunto com outros países do Quadro Inclusivo do 

Projeto BEPS, busca alcançar resultados globalmente mais equilibrados, propondo 

uma fatia maior dos lucros a ser destinada aos países de mercado e um conjunto mais 

amplo de grupos multinacionais71. 

 

Já o segundo pilar sugere a criação de duas regras domésticas facultativas72, chamadas 

de Global anti-Base Erosion Rules, aplicáveis as empresas cujo faturamento perfaça ao menos 

750 milhões de euros ao ano73-74, que buscam prevenir eventual erosão da base tributária 

estabelecida no primeiro pilar.  São elas: (i) a Income Inclusion Rule (IIR) que estabelece a 

tributação, na controladora, em relação ao lucro advindo da controlada submetida à tributação 

nos termos do primeiro pilar; e (ii) a Undertaxed Payment Rule, que busca vetar o 

estabelecimento de deduções, ou, subsidiariamente, exigir regras de ajustes equivalentes. A 

alíquota mínima sugerida para os propósitos do segundo pilar é de ao menos 15%. Também, 

sugere a criação de uma regra para tratados de bitributação, a Subject to Tax Rule, que permita 

 
70 Em caso de implementação bem-sucedida, o liminar de faturamento global será reduzido para 10 bilhões de 

euros, submetido a uma primeira revisão geral 7 anos após a entrada em vigor, com posteriores revisões anuais. 

OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution to Address the Tax Challenges Arising From the Digitalisation 

of the Economy. OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < 

https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-challenges-arising-from-

the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
71 BRASIL. Ofício SEI n. 355/2021/ME. Ministério da Economia. Brasília: 04 ago. 2021. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2052009&filename=Tramitacao-

RIC+779/2021>. Acesso em: 28 set. 2021. 
72 A implementação destas regras não é obrigatória, mas os países que as adotarem deverão fazê-lo de modo a 

preservar a sua finalidade. OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution to Address the Tax Challenges 

Arising From the Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 

01 jul. 2021. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-

tax-challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
73 OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution to Address the Tax Challenges Arising from the 

Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. 

Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-

challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
74 A análise quanto ao faturamento global é feita com base na declaração "Country-by-Country Reporting" 

elaborado pelas próprias empresas sob o BEPS Action 13 da OCDE. Action 13 Country-by-Country 

Reporting. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/beps-actions/action13/ >. Acesso em: 05 ago. 2021. 
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algumas jurisdições a tributar repasses que estejam submetidos a tributos abaixo de um valor 

mínimo na fonte75-76. Sobre este segundo pilar, a Receita Federal do Brasil se manifestou: 

 

No Pilar 2, o Brasil apoia a tributação mínima, defendendo inclusive uma alíquota 

referencial maior, para assegurar um ambiente de negócios justo, (...). Além disso, 

justamente para endereçar preocupações com o planejamento tributário abusivo e o 

uso de países e regimes com tributação favorecida, já tem adotado soluções que se 

alinham com as discussões do Pilar 2, tais como a limitação de dedutibilidade e regras 

para tributação de controladas no exterior. Desta forma, não se esperam incrementos 

arrecadatórios significativos para o País nesse Pilar, embora se vislumbre um 

ambiente tributário internacional mais estável e previsível com a sua implantação77. 

 

 Em ambos os casos, até o momento da entrega deste Trabalho, a previsão é a de que os 

instrumentos multilaterais que os implementarão sejam desenvolvidos e abertos para 

assinaturas em 2022, com efeitos jurídicos aos signatários a partir de 202378. A estimativa 

inicial é de que eventual implantação desta nova solução global, que não se aplica apenas às 

empresas de tecnologia, gere uma arrecadação de R$ 5,6 bilhões ao Brasil79. 

 

1.1.2 A Experiência Francesa: a Taxe GAFA 

 

Em 06 de março de 2019, o Ministério da Economia e das Finanças da França publicou 

o “Projeto de Lei relativo à Tributação das Grandes Empresas de Tecnologia”. Com discurso 

análogo ao da OCDE, o Projeto relembra o desenvolvimento da economia digital ao longo do 

Século XXI, cujos atores empresariais, “quase monopolísticos”, estariam se propagando sem 

“jamais pagar a sua justa contribuição aos serviços públicos aos quais são beneficiários, tanto 

 
75 OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution to Address the Tax Challenges Arising from the 

Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. 

Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-to-address-the-tax-

challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 ago. 2021. 
76 Ana Claudia Utumi argumenta que ambas as regras já são adotadas no Brasil. De modo que não haveria por 

que adaptá-las à realidade brasileira no futuro. UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia Digital. São Paulo: 

JOTA. 01 de fev. de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-

abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso em: 26 ago. 2021 
77 BRASIL. Ofício SEI n. 355/2021/ME. Ministério da Economia. Brasília: 04 ago. 2021. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2052009&filename=Tramitacao-

RIC+779/2021>. Acesso em: 28 set. 2021. 
78 Esta previsão foi estabelecida na própria declaração. OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution to Address 

the Tax Challenges Arising From the Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base Erosion and Profit 

Shifting Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-

solution-to-address-the-tax-challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso 

em: 05 ago. 2021. 
79 FERNANDES, Adriana. Imposto para gigantes da tecnologia pode gerar R$ 5,6 bi ao Brasil. CNN Brasil: 

14 de junho de 2021. Disponível em: <https://www.cnnbrasil.com.br/business/imposto-para-gigantes-da-

tecnologia-pode-gerar-r-5-6-bi-ao-brasil/>.  Acesso em: 04 set. 2021. 
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na França como no exterior”80. Ilustrativamente, afirma que as empresas de pequeno porte 

francesas chegam a pagar 14% menos tributos do que as grandes empresas de tecnologia81.Com 

dados e gráficos, demonstra que a carga tributária de uma empresa na União Europeia é de, em 

média, 23,2%, enquanto a de uma empresa que presta serviços digitais é de apenas 9,5%82.  

Deste modo, o Projeto propôs a instituição de um tributo específico às grandes empresas 

de serviços digitais, estabelecido por uma alíquota de 3% incidente sobre o faturamento advindo 

da prestação de serviços digitais, auferido em território francês. Estariam submetidas à esta 

alíquota as empresas que auferissem faturamento global superior a 750 milhões de euros, e mais 

de 25 milhões de euros em território francês83. Como faturamento, estão consideradas todos os 

tipos de recebimento monetário, até mesmo por meio de comissões e assinaturas, consideradas 

a natureza do repasse e a localização do fornecedor do serviço84. Por este motivo, este tributo 

adota a sistemática de um imposto sobre valor agregado, com declaração anual, como a TVA85. 

Como serviços digitais, neste caso, compreende-se apenas a publicidade por meio 

virtual, a venda de dados para fins publicitários (como a disponibilização de publicidade a partir 

do histórico de buscas de um determinado usuário), e a disponibilização de plataformas e redes 

sociais86. O tributo exclui, todavia, a prestação de serviços não relacionada com a interação 

entre os usuários, tais como: (i) a venda de bens e serviços, como o e-commerce; (ii) os serviços 

de mensagens e pagamentos, ainda que efetuados em meio virtual; (iii) os serviços de 

publicidade que são determinadas unicamente pelo conteúdo do site visitado; (iv) a venda de 

 
80 FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e 

março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021.  P.2.  
81 “C’est pourquoi il est urgent d’adapter nos règles fiscales datées pour taxer la valeur là où elle se crée dans les 

données. Nous répondons ainsi à une double injustice : pour nos PME qui paient 14 points d’impôt en plus que 

les entreprises du numérique, et pour nos concitoyens dont les données personnelles sont utilisées pour créer de 

la valeur“ FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 

e março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 ago. 2021.  P.2.  
82 FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e 

março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021.  P.4.  
83 “Ciblée, car elle ne concernera que les plus grandes entreprises qui réalisent un chiffre d’affaires sur les 

activités numériques de 750 millions d’euros dans le monde et de plus de 25 millions d’euros en France“. 

FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e março 

de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021.  P.2-4.  
84 FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e 

março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021. P.7.  
85 FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e 

março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021. P.7.  
86 « Elle visera les trois types d’activités qui génèrent le plus de valeur : la publicité ciblée en ligne, la vente de 

données à des fins publicitaires et la mise en relation des internautes par des plateformes“. FRANÇA. Project de 

loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e março de 2019. Disponível 

em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021.  P.2-4.  
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dados não relacionada à internet ou a fins não-publicitários; e (v) os serviços financeiros 

regulamentados no direito francês87. 

Todavia, o Projeto alerta que este tributo unilateral é temporário, instituído com o 

propósito de mitigar a referida desigualdade tributária até que os países atinjam um consenso 

quanto às soluções a serem aplicadas a nível internacional. Lamenta a demora, à época, da 

conclusão dos trabalhos visando uma solução europeia, e afirma que a sua prioridade pela 

solução conjunta permanece. Por fim, aduz que, assim que a OCDE estabelecer um acordo 

definitivo para a tributação da economia digital, este substituirá o tributo nacional88.  

Após apreciação pela Assembleia Nacional, o Projeto foi aprovado e convertido em lei, 

promulgada em 11 de julho de 2019. Instituída sob o nome de Taxe sur les services numériques 

et impôt sur les sociétés, ou taxe GAFA89, ficou pouco tempo sem provocar reações. A doutrina 

francesa apontou inconsistências no tributo aprovado, em especial envolvendo: (i) incertezas 

quanto à definição de sua base de cálculo, tendo em vista a dificuldade de delimitação do 

faturamento realmente auferido na França; (ii) dificuldade de análise quanto o seu impacto no 

princípio da capacidade contributiva, em especial sobre quem serão os usuários franceses 

realmente afetados pelo tributo; (iii) e sua incompatibilidade com o Direito Tributário 

Internacional (ainda que compatíveis com o Direito Europeu); ilustrativamente90. Várias destas 

inconsistências, também, que poderiam ocasionar em problemas de constitucionalidade futuras, 

atribuías ao fato de que o tributo não foi objeto ainda de análise pelo Tribunal Constitucional91.  

Ademais, a França passou a sofrer pressões advindas dos Estados Unidos, com ameaças 

de sanções aos produtos franceses92. Como consequência, em 26 de agosto de 2019, o 

 
87 FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du Numérique. Paris: 06 e 

março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 2021. P.6. 
88 “Nous mettons en place une taxe nationale,  mais  dans les prochains mois, et grâce à l’engagement des pays 

de l’OCDE, et désormais avec le soutien des États-Unis, nous devons arriver à un accord international. Nous 

souhaitons qu’il s’applique dès 2020. Dès qu’il entrera en vigueur, il remplacera la taxe nationale que nous 

mettons en place aujourd’hui“. FRANÇA. Project de loi Relative a la Taxation des Grandes Entreprises du 

Numérique. Paris: 06 e março de 2019. Disponível em: < https://src.bna.com/F9D >. Acesso em: 20 de ago. e 

2021. P.2.  
89 FRANÇA, Assemblée Nationale. Taxe sur les services numériques et impôt sur les sociétés (taxe GAFA). 

Assemblée Nationale de la Ve République française. 25 de julho de 2019. Disponível em: < 

https://www.assemblee-nationale.fr/dyn/15/dossiers/creation_taxe_services_numeriques> Acesso em: 30 de 

julho de 2021. 
90 SADOWSKY, Marilyne. French perspectives on the Digital Services Tax. Rubriek Buitenland, ed. 582. Maio 

de 2020. p. 427-435. 
91 SADOWSKY, Marilyne. La taxe sur les services numériques : une imposition pas comme les autres. 

Revue Européenne et internationale de Droit Fiscal. 2020. p. 411-431. 
92 "O governo dos Estados Unidos ameaçou nesta segunda-feira (2) aplicar tarifas de até 100% sobre 2,4 bilhões 

de dólares movimentados por produtos franceses em retaliação a uma taxa sobre serviços digitais cobrada por 

Paris que Washington considera discriminatória para as empresas do país”. Após taxar Brasil, EUA miram 

França com tarifas sobre vinhos e queijos. EXAME: 03 de dez. de 2019. Disponível em: 
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Ministério das Finanças da França e o Secretário de Tesouro dos Estados Unidos celebraram 

um acordo que manteve o tributo francês em vigor, sob a contrapartida de que as empresas 

norte-americanas seriam compensadas pela eventual diferença de alíquota entre o imposto 

francês e a futura medida da OCDE93. Ainda assim, o Escritório de Comércio da Presidência 

dos Estados Unidos publicou, poucos meses depois, um relatório afirmando que o tributo 

francês é inconsistente com os princípios do Direito Tributário Internacional, e discriminatório 

contra companhias norte-americanas94 

 

1.2 Os Projetos Brasileiros em trâmite no Congresso Nacional 

 

No Brasil, o debate internacional acerca da necessidade de tributação das grandes 

empresas de tecnologia tem sido importado pelo Congresso Nacional95, e resultado em 

diferentes projetos de lei que visam à instituição de um novo tributo96, ou à descrição na base 

de cálculo, no fato gerador e, portanto, na hipótese de incidência de tributos já existentes97 para 

 
(https://exame.com/economia/apos-taxar-brasil-eua-miram-franca-com-tarifas-sobre-vinhos-e-queijos/>. Acesso 

em: 20 ago. 2021. 
93 França e EUA fecham acordo sobre imposto digital. G1 Economia, 26 de agosto de 2019. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/economia/tecnologia/noticia/2019/08/26/autoridades-da-franca-e-dos-eua-fecham-acordo-

sobre-imposto-digital-diz-agencia.ghtml >. 
94 LIGHTHIZER, Robert E. Report on France’s Digital Services Tax Prepared in the Investigation under 

Section 301 of the Trade Act of 1974. Office of the United States Trade Representative, 02 de dez. de 2019. 

Disponível em: < https://ustr.gov/sites/default/files/Report_On_France%27s_Digital_Services_Tax.pdf >. 

Acesso em: 03 ago. 2021. 
95 Neste trabalho, cujo escopo se delimita à análise dos projetos que visam instituir as chamadas “Digital 

Services Taxes” no país, faz-se menção expressa à atuação do Congresso Nacional. De todo modo, cabe 

relembrar que em 2014, antes mesmo da publicação do relatório BEPS pela OCDE, o Governo Federal já havia 

criado uma Força Tarefa na Receita Federal do Brasil para investigar a tributação das empresas de tecnologia 

atuantes no Brasil, incluindo Google, Facebook, e Netflix, por exemplo. Dado o sigilo fiscal destas empresas, o 

resultado não é de conhecimento público. Ainda, como esta investigação não é mencionada nas respectivas 

justificativas dos projetos de lei que serão versados a seguir, não se sabe se houve influência ao Congresso. 

FRANCO, Ilimar. Caça aos Sonegadores. O Globo: 09 de fevereiro de 2014. Disponível em: < 

https://blogs.oglobo.globo.com/panorama-politico/post/caca-aos-sonegadores-522984.html >. Acesso em: 04 set. 

2021. Após Google e Facebook, Netflix entra na mira da Receita Federal. Correio Braziliense: 03 de abril de 

2014. Disponível em: < 

https://www.correiobraziliense.com.br/app/noticia/economia/2014/04/03/internas_economia,421068/apos-

google-e-facebook-netflix-entra-na-mira-da-receita-federal.shtml >. Acesso em: 04 set. 2021. 
96 Ilustrativamente, é possível mencionar o projeto para a instituição da CIDE-Digital. BRASIL. Câmara dos 

Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia 

(CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
97 Por exemplo, a alteração do COFINS para imposição específica, também, de empresas de tecnologia. 

BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: 
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que incidam especificamente sobre tais empresas. Como justificativa, afirmam que “a letargia 

brasileira acarreta perda de receitas fiscais, concentração de mercados, competição reduzida e 

ofensa à isonomia”98 e que, portanto, seria necessário “seguir as orientações da OCDE”99 a fim 

de adequá-los ao Sistema Tributário Nacional. 

Dentre estes projetos, alguns conquistaram maior relevância, tendo sido objeto de 

menções em diferentes notas técnicas especializadas100, e em artigos doutrinários101. Por este 

motivo, passa-se a analisar, com maior profundidade: as Propostas de Emendas n.º 05, 11 e 60 

à PEC 45/2019102 (1.2.1); o Projeto de Lei 2358/2020, que propõe a criação da Cide Digital103; 

 
<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
98 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
99 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes 

empresas de tecnologia (CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
100 Ilustrativamente, é possível mencionar a nota técnica do IPEA em junho de 2021, fazendo menção expressa à 

CIDE-Digital e à CSSD. JUNIOR, Pedro Humberto Bruno de Carvalho. Análise das Propostas do Plano BEPS 

da OCDE/G20 sobre Tributação dos Serviços Digitais e a atual Situação Internacional. Brasília: Instituto 

de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 2020. Disponível em: 

https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=38182&Itemid=457. Acesso 

em: 28 ago. 2021. p. 28,29. 
101 Ilustrativamente: SHOUERI, Luís Eduardo. BARBOSA, Mateus Calicchio. Digital levy proposed in Brazil 

amid pressing budget: introducing or increasing digital taxation? TP-News Transfer Pricing and 

International Tax News for Multinationals, 12 jun. 2020. 
102 BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 5 à Proposta de Emenda à Constituição nº 45, 

de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte 

redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878 >. Acesso em: 17 ago. 

2021. BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 11 à Proposta de Emenda à Constituição nº 

45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte 

redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1794524&filename=EMC+11/2019+

PEC04519+%3D%3E+PEC+45/2019>. Acesso em: 17 ago. 2021. BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda 

na Comissão nº 60 à Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Altera os art.  152-A, 

154-A e 159-A da Constituição Federal, incluído pelo art. 1º da PEC 45 de 2019.: Brasília: Câmara dos 

Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1804734&filename=EMC+60/2019+

PEC04519+%3D%3E+PEC+45/2019>. Acesso em: 29 ago. 2021. 
103 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes 

empresas de tecnologia (CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
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(1.2.2), o PLP 131/2020, cujo texto estabelece o COFINS para serviços digitais104 (1.2.3); o 

PLP 218/2020, que cria a CSSD105 e o PLP 241/2020, que visa instituir CSESD106. (1.2.4). 

  

1.2.1 As EMCs n.º 05, 11 e 60 à PEC 45/2019. 

 

A Proposta de Emenda à Constituição 45/2019, apresentada pelo Deputado Baleia Rossi 

(MDB/SP)107, é uma das principais propostas de reforma tributária atualmente em trâmite 

perante a Câmara dos Deputados. Em síntese, o Projeto propõe a instituição do IBS, um imposto 

sobre bens e serviços com a sistemática de um imposto sobre valor alegrado, substituindo os 

atuais ICMS, ISS, IPI, contribuição ao PIS e COFINS108. Dentre as 219 propostas de emenda 

já apresentas à esta PEC109, estão as de nº. 05, 11 e 60, que visam especificar à criação ou ao 

desenvolvimento de tributos sobre serviços digitais. 

 
104 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
105 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
106 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
107 BRASIL, Câmara dos Deputados. Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Altera 

o Sistema Tributário Nacional e dá outras providências. Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: 

< https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833>. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
108 “Por fim, propõe-se a substituição dos atuais critérios de vinculação e partilha da receita do IPI, do ICMS, do 

ISS, da Cofins e do PIS por um sistema que garante maior flexibilidade na gestão do orçamento e maior 

transparência”. BRASIL. Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Altera o Sistema 

Tributário Nacional e dá outras providências. Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833>. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
109 Emendas Apresentadas - PEC 45/2019. Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 

Emenda à Constituição nº 45-A, de 2019, do Sr. Baleia Rossi e outros, que "altera o Sistema Tributário Nacional 

e dá outras providências" (PEC04519 - 56ª legislatura) Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2196833>. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
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A Emenda n.º 05 à PEC 45/2019 foi apresentada em 16 de agosto de 2019 pelo Deputado 

Luis Miranda (DEM-DF)110-111. Dentre as alterações propostas, busca afastar a incidência do 

IBS sobre “serviços financeiros e digitais”112, sob a justificativa de que atividade financeira 

seria incompatível com a sistemática de um tributo sobre valor agregado, e que experiências 

internacionais estariam focadas em regimes diferenciados. Também, afirma que a economia 

digital exigiria regras específicas para alcançar a “riqueza e os fatos econômicos fugidios” de 

grandes empresas de tecnologia113. Por fim, cita as experiências da França e da Inglaterra114. 

A fim de viabilizar este novo tributo, a Emenda propõe acrescentar um parágrafo 8º ao 

artigo 153 da Constituição Federal, que outorgaria expressamente à União Federal a instituição 

de um tributo específico incidente sobre a receita ou o faturamento de empresas prestadoras de 

serviços digitais, cuja sistemática arrecadatória poderia prever, facultativamente: alíquota 

uniforme; não-cumulativa; com sistema de débitos e créditos escriturados por estabelecimento, 

mas apurado e pago de forma centralizada; e com vedação à concessão de isenções, benefícios 

e incentivos115. Por fim, destina o produto da sua arrecadação às mesmas regras distributivas já 

 
110BRASIL, Câmara dos Deputados.  Emenda na Comissão nº 5 à Proposta de Emenda à Constituição nº 45, 

de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte 

redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878>. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
111 O Deputado Luis Miranda (DEM-DF) foi também responsável pela apresentação da EMC 2 CCTCI ao PL 

2358/2020, da Cide Digital. Vide nota abaixo. 
112 “Art.  152-A.  Lei complementar instituirá imposto sobre bens e serviços, que será uniforme em todo o 

território nacional, cabendo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios exercer sua competência 

exclusivamente por meio da alteração de suas alíquotas. (...) §1º O imposto sobre bens e serviços: (...) V – não 

incidirá sobre: (...) b) serviços financeiros e digitais”. BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão 

nº 5 à Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a 

Constituição nº 45, de 2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. 

Disponível em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878 >. 

Acesso em: 17 ago. 2021. 
113 “Já na economia digital, também é necessário que se estabeleçam regras específicas visando alcançar a 

geração de riqueza e os fatos econômicos fugidios de empresas como Facebook e o Google, a exemplo das 

propostas que vem sendo feitas nos países da Comunidade Europeia”. BRASIL, Câmara dos Deputados. 

Emenda na Comissão nº 5 à Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a 

Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte redação: Brasília: Câmara dos 

Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878 >. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
114 “Um passo concreto na instituição de um regime tributário específico com esse objetivo já foi dado na França 

em 2019 e a Inglaterra anunciou seu novo “digital tax” para o ano que vem”. BRASIL, Câmara dos Deputados. 

Emenda na Comissão nº 5 à Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a 

Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte redação: Brasília: Câmara dos 

Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878 >. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
115 Art. 153. § 8º. BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 5 à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 

1º a 6º, a seguinte redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 
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previstas ao IR e ao Imposto sobre Produtos Industrializados116, além de parcela dedicada aos 

Fundos de Participação de Estados e Municípios117. 

Já a Emenda n.º 11 à PEC 45/2019 foi apresentada em 21 de agosto de 2019 pelo 

Deputado Celso Sabino (PSDB/PA)118. Assim como a Emenda n.º 5, aduz que a sistemática da 

tributação pelo valor adicionado não se adequa à tributação de serviços digitais tal como 

desenhada pela Comunidade Europeia, mas acrescenta que a instituição de tributo próprio, de 

competência da União Federal, seria a forma evitar a guerra fiscal. Com sistemática parecida, 

esta Emenda também exclui os serviços digitais das hipóteses de incidência do IBS, e outorga 

competência expressa à União Federal para instituição de tributo próprio para sua imposição. 

Neste caso, a peculiaridade está na destinação do produto de sua arrecadação: 50% ao Fundo 

de Participação dos Estados, e os outros 50% ao Fundo de Participação dos Municípios119. 

 Por fim, a Emenda n.º 60 à PEC 45/2019 foi apresentada pelo Deputado Roberto Pessoa 

(PSDB-CE) em 10 de setembro de 2019120. Em matéria de tributos sobre serviços digitais, a 

sua justifica e proposta de alteração dos dispositivos constitucionais é muito semelhante, senão 

por vezes idêntica, à da Emenda n.º 11, tendo como única diferença a utilização do termo 

“comércio eletrônico” em vez de “serviços digitais”121. 

 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878 >. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
116 Art. 159, I. BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 5 à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 

1º a 6º, a seguinte redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878 >. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
117 Art. 159-D. Parágrafo Único. BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 5 à Proposta de 

Emenda à Constituição nº 45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 

2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2215878 >. Acesso em: 17 ago. 

2021. 
118 BRASIL, Câmara dos Deputados. EMC 11/2019 PEC04519. Câmara dos Deputados: Projetos de Lei e Outras 

Proposições. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2216650> . Acesso em: 29 ago. 

2021. 
119 BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 11 à Proposta de Emenda à Constituição nº 

45, de 3 de abril de 2019. Dê-se a Proposta de Emenda a Constituição nº 45, de 2019, os arts. 1º a 6º, a seguinte 

redação: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1794524&filename=EMC+11/2019+

PEC04519+%3D%3E+PEC+45/2019>. Acesso em: 17 ago. 2021. 
120 BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 60 à Proposta de Emenda à Constituição nº 

45, de 3 de abril de 2019. Altera os art.  152-A, 154-A e 159-A da Constituição Federal, incluído pelo art. 1º da 

PEC 45 de 2019.: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1804734&filename=EMC+60/2019+

PEC04519+%3D%3E+PEC+45/2019>. Acesso em: 29 ago. 2021. 
121 BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 60 à Proposta de Emenda à Constituição nº 

45, de 3 de abril de 2019. Altera os art.  152-A, 154-A e 159-A da Constituição Federal, incluído pelo art. 1º da 

PEC 45 de 2019.: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 
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1.2.2 O PL 2358/2020, a “Cide Digital”. 

 

 Além das referidas emendas à Proposta de Emenda à Constituição 45/2019, há 

diferentes projetos de lei autônomos que merecem destaque. Um deles é o Projeto de Lei 

2358/2020, apresentado pelo Deputado João da Silva Maia (PL/RN) em 04 de maio de 2020, 

que visa instituir a “Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CIDE-

Digital)”122, cuja receita seria integralmente destinada ao Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico, disposto na Lei Federal nº 11.540/2007123-124.  

Este projeto teria sido elaborado “nos moldes como proposto pela Comissão Europeia, 

e implementado pela França e pela Itália”, buscando “seguir as orientações da OCDE para 

minimizar os possíveis efeitos deletérios dessa tributação”125. Nesse sentido, relembra a 

 
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1804734&filename=EMC+60/2019+

PEC04519+%3D%3E+PEC+45/2019>. Acesso em: 29 ago. 2021. 
122 BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 60 à Proposta de Emenda à Constituição nº 

45, de 3 de abril de 2019. Altera os art.  152-A, 154-A e 159-A da Constituição Federal, incluído pelo art. 1º da 

PEC 45 de 2019.: Brasília: Câmara dos Deputados, 2019. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1804734&filename=EMC+60/2019+

PEC04519+%3D%3E+PEC+45/2019>. Acesso em: 29 ago. 2021. 
123 Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita bruta 

de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CIDE-Digital), cujo produto da arrecadação 

será integralmente destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), de que 

dispõe a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 2358, 

de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita 

bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos 

Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
124 Desde 06 de abril de 2021, segue apenso a este projeto o PL 640/2021, apresentado pelo Deputado Filipe 

Barros (PSL/PR) em 08 de abril de 2021, que visa instituir a “CIDE-Internet”, ou “Contribuição de Intervenção 

no Domínio Econômico-CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, 

distribuição, divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet”. Com previsões semelhantes, 

traz também diferenças significativas, tais como uma alíquota fixa de 3%, bem como a incidência do tributo 

sobre a apresentação de conteúdo em imagem e vídeo. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 640, 

de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente sobre 

a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de conteúdo por 

intermédio da internet. Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
125 “Nesse contexto, pensamos que o Brasil não pode ficar fora desse movimento. Por isso, neste projeto de lei, 

propomos a criação de um tributo sobre a receita bruta das grandes empresas de tecnologia, nos moldes como 

proposto pela Comissão Europeia6, e implementado pela França e pela Itália. Buscamos seguir as orientações da 

OCDE para minimizar os possíveis efeitos   deletérios dessa tributação”. BRASIL. Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

- CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, distribuição, divulgação ou 

fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
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admissão da OCDE sobre a possibilidade de adoção de medidas de curto prazo enquanto 

perdurar a indefinição internacional, “como a adoção de um imposto de renda retido na fonte 

sobre os pagamentos feitos às grandes empresas, ou de um novo imposto sobre a receita bruta”. 

Sem mencionar que o imposto sobre a renda retido na fonte, nestes casos, já existe no Brasil126, 

o Projeto de Lei propõe então a criação deste novo tributo sobre serviços digitais127. 

Em síntese, o contribuinte desta nova CIDE-Digital seria a pessoa jurídica domiciliada 

no Brasil ou no exterior que auferisse, ou pertencesse a um grupo econômico auferisse, receita 

bruta global equivalente a R$ 3 bilhões, sendo ao menos R$ 100 milhões no Brasil128-129. Para 

apuração de tais condições, prevê a conversão dos valores faturados no exterior em dólares 

americanos e posterior conversão em reais, conforme cotação fornecida pelo Banco Central130. 

O fato gerador da CIDE-Digital consistiria no recebimento de receita bruta proveniente 

de exibição e publicidade em plataforma digital para usuários brasileiros, transmissão de dados 

 
126 BRASIL. Decreto 9.580 de 22 de novembro de 2018. Regulamenta a tributação, a fiscalização, a 

arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Disponível em: < 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-

n-9-580-de-22-de-novembro-de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021. 
127 “Por isso, a OCDE admitiu que os países, na ausência de um acordo global, recorressem a medidas de curto 

prazo, como a adoção de um imposto de renda retido na fonte sobre os pagamentos feitos às grandes empresas, 

ou de um novo imposto sobre a receita bruta. Foi essa última a opção mais adotada, com a criação de tributos 

sobre o faturamento das grandes empresas de tecnologia (digital service tax –DST)”. BRASIL. Câmara dos 

Deputados. Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico - CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, distribuição, 

divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. 

Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
128 Art.   4º   É   contribuinte   da   CIDE-Digital   a   pessoa   jurídica, domiciliada no Brasil ou no exterior, que 

auferir receita bruta de que trata o art. 3º, e pertença a grupo econômico que tenha auferido, no ano calendário 

anterior: I – receita bruta global superior ao equivalente a R$ 3 bilhões (três bilhões de reais); e II – receita bruta 

superior a R$ 100 milhões (cem milhões de reais) no Brasil. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 

640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente 

sobre a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de 

conteúdo por intermédio da internet. Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
129 O Deputado Luis Miranda (DEM/DF) apresentou a EMC 2 CCTCI ao PL 2358/2020, ainda pendente de 

aprovação, para substituir o termo “pessoa jurídica domiciliada no Brasil” por “pessoa jurídica domiciliada no 

Brasil (...) que seja controlada, coligada ou subsidiária de sociedade ou grupo econômico estrangeiro". Segundo 

o Deputado, a medida não deve representar um “ônus nem às empresas genuinamente nacionais nem ao 

investimento externo”, tendo em vista que o “foco da questão emerge, pois, da presença transnacional dos 

grandes conglomerados estrangeiros”. BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 02 ao 

Projeto de Lei 2358/2020. Institui   a   Contribuição   de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a 

receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes   empresas de tecnologia (CIDE-Digital). Disponível 

em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020 

>. Acesso em: 29 ago. 2021. 
130 Art. 4º Parágrafo único. Para a apuração do limite previsto no inciso I do caput, a receita bruta expressa em 

moeda estrangeira será convertida para dólar dos Estados Unidos da América e, em seguida, para reais, por meio 

da utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América estabelecido para compra pelo Banco Central do 

Brasil para o último dia útil do ano-calendário anterior. Brasil, Op. cit.  
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de usuários brasileiros coletados ou gerados durante o uso de plataforma digital131-132, bem 

como disponibilização de plataforma digital que permita o contato e a interação entre os 

usuários visando a venda de mercadorias ou a prestação de serviços, com ao menos um deles 

no Brasil133-134. A base de cálculo deste novo tributo seria constituída pela receita bruta advinda 

de tais hipóteses elencadas em lei135. Diferentemente da experiência internacional, a sua 

incidência seria determinada de forma progressiva, em alíquotas de 1 a 5%, obedecendo as 

faixas de faturamento pré-determinadas em seu art. 6º, conforme segue136: 

 

Art. 6º A CIDE-Digital incidirá de forma progressiva com as seguintes alíquotas: 

 
131 Art. 3º O fato gerador da CIDE-Digital ocorre por ocasião do recebimento de receita bruta decorrente da: I – 

exibição de publicidade em plataforma digital para usuários localizados no Brasil; (...) III – transmissão de dados 

de usuários localizados no Brasil coletados durante o uso de uma plataforma digital ou gerados por esses 

usuários. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais 

de disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
132 § 2º Caso a receita bruta decorrente da transmissão de dados de usuários, de que trata o inciso III do art. 3º, 

englobe também dados de usuários localizados em outros países, deve compor a base de cálculo parcelada 

receita bruta proporcional ao número de usuários localizados no Brasil. BRASIL. Câmara dos Deputados. 

Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 

- CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, distribuição, divulgação ou 

fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
133 Art. 3º (...) II – disponibilização de uma plataforma digital que permite que usuários entrem em contato e 

interajam entre si, com o objetivo de venda de mercadorias ou de prestação de serviços diretamente entre esses 

usuários, desde que um deles esteja localizado no Brasil; (...) § 1º Considera-se localizado no Brasil o usuário 

que acessar a plataforma digital em dispositivo localizado fisicamente no Brasil. Idem. 
134 O Deputado Paulo Magalhães (PSD/BA) apresentou a EMC 1 CCTCI ao PL 2358/2020, ainda pendente de 

aprovação, para excluir das hipóteses de incidência da CIDE-Digital a receita de serviços digitais "tomados por 

pessoas jurídicas estabelecidas no País, que sejam essenciais ou relevantes à produção de bens e serviços.”. O 

Deputado faz menção ao Parecer Normativo nº 5, de 17/12/2018 da Receita Federal do Brasil, bem como ao 

julgamento proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao Recurso Especial 1.221.170/PR, para 

afirmar que também neste caso o tributo deve considerar os “critérios da essencialidade ou da relevância do bem 

ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica”. 

Disponível em: BRASIL, Câmara dos Deputados. EMC 1 CCTCI. Câmara dos Deputados, Brasília. Disponível 

em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1993215&filename=EMC+1+CCTCI

+%3D%3E+PL+2358/2020 >. Acesso em: 02 ago. 2021. 
135 Art. 5º A base de cálculo da CIDE-Financeira é o valor total da receita bruta de que trata o art. 3º auferida no 

decorrer do ano-calendário. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. 

Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços 

digitais de disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. 

Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
136 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais de 

disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
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I - 1% (um por cento) sobre a parcela da receita bruta até R$150.000.000,00 (cento e 

cinquenta milhões de reais); 

II - 3% (três por cento) sobre a parcela da receita bruta que superar   R$   150.000.000,00 

(cento   e   cinquenta   milhões   de   reais) até   R$300.000.000,00 (trezentos milhões 

de reais); 

III - 5% (cinco por cento) sobre a parcela da receita bruta que superar 300.000.000,00 

(trezentos milhões de reais). 

Parágrafo único. O montante do imposto devido é a soma das parcelas determinadas no 

caput. 

 

A sua administração, fiscalização, arrecadação e estabelecimento de obrigações 

acessórias ficaria sob responsabilidade da Receita Federal do Brasil137. Os processos 

administrativos fiscais obedeceriam ao rito do Decreto n° 70.235/1972, e, subsidiariamente, à 

legislação do imposto sobre a renda, notadamente as previsões acerca de penalidades e 

acréscimos aplicáveis138. Por fim, a sua justificativa faz uma ressalva, ao afirmar que “a melhor 

solução estará, sem dúvida, em uma solução internacional” e que “quando isso ocorrer, seremos 

os primeiros a defender a adesão do Brasil a esse acordo e a extinção da CIDE-Digital”139. 

Em 20 de setembro de 2021, este Projeto de Lei foi objeto de realização de audiência 

pública no âmbito da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 

 
137 Art. 8º Compete à Secretaria da Receita Federal do Brasil a administração   da   CIDE-Digital, incluídas as 

atividades de tributação, fiscalização e arrecadação, bem como o estabelecimento de obrigações acessórias. 

BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais de 

disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
138 Art.   9º   A   CIDE-Digital   sujeita-se   às   normas   relativas   ao processo   administrativo   fiscal   de   

determinação   e   exigência   de   créditos tributários federais e de consulta, previstas no Decreto n° 70.235, de 6 

de março de 1972, bem assim, subsidiariamente e no que couber, às disposições da legislação do imposto de 

renda, especialmente quanto às penalidades e aos demais acréscimos aplicáveis. BRASIL. Câmara dos 

Deputados. Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico - CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, distribuição, 

divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. 

Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
139 Entendemos que a melhor solução estará, sem dúvida, em uma solução internacional que estabeleça regras 

mais justas para a tributação dos lucros das grandes empresas de tecnologia. Quando isso ocorrer, seremos os 

primeiros a defender a adesão do Brasil a esse acordo e a extinção da CIDE-Digital, como, aliás, tem   sido   

enfatizado   por   todos   os   países   que instituíram   tributos   semelhantes.   Contudo, pensamos não ser 

possível esperarmos passivamente por esse acordo global, sem tomarmos as medidas que estão ao nosso alcance 

no momento. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 640, de 01 de março de 2021. Institui a 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente sobre a receita bruta de serviços digitais 

de disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de conteúdo por intermédio da internet. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
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Câmara dos Deputados140. Em sua maioria, os convidados criticaram a apresentação e o texto 

do projeto de lei, apontando obscuridades e inadequações com o Direito nacional que serão 

tratadas com profundidade em tópico posterior deste trabalho (2.2). O Governo Federal, após 

meses de neutralidade141, também refutou o projeto142, por razões também adentradas em tópico 

próprio na segunda parte deste trabalho (2.2) 

 

1.2.3 O PLP 131/2020, a “COFINS para serviços digitais”. 

 

 Ademais, merece atenção o Projeto de Lei Complementar no. 131/2020, proposto pela 

Senadora Zenaide Maia (PROS/RN) em 22 de maio de 2020. O seu objetivo é alterar o art. 2º 

da Lei nº 10.833/2003, para prever a incidência da COFINS sob uma alíquota de 10,6% para as 

“pessoas jurídicas que utilizam plataformas digitais” e que auferem, mensalmente, receita bruta 

global de ao menos US$20.000.000,00, sendo R$ 6.500.000,00 no Brasil143.  

Para o cálculo desta receita bruta, seriam considerados os rendimentos decorrentes da 

“disponibilização, por comunicações eletrônicas, de interface digital” que permita a interação 

entre usuários visando a entrega de mercadorias ou à prestação de serviços, bem como a 

comercialização de mensagens publicitárias em interface digital144. Estariam excluídas as 

 
140 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes 

empresas de tecnologia (CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
141 “The proposal has not been drafted by government and it is not clear whether it shall endorse it.” SHOUERI, 

Luís Eduardo. BARBOSA, Mateus Calicchio. Digital levy proposed in Brazil amid pressing budget: introducing 

or increasing digital taxation? TP-News Transfer Pricing and International Tax News for Multinationals, 12 jun. 

2020. 
142 BRASIL. Câmara dos Deputados. RIC 779/2021. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2285904 >. Acesso em: 24 jul. 2021. BRASIL. Ofício SEI n. 

355/2021/ME. Brasília: Ministério da Economia. 04 ago. 2021. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2052009>. Acesso em: 28 set. 2021. 
143 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
144 “§  2º  Para  fins do  disposto  neste  artigo, a  receita tributável mensal engloba  os serviços  digitais  de: I – 

disponibilização, por comunicações eletrônicas, de interface digital que  permita aos  usuários entrar  em  contato  

com outros  usuários  e interagir  com  vistas  à entrega  de mercadorias  ou à prestação de serviços; II  – 

comercialização  para anunciantes  ou seus  agentes,  com  o objetivo de  colocar  mensagens publicitárias 

direcionadas em  uma interface digital com base  em  dados  relativos ao  usuário que  a consulta.”.  § 4º Os 

serviços a que se refere o inciso II do § 2º deste artigo podem incluir os de compra, armazenamento e 

transmissão de mensagens publicitárias, controle de publicidade e medidas de desempenho, bem como serviços 

relacionados ao gerenciamento e transmissão de dados relacionados aos usuários. BRASIL. Senado Federal. 

Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 
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receitas provenientes destas mesmas atividades, mas “que constituam, economicamente, 

operações independentes do acesso e uso do serviço tributável”145. 

Em sua justificativa, este Projeto afirma a necessidade de tributar as “grandes empresas 

que se utilizam das plataformas digitais como modelo de negócio”, menciona o plano da OCDE 

para a tributação sobre as operações digitais, e a sua diretriz para que a cobrança seja “realizada 

nos países onde localizados os consumidores”. Também, menciona as Digital Services Taxes 

da França e da Espanha, para dizer que “em oposição, a letargia brasileira acarreta perda de 

receitas fiscais, concentração de mercados, competição reduzida e ofensa à isonomia”146. 

Segundo o mesmo texto, o estabelecimento de alíquotas diferenciadas, mais gravosas às 

contribuições sociais existentes, é preferível à criação de um tributo específico, cujo processo 

legislativo seria “mais difícil e moroso”. Também, menciona haver permissão constitucional no 

art. 195, § 9º da Constituição Federal, segundo o qual é permitido ao legislador estabelecer 

alíquotas diferenciadas em razão da atividade econômica, e do porte da empresa147. 

Até o momento da redação deste trabalho, o projeto ainda aguardava apreciação pela 

sua casa iniciadora, o Senado Federal. Como manda o processo legislativo, se aprovado, será 

encaminhado à votação pela casa revisora, neste caso, a Câmara dos Deputados, para então 

eventual sanção da Presidência da República148. 

 

 
2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada receita que utilizam 

plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < https://legis.senado.leg.br/sdleg-

getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. Acesso em: 24 jul. 2021. 
145 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
146 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
147 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
148 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar n° 131, de 2020. Senado Federal: Atividade 

Legislativa. Disponível em: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/142074. Acesso em: 

28 ago. 2021. 
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1.2.4 O PLP 218/2020, a “Contribuição Social sobre Serviços Digitais”. 

 

O Projeto de Lei Complementar 218/2020, apresentado pelo Deputado Danilo Forte 

(PSD/CE), visa a instituir a “Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a 

receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CSSD)”. 

Neste projeto, o valor arrecadado seria integralmente destinado a programas de renda básica a 

serem instituídos pelo governo federal149. 

A CSSD consistiria em uma alíquota de 3%, e teria como fato gerador, em síntese, o 

auferimento de receita bruta originária da disponibilização de plataforma digital para venda de 

mercadorias ou prestação de serviços (incluídos, aqui, o fornecimento de arquivos eletrônicos, 

aplicativos, músicas, vídeos, jogos e assemelhados) bem como para a exibição de publicidade 

e transmissão de dados coletados ou gerados por seus usuários localizados fisicamente no 

Brasil150. Ademais, seria contribuinte a pessoa jurídica que auferisse receita bruta no Brasil 

decorrente destes serviços, tendo auferido receita bruta global de ao menos R$ 4,5 bilhões151. 

Assim como nos projetos anteriores, a sua justificativa faz alusão ao Projeto BEPS da 

OCDE, e a necessidade de adequar os sistemas tributários nacionais para que permitam a 

tributação das grandes empresas de tecnologia. Em redação semelhante à do Projeto da CIDE 

Digital, relembra a admissão da OCDE quanto às possibilidades de adoção de medidas de curto 

prazo; “tais como a instituição de imposto de renda retido na fonte sobre os pagamentos feitos 

às empresas de tecnologia ou a imposição de novo imposto sobre a receita bruta”, afirmando 

 
149 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
150 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
151 Diferentemente das outras propostas analisadas neste trabalho, o Projeto de Lei da CSSD não prevê 

auferimento de receita bruta mínima no Brasil para que a pessoa jurídica se submeta à sua incidência. BRASIL. 

Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
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que a maioria dos países acabou por optar pela instituição e tributo sobre o faturamento. Ainda, 

afirma se basear na Taxe GAFA francesa “quanto ao limite de faturamento e alíquota”152. 

Já a peculiaridade da destinação de recursos a programas de renda básica decorre, 

segundo a sua justificativa, da necessidade de promover assistência social adequada frente à 

realidade da população brasileira denunciada pela pandemia da COVID-19, sem que isso 

prejudique o equilíbrio fiscal. Segundo o Deputado, “torna-se essencial definir de onde virão 

os recursos, e por isso proponho a tributação de operações das grandes empresas de tecnologia 

atualmente isentas”153. Neste ponto, atenta-se à utilização da palavra “isentas”, que se 

demonstrará equivocada em tópico posterior, segundo dados da própria Receita Federal (2.2)154. 

Apenso a este projeto está o PLP 241/2020, apresentado em 24 de setembro de 2020 

pelo mesmo legislador, visando a instituir a “Contribuição   Social   Especial   sobre Serviços 

Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, destinada ao financiamento de 

programas de renda básica” (a CSESD)155. As diferenças em comparação à CSSD são pontuais. 

A CSESD consistiria em uma alíquota de 3% incidente sobre o auferimento de receita 

bruta decorrente da prestação de serviços digitais, compreendidos como; disponibilização de 

qualquer espécie, na forma digital, de streaming e download de conteúdos digitais; jogos e 

assemelhados; aplicativos eletrônicos com transações econômicas ou transferência de 

conteúdo; bem como apostas virtuais (neste caso, a alíquota seria de 10%).  Também, a lei 

considera incluídos neste conceito a auferição de receita bruta decorrente da exibição de 

 
152 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
153 MACHADO, Ralph. Proposta institui contribuição sobre receita bruta de grandes empresas de 

tecnologia. Disponível em: https://www.camara.leg.br/noticias/687154-proposta-institui-contribuicao-sobre-

receita-bruta-de-grandes-empresas-de-tecnologia/. Acesso em: 29 ago. 2021. 
154 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
155 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021.. 
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publicidade, disponibilização de plataforma para prestação e serviços ou venda de mercadorias, 

e transmissão de dados gerados ou coletados de usuários localizados fisicamente no Brasil156. 

Este projeto se utiliza a mesma justificativa da CSSD, mas acrescenta o dado de que o 

mercado de apostas virtuais “movimenta valores da ordem de R$ 4 bilhões por ano no Brasil”, 

de modo que haveria lugar à “equalização do ônus tributário” sobre tais empresas. Também, 

incorpora parcela da justificativa da CIDE-Digital, referindo-se a ela ao afirmar que “a CIDE-

Digital poderá proporcionar uma arrecadação da ordem de R$ 400 milhões anuais”157.  

Até o momento da redação deste trabalho, ambos os projetos seguem na Mesa Diretora 

da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos Deputados, 

sem expectativa para votação158. 

  

 
156 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021 
157 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021 
158BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
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2 A INADEQUAÇÃO DAS DIGITAL SERVICES TAXES COM O SISTEMA 

TRIBUTÁRIO BRASILEIRO. 

 

Em um primeiro momento, a preocupação dos referidos projetos de lei quanto à 

necessidade de instituição de uma Digital Services Tax no Brasil parece compreensível. Afinal, 

além de toda a discussão internacional em curso na OCDE, trata-se de um dos países com o 

maior número de usuários de internet no mundo159, com cerca de 134 milhões de pessoas, ou 

três em cada quatro brasileiros160. Por consequência, em 2020, foi o 2º país em número de 

assinantes da Netflix161, o 2º país em número de buscas no Google162, o 4º país em número de 

usuários no Facebook163, por exemplo.  

Entretanto, diferentes autores sugerem que a criação deste novo tributo não seria 

adequada à realidade nacional. Em diferentes webinars164, audiências165 e artigos, publicados 

tanto em revistas acadêmicas166 quanto portais de grande circulação167, profissionais do direito 

tributário internacional e do setor empresarial de tecnologia apontaram que as dificuldades 

europeias para a tributação de tais empresas de tecnologia não estariam presentes no Brasil168. 

 
159 Brasil é o 4º país em número de usuários de internet. São Paulo: Exame. 03 de outubro de 2017. 

Disponível em: < https://exame.com/tecnologia/brasil-e-o-4o-pais-em-numero-de-usuarios-de-internet/ >. 

Acesso em: 02 out. 2021. 
160 VALENTE, Jonas. Brasil tem 134 milhões de usuários de internet, aponta pesquisa. Brasília: 26 de maio 

de 2020. Disponível em: < https://agenciabrasil.ebc.com.br/geral/noticia/2020-05/brasil-tem-134-milhoes-de-

usuarios-de-internet-aponta-pesquisa >. Acesso em: 02 out. 2021. 
161 WAKKA, Vagner. Netflix | Brasil é 3º maior mercado e 2º em número de assinantes. São Paulo: Canal 

Tech. Disponível em: < https://canaltech.com.br/resultados-financeiros/netflix-brasil-e-3o-maior-mercado-e-2o-

em-numero-de-assinantes-166515/ >. Acesso em: 02 out. 2021. 
162 Brasil é o segundo país que mais faz buscas no Google. São Paulo: Yahoo Finanças. 19 de março de 

2021. Disponível em: < https://esportes.yahoo.com/noticias/brasil-e-o-segundo-pais-que-mais-faz-buscas-no-

google-145324426.html >. Acesso em: 02 out. 2021. 
163 SILVA, Douglas Vieira da. Brasil é o 4º país com mais usuários no Facebook na quarentena. São Paulo: 

Tecmundo. 27 de maio de 2021. Disponível em: < https://www.tecmundo.com.br/redes-sociais/153570-brasil-4-

pais-usuarios-facebook-quarentena.htm >. Acesso em: 02 out. 2021. 
164 GTECS Grupo de Estudos da Tributação da Tecnologia. (GTECS) CIDE digital e aplicação de DST no 

Brasil. São Paulo: Youtube. 14 de julho de 2020. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=wyh5mtORKdc&t=2812s >. Acesso em: 02 out. 2021. 
165 CÂMARA DOS DEPUTADOS. Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que 

institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: Youtube. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso em: 28 set. 2021. 
166 PISCITELLI, Tathiane. Tributação indireta da economia digital: o Brasil está pronto para aderir às 

orientações da OCDE? Revista Direito Tributário Atual v. 43. São Paulo: Dialética e IBDT. Disponível em: < 

https://ibdt.org.br/RDTA/tributacao-indireta-da-economia-digital-o-brasil-esta-pronto-para-aderir-as-

orientacoes-da-ocde/>. Acesso em: 08 ago. 2021. 
167 PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz sentido tributar a tecnologia no Brasil? Valor Econômico: 10 de 

outubro de 2019. Disponível em: < https://valor.globo.com/reforma-tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-

tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> Acesso em: 08 set. 2021. 
168 ARAÚJO, Rodolfo. ANEA, Cibelle. Imposto sobre Serviços Digitais: o Brasil e seus falsos cognatos 

tributários. São Paulo: Jota. 20 de janeiro de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/coberturas-

especiais/nova-economia/imposto-sobre-servicos-digitais-o-brasil-e-seus-falsos-cognatos-tributarios-
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Sendo assim, ainda que superadas as importantes obscuridades presentes em tais projetos de 

lei169, a sua instituição acabaria por acrescer ainda mais a alta carga tributária já suportada por 

estas multinacionais no País170-171-172.  

Além disso, o Governo Brasileiro, que chegou a cogitar a possibilidade de instituição 

de um “Imposto Digital” a fim de financiar a desoneração da folha de pagamento das 

empresas173, acabou se declarando contrário à instituição de uma Digital Services Tax em 

agosto de 2021. Por meio de Ofício da Receita Federal do Brasil encaminhado pelo Ministério 

da Economia, defendeu que a tramitação da CIDE-Digital aguardasse as discussões em 

andamento na OCDE, a fim de não obstaculizar a participação brasileira: 

 

 
20012021#_ftn8 >. Acesso em: 25 set. 2021. BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. 

Digital Services Tax à brasileira. São Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. 

Acesso em: 25 set. 2021. 
169 CÂMARA DOS DEPUTADOS. Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que 

institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: Youtube. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso em: 28 set. 2021.FERREIRA, Luiz 

Guilherme de Medeiros. Digital Services Tax à brasileira. São Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível 

em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-

10072020 >. Acesso em: 25 set. 2021. 
170 Ilustrativamente, cabe mencionar: SHOUERI, Luís Eduardo. BARBOSA, Mateus Calicchio. Digital levy 

proposed in Brazil amid pressing budget: introducing or increasing digital taxation? TP-News Transfer 

Pricing and International Tax News for Multinationals, 12 jun. 2020. PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz 

sentido tributar a tecnologia no Brasil? Valor Econômico: 10 de outubro de 2019. Disponível em: < 

https://valor.globo.com/reforma-tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> 

Acesso em: 08 set. 2021. 
171 Este trabalho tem por objeto a inadequação das “Digital Services Taxes” especificamente no Sistema 

Tributário Brasileiro. Todavia, além das críticas brasileiras, cabe mencionar que tais projetos também 

provocaram reação internacional. Em 13 de janeiro de 2021, o Escritório do Representante Comercial dos 

Estados Unidos da América, atrelado à Presidência dos Estados Unidos, publicou um relatório afirmando que os 

projetos brasileiros da CIDE-Digital, da CSSD, e do CONFIS para serviços digitais seriam: (i) potencialmente 

discriminatórios em face de companhias norte-americanas, visto que a sua sistemática excluiria a 

responsabilidade de pequenas empresas, inclusive brasileiras, em prejuízo às grandes multinacionais norte-

americanas; e (ii) atentatórios aos princípios do Direito Tributário Internacional, ao instituir a tributação de 

empresas sem estabelecimento fixo no país, e a tributação sobre a receita bruta, e não sobre a renda. Tal relatório 

foi advertido ao Ministro Paulo Guedes, do Ministério da Economia do Brasil, por meio de carta datada de 02 de 

junho de 2020. LIGHTHIZER, Robert E. Status Update on Digital Services Tax Investigations of Brazil, the 

Czech Republic, the European Union, and Indonesia. Office of the United States Trade Representative, 13 de 

jan. de 2021. Disponível em: < 

https://ustr.gov/sites/default/files/files/Press/Releases/StatusUpdate301InvestigationsBEUIndCR.pdf >. Acesso 

em: 18 set. 2021. 
172 É possível encontrar considerações pontuais a respeito de eventual violação, por parte dos referidos projetos, 

aos princípios constitucionais de isonomia, capacidade contributiva e assemelhados, que não foram 

destrinchados neste trabalho por não compor o alicerce das críticas doutrinárias a respeito de tais tributos.  

Manifesto pela Rejeição do Projeto de Lei n. 2358/2020. Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (Brasscom). São Paulo. 1º de junho de 2020. Disponível em: < 

https://brasscom.org.br/manifesto-pela-rejeicao-do-projeto-de-lei-no-2-358-2020/ >. Acesso em: 20 set. 2021. 
173 RUSSI, Anna. Guedes estuda enviar imposto digital ao Congresso por fora da reforma tributária. 

Brasília: CNN Brasil Business. 05 de janeiro de 2021. Disponível em: < 

https://www.cnnbrasil.com.br/business/guedes-estuda-enviar-imposto-digital-ao-congresso-por-fora-da-reforma-

tributaria/ >. Acesso em: 29 set. 2021 
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Considera-se que o eventual encaminhamento ao Congresso Nacional de proposta de 

introdução de alguma forma de tributo sobre o faturamento das grandes empresas de 

tecnologia (Digital Services Tax - DST) ou a tentativa de negociação de acordos com 

a introdução de artigo que trate da alocação do lucro relativo a serviços digitais nas 

jurisdições onde estão localizados os consumidores, como proposta pelo Comitê de 

Especialistas da ONU, não são oportunos neste momento, tendo em vista o 

compromisso do País com as discussões em andamento no Quadro Inclusivo do 

Projeto OCDE/G20 sobre BEPS, e impõem obstáculos à capacidade de negociação do 

Brasil neste fórum174. 

 

Mas bem, para entender no que consiste esta carga tributária mencionada pela doutrina 

e, assim, as suas críticas acerca da inadequação de uma Digital Services Tax no Brasil, 

examinaremos a tributação destas empresas no País sob dois tópicos principais: a sua tributação 

federal (2.1.1), e a sua tributação estadual, distrital e municipal (2.1.2).   

 

2.1 A Tributação dos Serviços Digitais no Sistema Tributário Brasileiro 

 

Como referido, para analisar a inadequação das Digital Services Taxes com o Sistema 

Tributário Brasileiro, é necessário compreender que “a premissa de que as multinacionais da 

economia digital não recolhem tributos no Brasil tem apelo, mas não é verdadeira”175. Em 

verdade, as empresas estrangeiras que não mantém sede no País, diferentemente do que 

acontece na Europa176, já estão sujeitas ao recolhimento de tributos federais, tais como o IRRF 

 
174O Ofício foi encaminhado como resposta à Requisição de Informações 779/2021, encaminhada pelo Deputado 

João Maia (PL/RN), relator da CIDE-Digital, questionando a respeito da posição do Governo Brasileiro sobre a 

implementação deste tributo. BRASIL. Câmara dos Deputados. RIC 779/2021. Brasília: Câmara dos Deputados, 

2020. Disponível em: < https://www.camara.leg.br/propostas-legislativas/2285904 >. Acesso em: 24 jul. 2021. 

BRASIL. Ofício SEI n. 355/2021/ME. Brasília: Ministério da Economia. 04 ago. 2021. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2052009>. Acesso em: 28 set. 2021. 
175 PEROBA, Luiz Roberto. CONCA, Gabriela de Souza. O digital tax europeu e a reforma Tributária no 

Brasil. São Paulo: Jota. 29 de julho de 2019. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/o-

digital-tax-europeu-e-a-reforma-tributaria-no-brasil-29072019 > Acesso em: 22 set. 2021. 
176 ARAÚJO, Rodolfo. ANEA, Cibelle. Imposto sobre Serviços Digitais: o Brasil e seus falsos cognatos 

tributários. São Paulo: Jota. 20 de janeiro de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/coberturas-

especiais/nova-economia/imposto-sobre-servicos-digitais-o-brasil-e-seus-falsos-cognatos-tributarios-

20012021#_ftn8 >. Acesso em: 25 set. 2021. BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. 

Digital Services Tax à brasileira. São Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. 

Acesso em: 25 set. 2021. 
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e o IOF177-178. Além disso, tal carga tende a aumentar à medida que muitas destas empresas têm 

estabelecido sede física no Brasil, conforme esclarece Luiz Roberto Peroba: 

 

Isto porque, no Brasil há uma série de particularidades que já obrigam as empresas do 

setor a se estabelecerem localmente para acessar nosso mercado consumidor, como, 

por exemplo, controle cambial, uso reduzido de cartão de crédito internacional, 

exigência de nota fiscal local e pagamento em Real pelo consumidor local, dentre 

outros179. 

 

 Por conta destas e outras características da legislação nacional, diversas empresas 

multinacionais de tecnologia passaram a estabelecer algumas das suas operações no Brasil, se 

sujeitando ainda mais à tributação nacional180. Dentre elas, todas as integrantes do próprio 

grupo GAFA: (i) a Google mantém sede em São Paulo, e afirmou ao Governo Brasileiro ter 

recolhido cerca de R$733 milhões em impostos em 2014181; 182; (ii) a Amazon também mantém 

 
177 Ilustrativamente: Art. 766. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze 

por cento, as importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior pela aquisição 

ou pela remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de direito, inclusive a transmissão, por meio de rádio 

ou televisão ou por qualquer outro meio, de filmes ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais 

faça parte representação brasileira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 72). BRASIL. Decreto 9.580 de 22 de novembro 

de 2018. Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza. Disponível em: < https://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-n-9-580-de-22-de-novembro-

de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021.  
178 Faz-se menção ao IOF devido por seus usuários sobre as operações de câmbio realizadas com cartão de 

crédito internacional. Art. 15-B.  A alíquota do IOF fica reduzida para trinta e oito centésimos por cento, 

observadas as seguintes exceções: (...) VII - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações 

de administradoras de cartão de crédito ou de débito ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de 

emissores de cartão de crédito decorrentes de aquisição de bens e serviços do exterior efetuada por seus usuários, 

observado o disposto no inciso VIII: seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento. BRASIL. Decreto Nº 

6.306, De 14 De Dezembro De 2007. Brasília. 14 de dezembro de 2007. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6306.htm >. Acesso em: 29 set. 2021. 
179 PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz sentido tributar a tecnologia no Brasil? Valor Econômico: 10 de 

outubro de 2019. Disponível em: < https://valor.globo.com/reforma-tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-

tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> Acesso em: 08 set. 2021. 
180 TAMANAHA, Rodolfo. IN: CÂMARA DOS DEPUTADOS. Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: Youtube. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso em: 28 set. 2021.  
181 Tal informação foi fornecida pela Google ao então Ministro de Comunicações Paulo Bernardo, depois de o 

Ministro ter acusado a empresa de tratar países como paraísos fiscais. ROSA, Vera. Google diz ter pago R$ 733 

mi em impostos. Disponível em: < https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,google-diz-que-pagou-r-733-

mi-em-impostos,179166e >. Acesso em: 20 set. 2021. 32:40-34:48. PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz 

sentido tributar a tecnologia no Brasil? Valor Econômico: 10 de outubro de 2019. Disponível em: < 

https://valor.globo.com/reforma-tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> 

Acesso em: 08 set. 2021. 
182 GHEDIN, Rodrigo. Por dentro do escritório do Google Brasil. Curitiba: Gazeta do Povo. Disponível em: < 

https://www.gazetadopovo.com.br/economia/por-dentro-do-escritorio-do-google-brasil-

9rch8m28tv8qdajrsb0lzawh0/ >. Acesso em: 20 set. 2021.  
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sede em São Paulo e cinco centros de distribuição em diferentes estados da federação183-184; (iii) 

o Facebook também mantém sede em São Paulo, onde realiza, majoritariamente, operações de 

venda de serviços185; e (iv) a Apple mantém sua sede na capital paulista, e fabrica alguns dos 

seus produtos no interior de São Paulo186-187. 

 Por consequência, dados apresentados pela Receita Federal do Brasil no Ofício SEI no. 

393/2020/ME, no âmbito da CIDE-Digital, apontaram que as empresas globais de internet estão 

sujeitas, em média, ao recolhimento de IRPJ e CSLL correspondente a cerca de 4,85% sobre a 

sua receita bruta, frente ao 1,27% devido pelos demais setores188-189. Ilustrativamente, 

colaciona-se tabela constante no referido Ofício, detalhando as conclusões apresentadas: 

 

 
183 HONORATO, Renata. COSTA, Ana Clara. Amazon já tem sede no Brasil e oficializa nome de CEO. São 

Paulo: Veja. 16 de outubro de 2012. Disponível em: < https://veja.abril.com.br/economia/amazon-ja-tem-sede-

no-brasil-e-oficializa-nome-de-ceo/ >. Acesso em: 19 set. 2021. 
184 RIBEIRO, Weudson. Amazon inaugura 5º centro de distribuição no Brasil. Brasília: Poder360. Disponível 

em: < https://www.poder360.com.br/economia/amazon-inaugura-5o-centro-de-distribuicao-no-brasil/ >. Acesso 

em: 19 set. 2021. 
185 RAPP, Anna Carolina. Congo, Mariana. Um passeio pela sede do Facebook no Brasil. São Paulo: Estadão. 

Disponível em: < https://economia.estadao.com.br/blogs/radar-tecnologico/um-passeio-pela-sede-do-facebook-

no-brasil/ >. Acesso em: 19 set. 2021.  
186 COSTA, Ana Clara. Apple paga R$ 1 milhão em aluguel de nova sede em SP. São Paulo: Veja. Disponível 

em: < https://veja.abril.com.br/economia/apple-paga-r-1-milhao-em-aluguel-de-nova-sede-em-sp/ >. Acesso em: 

19 set. 2021. 
187 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
188 Esta análise considerou empresas cujo objeto social consta na Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE) nas categorias “J”, informação e comunicação, e M, atividades profissionais, científicas e 

técnicas. BRASIL. Ofício SEI n. 393/2020/ME. Ministério da Economia. Brasília: 26 de agosto de 2020. 

Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1926004&filename=Tramitacao-

RIC+810/2020>. Acesso em: 28 set. 2021. 
189 Estes ofícios foram objeto de análise elaborada pela Câmara Brasileira da Economia Digital e pela LCA 

Consultores na Audiência Pública realizada na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

da Câmara dos Deputados em 20 de setembro de 2021, que discutiu a CIDE-Digital. Nesta apresentação, 

apontou-se que alguns CNAEs apontados pela Receita Federal do Brasil, como design de interiores, não eram 

adequados, bem como havia outros que não estavam incluídos, como serviços financeiros.  

PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-em-

eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021. CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: 

Youtube. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso em: 28 set. 

2021. 25:06- 



47 

 

  

Figura 1 - Planilha comparativa da tributação das Empresas Globais de Internet 

 

Fonte: BRASIL, 2020190. 

 

Em recorte a partir de objetos sociais específicos, nos termos da Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas (CNAE), apresentado no Ofício SEI no. 511/2020/ME, esta 

comparação vai para 0,34% as empresas de tecnologia com receita bruta superior a R$ 100 

milhões, frente a 0,20% dos demais setores, por exemplo191-192. 

 
190 BRASIL. Ofício SEI n. 393/2020/ME. Ministério da Economia. Brasília: 26 de agosto de 2020. Disponível 

em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1926004&filename=Tramitacao-

RIC+810/2020>. Acesso em: 28 set. 2021. 
191 Neste caso, a Receita Federal do Brasil considerou os CNAEs específicos 62, de consultoria em tecnologia de 

informação, 63, de tratamento de dados, provedores aplicação e hospedagem internet e 73, de pesquisas de 

mercado e de opinião pública; e 74 atividades intermed., agenciamento de serviços, exceto mobil. BRASIL. 

Ofício SEI n. 511/2020/ME. Ministério da Economia. Brasília: 04 de novembro de 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1940764>. Acesso em: 28 set. 2021. 
192 No Ofício 1.605/2020, também apresentado na CIDE-Digital, a Receita Federal do Brasil apresentou nos 

dados que sugeririam que tais empresas pagariam em média 76% menos tributos federais quando comparados a 
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 De qualquer forma, a fim de compreender quais são os tributos que incidem sobre as 

suas atividades faturadas no Brasil, seja àquelas empresas que possuem sede em território 

nacional, seja às empresas sediadas no exterior, é necessário ir além do IRPJ e da CSLL e 

destrinchar um panorama geral da sua tributação, tanto federal quanto estadual, distrital e 

municipal. Para tanto, passa-se a analisar a partir de dois grandes tópicos; os tributos devidos a 

nível federal (2.1.1), e os tributos devidos a nível estadual, distrital e municipal (2.1.2). 

 

2.1.1 A Tributação Federal das Empresas que prestam Serviços Digitais 

 

A tributação federal das grandes empresas de tecnologia que atuam no Brasil é 

determinada por diversos fatores, seja a existência ou não de sede no país, seja a escolha de seu 

regime de apuração. De todo modo, é possível estabelecer um panorama geral da sua tributação 

a partir dos seus principais tributos193-194-195: o IRPJ (e nele o IRRF), o IOF, a CSLL, a 

contribuição ao PIS, a COFINS, e as CIDEs. É o que se passa a demonstrar. 

 
outros setores. No entanto, a Câmara Brasileira da Economia Digital e pela LCA Consultores apresentou análise 

na qual consolidou os dados apresentados no referido ofício com o recolhimento de IRRF, demonstrando que 

ainda assim, a média ponderada global 1,8% da receita bruta à tais empresas frente a 0,9% dos demais setores. 

MOREIRA, Assis. ‘Big Techs pagam 76% menos imposto. São Paulo: Valor.  07 de abril de 2021. Disponível 

em: < https://valor.globo.com/brasil/noticia/2021/04/07/big-techs-pagam-76-menos-imposto.ghtml >. Acesso 

em: 28 set. 2021. PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-em-

eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021. CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. 

Brasília: Youtube. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso 

em: 28 set. 2021. 25:06-26 
193 Não se pretende, neste trabalho, exaurir a descrição de todos os tributos potencialmente recolhidos pelas 

empresas prestadoras de serviços digitais no Brasil. Sabe-se que há tributos incidentes sobre bases de cálculo que 

seguem inacessíveis publicamente, ou que poderiam trazer especificidades a cada empresa individualmente 

considerada. Exemplos possíveis são as Contribuições Previdenciárias, e as contribuições devidas a terceiros, 

incidentes, em síntese, sobre a folha de salários. BRASIL. Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre a 

organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm >. Acesso em: 20 set. 2021 
194 O foco nestes tributos federais em específico decorre daqueles mencionados pela doutrina sobre o tema. 

Ilustrativamente: SHOUERI, Luís Eduardo. BARBOSA, Mateus Calicchio. Digital levy proposed in Brazil 

amid pressing budget: introducing or increasing digital taxation? TP-News Transfer Pricing and 

International Tax News for Multinationals, 12 jun. 2020. UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: 

Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz sentido tributar a tecnologia no 

Brasil? Valor Econômico: 10 de outubro de 2019. Disponível em: < https://valor.globo.com/reforma-

tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> Acesso em: 08 set. 2021. 
195 Também, tem-se como referência a tabela elaborada pela Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (BRASSCOM) em setembro de 2019. Manifesto pela Rejeição do Projeto de 

Lei n. 2358/2020. Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(Brasscom). São Paulo. 1º de junho de 2020. Disponível em: < https://brasscom.org.br/manifesto-pela-rejeicao-

do-projeto-de-lei-no-2-358-2020/ >. Acesso em: 20 set. 2021. 
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2.1.1.1 O Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) 

 

O Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (“IR”) é um imposto federal 

instituído com fundamento no artigo 153, III, da Constituição Federal196, aplicado sob os 

princípios constitucionais de generalidade, universalidade e progressividade197. Este tributo tem 

como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica de renda, ou seja, o 

produto do trabalho ou do capital198-199, e de proventos, entendidos amplamente como 

acréscimos patrimoniais200-201-202. Para fins do IRPJ, isto significa que a sua incidência ocorre 

à medida em que os seus rendimentos, ganhos e lucros são auferidos203, apurados 

 
196 Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: (...) III - renda e proventos de qualquer natureza; 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 05 de outubro de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm >. Acesso em: 08 set. 2021. 
197 Art. 153 (...) § 2º O imposto previsto no inciso III: I - será informado pelos critérios da generalidade, da 

universalidade e da progressividade, na forma da lei; BRASIL. Constituição da República Federativa do 

Brasil de 1988. 05 de outubro de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > . Acesso em: 08 set. 2021. 
198 Art. 43. O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, 

do trabalho ou da combinação de ambos; BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 

05 de outubro de 1988. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > . 

Acesso em: 08 set. 2021. 
199 O Professor Roque Antonio Carrazza define que renda é a disponibilidade nova decorrente do acréscimo 

patrimonial experienciado pelo contribuinte, ou o resultado positivo da subtração das deduções e abatimentos 

legais do rendimento bruto de uma determinada empresa. Em ambos os casos, seria necessária uma incorporação 

patrimonial. CARRAZZA, Roque Antonio. A natureza meramente interpretativa do art. 129 da Lei n. 

11.196/2005, o imposto de renda, a contribuição previdenciária e as sociedades de serviços profissionais. 

RDDT, n. 154, jul/2008, p. 109. 
200 Art. 43 (…) II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 

compreendidos no inciso anterior. BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema 

Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União, Estados e Municípios. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm > Acesso em: 18 set. 2021. 
201 Há ampla discussão doutrinária no Brasil quanto à definição de “acréscimo patrimonial”. Hugo de Brito 

Machado atrela à tal definição aquela dada pela linguagem comum, e entende ser vedado ao legislador incluir 

aquilo que a linguagem comum não abrangeria. MACHADO, Hugo de Brito, Temas de Direito Tributário II. 

São Paulo: RT, 1994, p. 86-87. 
202  Segundo Misabel Derci, em menção à obra de Modesto Carvalhosa, no termo “provento” estariam 

compreendidos os rendimentos decorrentes de uma atividade pretérita, já finalizada, e aqueles originados de 

atividades ilícitas ou sem causa identificável. DERZI, Misabel Abreu Machado. Os Conceitos de Renda e de 

Patrimônio. Belo Horizonte: Del Rey, 1992, p. 23/2 
203Art. 25. A partir de 1º de janeiro de 1995, o Imposto de Renda das pessoas jurídicas, inclusive das 

equiparadas, será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos. 

BRASIL. Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. Altera a legislação tributária Federal e dá outras providências. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8981.htm >. Acesso em: 18 set. 2021. 
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mensalmente204 por toda pessoa jurídica ou equiparados205, em conformidade ao seu regime de 

apuração206. Em 2021, a Câmara dos Deputados aprovou o texto-base da reforma do imposto 

sobre a renda. Dentre as alterações propostas, o texto-base estabelece uma alíquota de 18% de 

IRPJ, e a sua incidência sobre dividendos com alíquota de 15% a partir de 2022207-208. 

A sua sistemática é semelhante àquela adotada pelas imposições sobre a renda nos 

países europeus209, mas o tributo brasileiro apresenta algumas peculiaridades. Em primeiro 

lugar, cabe mencionar que o IR brasileiro tem como característica importante a sua 

extraterritorialidade. Isto significa que pode alcançar fatos geradores ocorridos até mesmo fora 

do território nacional210. Trata-se da adoção brasileira à noção de world wide income tax 

utilizada para alcançar a tributação sobre a renda independentemente de onde ela é auferida211. 

Ademais, a legislação prevê a possibilidade de atribuição de responsabilidade tributária para a 

retenção do tributo pela fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis212.  

 

 
204 Art. 27. Para efeito de apuração do Imposto de Renda, relativo aos fatos geradores ocorridos em cada mês, a 

pessoa jurídica determinará a base de cálculo mensalmente, de acordo com as regras previstas nesta seção, sem 

prejuízo do ajuste previsto no art. 37. BRASIL. Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. Altera a legislação 

tributária Federal e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8981.htm >. Acesso em: 18 set. 2021. 
205 Art. 25. A partir de 1º de janeiro de 1995, o Imposto de Renda das pessoas jurídicas, inclusive das 

equiparadas, será devido à medida em que os rendimentos, ganhos e lucros forem sendo auferidos. BRASIL. Lei 

nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. Altera a legislação tributária Federal e dá outras providências. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8981.htm >. Acesso em: 18 set. 2021. 
206 No Brasil, as pessoas jurídicas podem optar pelo seu regime de apuração, tais como o Lucro Real, Lucro 

Presumido, ou o Simples Nacional, obedecidos os requisitos legais. Também, o regime pode ser arbitrado. A 

apuração e o recolhimento do Imposto sobre a Renda variam conforme o regime escolhido, conforme disposto 

no Art. 26 da Lei 8.981/1995. BRASIL. Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. Altera a legislação tributária 

Federal e dá outras providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8981.htm >. 

Acesso em: 18 set. 2021. 
207 SILVEIRA, Daniel. Imposto de Renda: entenda o que a reforma muda nos investimentos e dividendos. 

Rio de Janeiro: G1.  04 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/09/04/imposto-de-renda-entenda-o-que-a-reforma-muda-nos-

investimentos-e-dividendos.ghtml >. Acesso em: 19 set. 2021. 
208 TUON, Ligia. Reforma do IR: entenda o que mudou na proposta do relator. Disponível em: < 

https://www.cnnbrasil.com.br/business/reforma-do-ir-entenda-o-que-mudou-na-proposta-inicial-e-o-que-ainda-

pode-cair/ >. Acesso em: 19 set. 2021. 
209 GUTMANN, Daniel. Droit Fiscal des Affaires. Paris: LGDJ. 2018. 9a Edição. p. 98-301.  
210 PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. São 

Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 78  
211 PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. São 

Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 78.  
212Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de 

atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos 

tributáveis. Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a 

condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam. BRASIL. Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966. Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário 

aplicáveis à União, Estados e Municípios. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5172compilado.htm > Acesso em: 18 set. 2021. 
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2.1.1.2 O Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 

 

Esta retenção legal faz com que, diferentemente do que acontece na Europa213, os 

pagamentos efetuados por fonte domiciliada no território nacional, destinados à remuneração 

pela prestação de serviços214, royalties215, e/ou outros intangíveis frequentemente associados às 

empresas de tecnologia (como por exemplo, direitos autorais216, direitos de transmissão217, e 

 
213 ARAÚJO, Rodolfo. ANEA, Cibelle. Imposto sobre Serviços Digitais: o Brasil e seus falsos cognatos 

tributários. São Paulo: Jota. 20 de janeiro de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/coberturas-

especiais/nova-economia/imposto-sobre-servicos-digitais-o-brasil-e-seus-falsos-cognatos-tributarios-

20012021#_ftn8 >. Acesso em: 25 set. 2021. BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. 

Digital Services Tax à brasileira. São Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. 

Acesso em: 25 set. 2021. 
214 Art. 765. Ficam sujeitos à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, os 

rendimentos de serviços técnicos e de assistência técnica, administrativa e semelhantes derivados do País e 

recebidos por pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no exterior, independentemente da forma de 

pagamento e do local e da data em que a operação tenha sido contratada, os serviços executados ou a assistência 

prestada (Decreto-Lei nº 1.418, de 3 de setembro de 1975, art. 6º; Lei nº 9.249, de 1995, art. 28; Lei nº 9.779, de 

1999, art. 7º; Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, art. 2º-A; e Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 

3º). BRASIL. Decreto 9.580 de 22 de novembro de 2018. Regulamenta a tributação, a fiscalização, a 

arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Disponível em: < 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-

n-9-580-de-22-de-novembro-de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021. 
215 Art. 767. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, as 

importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior a título de royalties, a 

qualquer título (Medida Provisória nº 2.159-70, de 2001, art. 3º). BRASIL. Decreto 9.580 de 22 de novembro 

de 2018. Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza. Disponível em: < https://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-n-9-580-de-22-de-novembro-

de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021. 
216 Art. 764. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, as 

importâncias pagas, creditadas, empregadas, remetidas ou entregues aos produtores, aos distribuidores ou aos 

intermediários no exterior, como rendimento decorrente da exploração de obras audiovisuais estrangeiras no 

território nacional ou por sua aquisição ou importação a preço fixo (Decreto-Lei nº 1.089, de 1970, art. 13; Lei nº 

9.249, de 1995, art. 28; Lei nº 3.470, de 1958, art. 77; e Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100). BRASIL. 

Decreto 9.580 de 22 de novembro de 2018. Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a 

administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Disponível em: < 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-

n-9-580-de-22-de-novembro-de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021. 
217 Art. 766. Ficam sujeitas à incidência do imposto sobre a renda na fonte, à alíquota de quinze por cento, as 

importâncias pagas, creditadas, entregues, empregadas ou remetidas para o exterior pela aquisição ou pela 

remuneração, a qualquer título, de qualquer forma de direito, inclusive a transmissão, por meio de rádio ou 

televisão ou por qualquer outro meio, de filmes ou eventos, mesmo os de competições desportivas das quais faça 

parte representação brasileira (Lei nº 9.430, de 1996, art. 72). BRASIL. Decreto 9.580 de 22 de novembro de 

2018. Regulamenta a tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer Natureza. Disponível em: < https://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-n-9-580-de-22-de-novembro-

de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021. 
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assemelhados218) acabem sujeitos à imposição brasileira, e não escapem ao exterior sem sofrer 

a incidência do tributo devido219-220. Conforme explica Ana Claudia Utumi: 

 

Os serviços e intangíveis abrangidos pelo IRFonte são tanto aqueles da chamada 

“economia tradicional”, quanto aqueles da economia digital, de tal maneira que, os 

negócios digitais, em geral, podem ser tributados por IRFonte no momento de sua 

disponibilização ao beneficiário residente no exterior221. 

 

Esta retenção pode variar por uma alíquota de 15 a 25%, sendo esta última devida 

quando o beneficiário, a empresa que recebe estes pagamentos no exterior, está localizado em 

país de tributação favorecida222-223, ou seja, país “que não tribute a renda ou que a tribute à 

alíquota máxima inferior a vinte por cento” 224. Tais países estão listados na Instrução 

Normativa 1.037/2010, da Receita Federal do Brasil, submetia a atualizações periódicas desde 

 
218 BRASIL. Decreto 9.580 de 22 de novembro de 2018. Regulamenta a tributação, a fiscalização, a 

arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza. Disponível em: < 

https://www.in.gov.br/materia/-/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-

n-9-580-de-22-de-novembro-de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021. 
219 PEROBA, Luiz Roberto. CONCA, Gabriela de Souza. O digital tax europeu e a reforma Tributária no 

Brasil. São Paulo: Jota. 29 de julho de 2019. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/o-

digital-tax-europeu-e-a-reforma-tributaria-no-brasil-29072019 > Acesso em: 22 set. 2021. UTUMI, Ana Claudia. 

Além da Economia Digital. São Paulo: JOTA. 01 de fev. de 2021. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso 

em: 26 ago. 2021 
220 Art. 744. Os rendimentos, os ganhos de capital e os demais proventos pagos, creditados, entregues, 

empregados ou remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente no exterior, ficam 

sujeitos à incidência na fonte, à alíquota de quinze por cento, quando não tiverem tributação específica prevista 

neste Capítulo, inclusive nas seguintes hipóteses (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 100; Lei nº 3.470, de 1958, 

art. 77; e Lei nº 9.249, de 1995, art. 28). BRASIL. Decreto 9.580 de 22 de novembro de 2018. Regulamenta a 

tributação, a fiscalização, a arrecadação e a administração do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer 

Natureza. Disponível em: < https://www.in.gov.br/materia/-

/asset_publisher/Kujrw0TZC2Mb/content/id/51525535/do1-2018-11-23-decreto-n-9-580-de-22-de-novembro-

de-2018-51525026>. Acesso em: 04 set. 2021. 
221 UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia Digital. JOTA: 01 de fev. de 2021. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso 

em: 26 ago. 2021 
222 PAIVA, Letícia. VALENTE, Fernanda. Imposto mínimo global pode ter benefícios rasos para Brasil e 

outros emergentes. JOTA: 01 de julho de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/tributos-e-

empresas/tributario/imposto-minimo-global-beneficios-brasil-emergentes-01072021>. Acesso em: 05 set. 2021. 
223 Art. 8o  Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 1o da Lei no 9.481, 

de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente ou domiciliado 

em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o 

art. 24 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à 

alíquota de vinte e cinco por cento. BRASIL. Lei 9.779, de 19 e janeiro de 1999. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9779.htm >. Acesso em: 05 set. 2021. 
224 Art. 8o  Ressalvadas as hipóteses a que se referem os incisos V, VIII, IX, X e XI do art. 1o da Lei no 9.481, 

de 1997, os rendimentos decorrentes de qualquer operação, em que o beneficiário seja residente ou domiciliado 

em país que não tribute a renda ou que a tribute à alíquota máxima inferior a vinte por cento, a que se refere o 

art. 24 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à 

alíquota de vinte e cinco por cento. BRASIL. Lei 9.779, de 19 e janeiro de 1999. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9779.htm >. Acesso em: 05 set. 2021. 
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a sua promulgação. Dentre as nações listadas, é possível encontrar conhecidos paraísos fiscais, 

como as Maldivas, as Bahamas, Mônaco, a Suiça e a Irlanda225. 

Por fim, cabe uma ressalva: em tese, as multinacionais de tecnologia poderiam escapar 

da obrigação ao recolhimento do IRRF quando sediadas em países que mantém tratado que 

veda a dupla tributação com Brasil226-227. Isto porque o Brasil tem como padrão prever a 

tributação pelo IR somente no país de sede da empresa ou residência da pessoa física228. 

Entretanto, a aplicação deste artigo para as prestadoras de serviços digitais encontra impeditivos 

importantes, tais como: (i) os serviços digitais não podem ser enquadrados no conceito de 

“serviços técnicos”; e (ii) “na maioria dos tratados em vigor no Brasil, o imposto sobre a renda 

é cobrado com base no Artigo 12 – royalties – que permite a tributação nos dois países”229. 

 

2.1.1.3 A Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) 

  

A CSLL, é uma contribuição social federal destinada ao financiamento da seguridade 

social, e que tem como fato gerador o lucro líquido das pessoas jurídicas230. Esta contribuição 

 
225 BRASIL. Lei 9.779, de 19 e janeiro de 1999. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9779.htm >. Acesso em: 05 set. 2021. 
226 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
227 A Receita Federal do Brasil disponibiliza os acordos de bitributação vigentes no país para consulta pública 

em seu site virtual. Para fins deste trabalho, alguns possíveis países relevantes são apontados como a China, 

Alemanha, a França, e o Japão, por exemplo. Acordos para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão 

fiscal. Brasília: Receita Federal do Brasil. 04 de março de 2015. Disponível em: < 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/acordos-internacionais/acordos-para-

evitar-a-dupla-tributacao/acordos-para-evitar-a-dupla-tributacao>. Acesso em: 24 set. 2021. 
228 JÚNIOR, Antônio Augusto Souza Dias. A Política Brasileira de Tributação De Serviços Técnicos. São 

Paulo: Revista Direito Tributário Internacional Atual, v.5. São Paulo: IBDT. Disponível em: < 

https://www.ibdt.org.br/RDTIA/wp-content/uploads/2019/06/antonio-augusto.pdf > Acesso em: 30 set. 2021. 

UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
229 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
230 Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, destinada ao financiamento da 

seguridade social. BRASIL. Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988. Institui contribuição social sobre o lucro 

das pessoas jurídicas e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7689.htm >. Acesso em: 19 set. 2021. 



54 

 

  

incide sob uma alíquota de 15% (majorada para 20% partir de janeiro de 2022231) ou de 9%232-

233 sobre o resultado do exercício anual da Empresa antes da provisão ao IR, com determinadas 

reavaliações previstas expressamente em lei234. Esta previsão, bem como as semelhanças entre 

bases de cálculo, provoca parte da doutrina jurídica nacional e da jurisprudência a identificar a 

CSLL com o IR, inclusive em discussões judiciais sobre o seu alcance235.  

Por fim, cumpre esclarecer que é esta a contribuição social que, em conjunto com o 

IRPJ, compôs o objeto do mencionado Ofício da Receita Federal do Brasil apresentado no 

âmbito no projeto da CIDE-Digital que concluiu pela carga tributária maior suportada pelas 

empresas de tecnologia quando comparadas com os demais setores empresariais236. 

 

2.1.1.4 O Imposto sobre Operações Financeiras (IOF) 

  

 O IOF é um imposto federal com fundamento no art. 153, V, da Constituição Federal, 

que incide sobre operações de crédito, câmbio, seguro ou relativas a títulos ou valores 

mobiliários237. Quanto às empresas de tecnologia, para além da sua incidência que onera as 

 
231 Art. 3o A alíquota da contribuição é de: I - 20% (vinte por cento) até o dia 31 de dezembro de 2021 e 15% 

(quinze por cento) a partir de 1º de janeiro de 2022, no caso das pessoas jurídicas de seguros privados, das de 

capitalização e das referidas nos incisos II, III, IV, V, VI, VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 

105, de 10 de janeiro de 2001; (Redação dada pela Lei nº 14.183, de 2021). BRASIL. Lei no 7.689, de 15 de 

dezembro de 1988. Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas e dá outras providências. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7689.htm >. Acesso em: 19 set. 2021.  
232 Art. 3o A alíquota da contribuição é de:  (...) III - 9% (nove por cento), no caso das demais pessoas jurídicas. 

BRASIL. Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988. Institui contribuição social sobre o lucro das pessoas 

jurídicas e dá outras providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7689.htm >. 

Acesso em: 19 set. 2021. 
233 Há outras alíquotas possíveis previstas na legislação, tais como a alíquota de 38,4%, 32% e 12% constantes 

no artigo 20 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, em redação dada pela Lei Complementar nº 167, de 

2019.  BRASIL. Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 

jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro líquido, e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9249.htm#art20 >. Acesso em: 19 set. 2021.  
234 Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto 

de renda. § 1º Para efeito do disposto neste artigo: (...) c ) o resultado do período-base, apurado com observância 

da legislação comercial, será ajustado pela: (...) BRASIL. Lei no 7.689, de 15 de dezembro de 1988. Institui 

contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L7689.htm >. Acesso em: 19 set. 2021. 
235 HARADA, Kiyoshi. Contribuições Sociais: Doutrina e Prática. São Paulo: Editora Atlas, 2015. p. 111. 
236 Esta análise considerou empresas cujo objeto social consta na Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE) nas categorias “J”, informação e comunicação, e M, atividades profissionais, científicas e 

técnicas. BRASIL. Ofício SEI n. 393/2020/ME. Ministério da Economia. Brasília: 26 de agosto de 2020. 

Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1926004&filename=Tramitacao-

RIC+810/2020>. Acesso em: 28 set. 2021. 
237 As diferentes bases econômicas do IOF provocam parcela da Doutrina a considerar que o que se chama de 

IOF são, em realidade, vários impostos diferentes. Também que a própria denominação “Imposto sobre 

Operações Financeiras” seria inadequada, uma vez que a Constituição Federal não teria previsão de tributação 

sobre “operações financeiras”, mas sim especificamente sobre câmbio, seguro e demais operações previstas no 
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operações de crédito que realizarem no País238, importante ressaltar a sua incidência sob uma 

alíquota de 6,38% sobre o câmbio, que opera sempre que os consumidores brasileiros realizam 

o pagamento da prestação de serviços remunerada em dólar, por exemplo, com um cartão de 

crédito internacional239. Até 2017, por exemplo, os brasileiros pagavam o IOF sobre as compras 

realizadas na loja de aplicativos da Apple, o que apenas foi mitigado quando a multinacional 

alterou o seu sistema de cobrança para o real brasileiro ao se estabelecer no País240. Também, 

outras empresas como a Google alertam os consumidores brasileiros para a incidência de IOF 

no pagamento dos seus serviços oferecidos em dólares241. 

 

2.1.1.5 As Contribuições de Intervenção sobre o Domínio Econômico (CIDE) 

 

Ainda para as prestadoras de serviços digitais, vale mencionar que estão sujeitas às 

CIDEs, contribuições interventivas sobre domínios econômicos delimitados instituídas com 

base no artigo 149 da Constituição Federal242. Tais contribuições têm como fundamento a 

necessidade de intervenção estatal em um determinado domínio econômico com o objetivo de 

sanar uma distorção setorial. Assim, guardam referibilidade entre o contribuinte e a finalidade 

atribuída, com a qual a sua arrecadação fica vinculada243. 

 
referido artigo. PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e 

municipais. São Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 151.  
238 BRASIL. Decreto Nº 6.306, De 14 De Dezembro De 2007. Brasília. 14 de dezembro de 2007. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6306.htm >. Acesso em: 29 set. 2021. 
239 Art. 15-B.  A alíquota do IOF fica reduzida para trinta e oito centésimos por cento, observadas as seguintes 

exceções: (...) VII - nas operações de câmbio destinadas ao cumprimento de obrigações de administradoras de 

cartão de crédito ou de débito ou de bancos comerciais ou múltiplos na qualidade de emissores de cartão de 

crédito decorrentes de aquisição de bens e serviços do exterior efetuada por seus usuários, observado o disposto 

no inciso VIII: seis inteiros e trinta e oito centésimos por cento; (...) X - nas liquidações de operações de câmbio 

para aquisição de moeda estrangeira em cheques de viagens e para carregamento de cartão internacional pré-

pago, destinadas a atender gastos pessoais em viagens internacionais: seis inteiros e trinta e oito centésimos por 

cento. BRASIL. Decreto Nº 6.306, De 14 De Dezembro De 2007. Brasília. 14 de dezembro de 2007. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6306.htm >. Acesso em: 29 set. 2021. 
240 ALVES, Soraia. Apple finalmente passa a cobrar em reais e cliente deixa de pagar IOF. B9. Disponível 

em: < https://www.b9.com.br/83250/apple-finalmente-passa-a-cobrar-em-reais-e-cliente-deixa-de-pagar-iof/ >. 

Acesso em: 19 set. 2021.  
241 GOOGLE. Impostos no Brasil. Ajuda do Administrador do Google Workplace. Disponível em: < 

https://support.google.com/a/answer/9326673?hl=pt-BR >. Acesso em: 19 set. 2021. 
242 Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 

econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua atuação nas 

respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, § 

6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. BRASIL. Constituição da República Federativa 

do Brasil de 1988. 05 de outubro de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm >. Acesso em: 08 set. 2021. 
243 LARA, Daniela Silveira. MOREIRA, Ana Flávia. CIDE: entenda o que é, como funciona e como é 

calculado. São Paulo: JOTA. 20 ago. 2021. Disponível em: <https://www.jota.info/tributos-e-

empresas/tributario/cide-entenda-como-funciona-calculado-20082021#_ftn2 >. Acesso em: 27 set. 2021. 



56 

 

  

Dentre as suas modalidades, cabe mencionar a chamada CIDE-Tecnologia, instituída 

em dezembro de 2000, devida pela pessoa jurídica que detém licença de uso, adquire 

conhecimento tecnológico no exterior ou assina contrato de transferência de tecnologia com 

empresas no exterior244. Esta contribuição incide sob uma alíquota de 10%245 sobre os valores 

mensalmente pagos ou creditados a empresas no exterior como royalties ou remuneração de 

serviços e assistência técnica especializada e administrativa, cessão de licenças de uso e marcas 

e exploração de patentes246, com exceção de remuneração por licença de uso ou comercialização 

de programas de computador247. A sua arrecadação é destinada ao financiamento do Programa 

 
244 Art. 2o Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de 

intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de 

conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de 

tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. BRASIL. Lei No 10.168, de 29 de dezembro 

de 2000. Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a financiar o Programa de 

Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10168.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
245 Art. 2º § 4o BRASIL. Lei No 10.168, de 29 de dezembro de 2000. Institui contribuição de intervenção de 

domínio econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 

Apoio à Inovação e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10168.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
246 Art. 10. BRASIL. Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002. Regulamenta a Lei nº 10.168, de 29 de 

dezembro de 2000, que institui contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a financiar o 

Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação, e a Lei nº 10.332, de 19 de 

dezembro de 2001, que institui mecanismos de financiamento para programas de ciência e tecnologia, e dá 

outras providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4195.htm >. Acesso 

em: 11 set. 2021. 
247 Art. 1º § 1o-A.  A contribuição de que trata este artigo não incide sobre a remuneração pela licença de uso ou 

de direitos de comercialização ou distribuição de programa de computador, salvo quando envolverem a 

transferência da correspondente tecnologia. BRASIL. Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002. Regulamenta a 

Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, que institui contribuição de intervenção no domínio econômico 

destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação, e a Lei 

nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, que institui mecanismos de financiamento para programas de ciência e 

tecnologia, e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4195.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10168.htm
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de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, ao FNDCT248 e a 

programas de fomento do desenvolvimento tecnológico e de pesquisas no Brasil249-250-251. 

Além desta, cabe mencionar a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional (CONDECINE), instituída pela Medida Provisória 2.228-1/2001252, 

e cujos valores em montante fixo estão previstos em seu Anexo 1253, que tem como fato gerador 

a veiculação, produção e licenciamento de obras cinematográficas, bem com prestação de 

serviços de distribuição de audiovisuais, ainda que publicitária e incluída em programação 

internacional, incluindo não apenas salas de exibição em cinema, mas também por distribuição 

 
248 Assim como a CIDE-Digital, que também compartilha alguns dos seus fatos geradores. BRASIL. Câmara dos 

Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio 

Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia 

(CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
249 Art. 1o Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação, 

cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa 

científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo. BRASIL. Lei 

No 10.168, de 29 de dezembro de 2000. Institui contribuição de intervenção de domínio econômico destinada a 

financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação e dá outras 

providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10168.htm >. Acesso em: 11 set. 

2021. 
250 Art. 1o Quarenta por cento dos recursos provenientes da contribuição de que trata o art. 2o da Lei no 10.168, 

de 29 de dezembro de 2000, serão alocados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - 

FNDCT, em categoria de programação específica denominada CT-VERDE AMARELO, e utilizados para 

atender ao Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o Apoio à Inovação. BRASIL. 

Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002. Regulamenta a Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, que 

institui contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à 

Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação, e a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, que 

institui mecanismos de financiamento para programas de ciência e tecnologia, e dá outras providências. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4195.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
251 A constitucionalidade da CIDE-Tecnologia está sob discussão no Supremo Tribunal Federal no âmbito no 

Tema 914, que tem como “leading case” o Recurso Extraordinário nº 928.943/SP. Neste julgamento, argumenta-

se que a ampliação da incidência da CIDE-Tecnologia pela Lei 10.332/2001, incluindo a remessa de serviços de 

conhecimento técnico especializado ao exterior sem que necessariamente envolvam tecnologia, fez com que 

muitas empresas que não são beneficiárias ou afetadas pelo FNDCT passassem a recolher o tributo, ocasionando 

a perda de referibilidade do tributo, de modo que deve ser declarado inconstitucional. BRASIL. Supremo 

Tribunal Federal. Tema 914. Brasília: Supremo Tribunal Federal, [2021]. Disponível em: < 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4882983 >. Acesso em: 29 set. 2021. 
252 BRASIL. Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui 

o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição 

para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
253 Anexo 1. BRASIL. Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. Estabelece princípios gerais 

da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - 

ANCINE, institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a 

criação de Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação 

sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
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por serviço de assinatura, por exemplo254. Também incide, sob uma alíquota de 11%, sobre o 

pagamento e a remessa de remuneração para empresas estrangeiras, com sede no exterior, de 

“rendimento decorrente da exploração de obras cinematográficas e videofonográficas ou por 

sua aquisição ou importação”255-256. 

Em 20 de maio de 2021, a Câmara dos Deputados aprovou a Medida Provisória no. 

1018/20 que, dentre outras medidas, previa a isenção da CONDECINE aos serviços de 

streaming, tais como a Netflix e a Disney+. Uma das justificativas era a de que tais serviços não 

existiam à época da instituição desta contribuição, de modo que tal isenção não constituiria uma 

renúncia fiscal257. Entretanto, esta previsão foi vetada pelo Presidente da República, sob o 

fundamento de que a medida, além de constituir renúncia fiscal sem previsão de impacto no 

orçamento, traria consequências negativas às pequenas empresas do setor258.  

Por fim, cabe ainda mencionar a Contribuição ao Fundo para o Desenvolvimento 

Tecnológico das Telecomunicações (FUNTTEL), instituído pela Lei 10.052 de 28 e novembro 

 
254 Art. 33.  A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: 

I - Título ou capítulo de obra cinematográfica ou videofonográfica destinada aos seguintes segmentos de 

mercado: a) salas de exibição; b) vídeo doméstico, em qualquer suporte; c) serviço de radiodifusão de sons e 

imagens; d) serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura; e) outros mercados, conforme anexo. 

BRASIL. Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui 

o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição 

para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
255 Parágrafo único.  A CONDECINE também incidirá sobre o pagamento, o crédito, o emprego, a remessa ou a 

entrega, aos produtores, distribuidores ou intermediários no exterior, de importâncias relativas a rendimento 

decorrente da exploração de obras cinematográficas e videofonográficas ou por sua aquisição ou importação, a 

preço fixo. BRASIL. Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. Estabelece princípios gerais da 

Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, 

institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de 

Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a 

Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
256 § 2o Na hipótese do parágrafo único do art. 32, a CONDECINE será determinada mediante a aplicação de 

alíquota de onze por cento sobre as importâncias ali referidas. BRASIL. Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de 

setembro de 2001. Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do 

Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do 

Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financiamento da Indústria Cinematográfica 

Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 

Cinematográfica Nacional e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
257 MARQUES, Ana. Câmara isenta Netflix e Disney+ de Condecine com aprovação de MP. São Paulo: 

Terra. 20 de maio de 2021. Disponível em: < https://www.terra.com.br/noticias/tecnologia/camara-isenta-netflix-

e-disney-de-condecine-com-aprovacao-de-mp,9d171e6a02b1d5b3e0506e1f2ef0117217r32e91.html >. Acesso 

em: 23 set. 2021. 
258 KNOTH, Pedro. Bolsonaro veta isenção de Condecine para Netflix, Disney+ e outros. São Paulo: Terra. 

17 de junho de 2021. Disponível em: < https://www.terra.com.br/noticias/tecnologia/bolsonaro-veta-isencao-de-

condecine-para-netflix-disney-e-outros,61700bb480c6b9b51140a100b0076041plb8gim4.html>. Acesso em: 23 

set. 2021. 
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de 2000, que incide sob uma alíquota de 0,5% sobre a receita bruta das empresas prestadoras 

de serviços de telecomunicações259.  

 

2.1.1.6 A Contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para 

o Financiamento da Seguridade Social (COFINS) 

 

A Contribuição ao PIS e a COFINS são contribuições sociais federais destinadas ao 

financiamento da seguridade social, com fundamento no artigo 195, I, da Constituição 

Federal260. Em específico, a contribuição ao PIS tem arrecadação vinculada ao financiamento 

do seguro-desemprego e abono261, enquanto a COFINS é destinada à seguridade social também 

em saúde, previdência social e assistência social262.  

A convergência entre as suas bases de cálculo provoca um dos mais famosos exemplos 

de bis in idem no Sistema Tributário Brasileiro263, visto que ambas as contribuições incidem 

 
259 Art. 4o Constituem receitas do Fundo: (...) III – contribuição de meio por cento sobre a receita bruta das 

empresas prestadoras de serviços de telecomunicações, nos regimes público e privado, excluindo-se, para 

determinação da base de cálculo, as vendas canceladas, os descontos concedidos, o Imposto sobre Operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), a contribuição ao Programa de Integração Social (PIS) e a 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins); 

BRASIL. Lei no 10.052, de 28 de novembro de 2000. Institui o Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico 

das Telecomunicações – Funttel, e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10052.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
260 Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da 

lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

e das seguintes contribuições sociais: I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da 

lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer 

título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) 

o lucro;  BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 05 de outubro de 1988. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm > . Acesso em: 08 set. 

2021. 
261 Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa de Integração Social, criado pela Lei 

Complementar no 7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor 

Público, criado pela Lei Complementar no 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação desta 

Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de que trata 

o § 3o deste artigo. (...) § 3o Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem para o Programa 

de Integração Social ou para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público, até dois salários-

mínimos de remuneração mensal, é assegurado o pagamento de um salário-mínimo anual, computado neste valor 

o rendimento das contas individuais, no caso daqueles que já participavam dos referidos programas, até a data da 

promulgação desta Constituição. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 05 de outubro de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm >. Acesso em: 08 set. 2021. 
262 Art. 195. § 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos 

responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades 

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. BRASIL. 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 05 de outubro de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm >. Acesso em: 08 set. 2021. 
263 “Esse fato propiciou na doutrina a tese de inconstitucionalidade por bitributação. Ora, se a entidade tributante 

é a mesma, não há que se falar em bitributação (jurídica); o que existe, na realidade, é o bis in idem, isto é, 

 



60 

 

  

sobre o faturamento mensal, compreendida a receita bruta da legislação do Imposto sobre a 

Renda264-265-266-267, das pessoas jurídicas de direito privado268-269. Também, permitem 

determinadas deduções previstas expressamente em lei, tais como vendas canceladas e 

descontos incondicionais, por exemplo270. Em ambos os casos, o recolhimento é mensal e 

efetuado conforme regime de apuração adequado: se no Lucro Presumido, pelo regime 

cumulativo (alíquotas de 0,65% e 3%, respectivamente)271-272; se no Lucro Real, submetendo-

 
incidência dupla sobre o mesmo fato econômico (faturamento mensal), o que não é inconstitucional porque a 

Carta Política não fixou um determinado teto de tributação, limitando-se a proibir o efeito confiscatório”. 

HARADA, Kiyoshi. Contribuições Sociais: Doutrina e Prática. São Paulo: Editora Atlas, 2015. p. 93.  
264 Art. 3o O faturamento a que se refere o art. 2o compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei 

no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. BRASIL. Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9718compilada.htm> Acesso em: 10 set. 2021. 
265 Em julgamento recente, o Supremo Tribunal Federou afastou a incidência do ICMS destacado nas notas 

fiscais da base de cálculo do PIS e da COFINS. O julgamento prevaleceu o entendimento de que o ICMS não 

compõe a receita bruta das empresas porque não incorpora o patrimônio do contribuinte. Os contribuintes que 

exerceram ações judiciais até a data de início do julgamento puderam apurar todos os valores indevidamente 

recolhidos nos 05 anos anteriores à distribuição de suas ações. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 69: O 

ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da COFINS. Brasília: Supremo Tribunal Federal, 

[2021]. Disponível em: < 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2585258&numero

Processo=574706&classeProcesso=RE&numeroTema=69# >. Acesso em: 10 set. 2021. 
266 Atualmente, há uma série de temas afetados em regime de repercussão geral no Supremo Tribunal Federal 

que visam ao afastamento dos demais tributos da base de cálculo do PIS e da COFINS. Um exemplo é o Tema 

118, relativo ao ISS. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 118: Inclusão do ISS na base de cálculo do PIS 

e da COFINS. Brasília: Supremo Tribunal Federal, [2021]. Disponível em: < 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2637509&numero

Processo=592616&classeProcesso=RE&numeroTema=118# >Acesso em: 10 set. 2021. 
267 Também, PIS COFINS das suas próprias bases de cálculo. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 1.067: 

Inclusão da COFINS e da contribuição ao PIS em suas próprias bases de cálculo. Brasília: Supremo Tribunal 

Federal, [2021]. Disponível em: < 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5769504&numero

Processo=1233096&classeProcesso=RE&numeroTema=1067>. Acesso em: 10 set. 2021. 
268 Art. 2° As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, 

serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as alterações introduzidas por 

esta Lei. BRASIL. Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9718compilada.htm. Acesso em: 10 set. 2021. 
269 Art. 2o A contribuição para o PIS/PASEP será apurada mensalmente: I - pelas pessoas jurídicas de direito 

privado e as que lhes são equiparadas pela legislação do imposto de renda, inclusive as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista e suas subsidiárias, com base no faturamento do mês; BRASIL. Lei nº 9.715, de 

25 de novembro de 1998. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9718compilada.htm> 

Acesso em: 10 set. 2021. 
270 § 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º, excluem-se da 

receita bruta: I - as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos; 

BRASIL. Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9718compilada.htm> Acesso em: 10 de se. de 2021. 
271 Art. 8o A contribuição será calculada mediante a aplicação, conforme o caso, das seguintes alíquotas: I - zero 

vírgula sessenta e cinco por cento sobre o faturamento; BRASIL. Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9715.htm> Acesso em: 10 set. 2021. 
272 Art. 8° Fica elevada para três por cento a alíquota da COFINS. BRASIL. Lei nº 9.718, de 27 de novembro 

de 1998. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9718compilada.htm> Acesso em: 10 de se. 

de 2021. 

 



61 

 

  

se ao recolhimento pelo regime não-cumulativo (alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente), 

conforme disposto nas Leis 10.637/02 e 10.833/03273-274. 

Além disso, a contribuição ao PIS e a COFINS também incidem sobre a importação de 

bens estrangeiros e serviços advindos do exterior, executados ou com resultado em território 

nacional275. Neste caso, o fato gerador é a entrada de bens no território nacional, ou “o 

pagamento, o crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados 

no exterior como contraprestação por serviço prestado”276, sendo contribuinte o importador, o 

contratante do serviço estrangeiro, ou o beneficiário (caso o contratante esteja domiciliado 

também no exterior)277. Também nesta hipótese, as alíquotas são maiores, de 1,65% e 7,65%, 

respectivamente, para a importação de serviços, para 2,1% e 9,65%, respectivamente, na 

importação de bens estrangeiros278-279. No caso dos bens e serviços digitais, a alíquota é zerada 

 
273 Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 

apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento). 

BRASIL. Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10637.htm > Acesso em: 10 set. 2021 
274 Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo apurada conforme o 

disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento). BRASIL. Lei nº 10.833, de 29 de 

dezembro de 2003. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2003/l10.833.htm > Acesso em: 

10 set. 2021. 
275 Art. 1º Ficam instituídas a Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 

do Servidor Público incidente na Importação de Produtos Estrangeiros ou Serviços - PIS/PASEP-Importação e a 

Contribuição Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens Estrangeiros ou 

Serviços do Exterior - COFINS-Importação, com base nos arts. 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da 

Constituição Federal, observado o disposto no seu art. 195, § 6º . 

§ 1º Os serviços a que se refere o caput deste artigo são os provenientes do exterior prestados por pessoa física 

ou pessoa jurídica residente ou domiciliada no exterior, nas seguintes hipóteses: I - executados no País; ou II - 

executados no exterior, cujo resultado se verifique no País. BRASIL. Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm >. Acesso em: 11 

set. 2021. 
276 Art. 3º O fato gerador será: I - a entrada de bens estrangeiros no território nacional; ou II - o pagamento, o 

crédito, a entrega, o emprego ou a remessa de valores a residentes ou domiciliados no exterior como 

contraprestação por serviço prestado. § 1º Para efeito do inciso I do caput deste artigo, consideram-se entrados 

no território nacional os bens que constem como tendo sido importados e cujo extravio venha a ser apurado pela 

administração aduaneira.  (...) BRASIL. Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
277 Art. 5º São contribuintes: I - o importador, assim considerada a pessoa física ou jurídica que promova a 

entrada de bens estrangeiros no território nacional; II - a pessoa física ou jurídica contratante de serviços de 

residente ou domiciliado no exterior; e III - o beneficiário do serviço, na hipótese em que o contratante também 

seja residente ou domiciliado no exterior. Parágrafo único. Equiparam-se ao importador o destinatário de 

remessa postal internacional indicado pelo respectivo remetente e o adquirente de mercadoria entrepostada. 

BRASIL. Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
278 Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º 

desta Lei, das alíquotas: (...) II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º , de: a) 1,65% (um inteiro e sessenta e 

cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e b) 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento), para a Cofins-Importação. (...) BRASIL. Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
279 Há exceções, tais como a importação de produtos farmacêuticos, perfumaria, dentre outros. Art. 8º.  
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em situações pontuais, como a importação de softwares e hardware para auxílio de pessoas com 

deficiência280-281.  

 

2.1.1.7 Tabela da Tributação Federal das Empresas de Serviços Digitais 

 

Estes são, em síntese, os principais tributos federais que compõe a tributação das 

empresas de tecnologia e/ou prestadoras de serviços digitais que faturam no Brasil282. Tal 

panorama, é claro, exposto com resguarda às peculiaridades e eventuais especificidades 

legislativas que o Sistema Tributário Brasileiro possa impor a determinadas empresas. 

Também, não esquecendo de considerar tributos cuja incidência depende também de fatores 

não acessíveis ou presumíveis publicamente, tais como, por exemplo, a composição de folha de 

salários de seus funcionários (sobre a qual recairia Contribuição Previdenciária Patronal283, 

tributos previdenciários etc.). De maneira esquematizada, o quanto exposto neste tópico poderia 

ser resumido com a seguinte tabela ilustrativa284:  

 

Tributo Alíquota Descrição / Atividade  Base Legal 

IRPJ 15% Imposto de Renda da Pessoa Jurídica   Lei no. 9.430/96 

CSLL 9% 
Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido  
 Lei no. 7.689/88 

IOF- Câmbio 6,38% 
Compras internacionais com cartão 

de crédito, débito ou pré-pago 
 Decreto no.  8.325/14 

Contribuição ao PIS 0,65% 
Contribuição ao Programa de 

Integração Social 
 Lei no. 9.715/98 

COFINS  
Contribuição ao Financiamento da 

Seguridade Social  
 Lei no. 9.715/98 

 
280 Art. 8º. XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada para 

auxílio de pessoas com deficiência visual; XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de 

tela que convertem texto em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; 
281 Em hardware, é possível citar a importação de mouse e scanners com adaptações específicas para uso por 

pessoas com deficiência, XXVI - XXVII - 
282 Esta “lista” de tributos, além de decorrer da legislação, foi também angariada com base em levantamentos 

pela doutrina e pelo setor empresarial de tecnologia. Ilustrativamente: Manifesto pela Rejeição do Projeto de 

Lei n. 2358/2020. Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação 

(Brasscom). São Paulo. 1º de junho de 2020. Disponível em: < https://brasscom.org.br/manifesto-pela-rejeicao-

do-projeto-de-lei-no-2-358-2020/ >. Acesso em: 20 set. 2021. PEROBA, Luiz Roberto. CONCA, Gabriela de 

Souza. O digital tax europeu e a reforma Tributária no Brasil. São Paulo: Jota. 29 de julho de 2019. 

Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/o-digital-tax-europeu-e-a-reforma-tributaria-

no-brasil-29072019 > Acesso em: 22 set. 2021. 
283 BRASIL. Lei Nº 8.212, de 24 de julho de 1991. Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui 

Plano de Custeio, e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8212cons.htm >. Acesso em: 20 set. 2021 
284 Esta tabela foi elaborada a partir da legislação referida, e inspirada naquela publicada pela Associação 

Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação (BRASSCOM) em setembro de 2019. 

Manifesto pela Rejeição do Projeto de Lei n. 2358/2020. Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (Brasscom). São Paulo. 1º de junho de 2020. Disponível em: < 

https://brasscom.org.br/manifesto-pela-rejeicao-do-projeto-de-lei-no-2-358-2020/ >. Acesso em: 20 set. 2021. 
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IRRF Serviços 15% 

Importação de Serviços técnicos e 

licenciamento de intangíveis 

 Dec. no. 10.168/00 

IRRF Dtos. 15%  Dec. no. 3000/99 

CIDE-Tecnologia 10%  Lei no. 10.168/00 

Contrib. ao PIS-Imp 1,65%  Lei. no. 10.865/04 

COFINS-Imp 7,6%  Lei no. 10.865/04 

CIDE Fust 1% 
Receita Bruta decorrente da prestação 

de serviços de telecomunicações 
 Lei no. 9.998/00 

CIDE Condecine - 

Títulos 
Anexo 1 

Exploração comercial de obras 

audiovisuais 
 MP no. 2.2228-1/01 

CIDE-Condecine-

Remessas 
11% 

Envio ao exterior de rendimento, 

aquisição ou importação de 

exploração de obras cinematográficas 

e videofonográficas 

 MP no. 2.2228-1/01 

CIDE - Condecine-

Teles 
Anexo 1 

Operadoras de telecomunicações que 

distribuam conteúdo audiovisual 
 Lei no. 12.485/11 

Funttel 0,5% 

Receita bruta das empresas 

prestadoras de serviços de 

telecomunicações 

 
Art. 4º, III, da Lei 

10.052/00 

 

 Em consideração aos tributos federais incidentes sobre as grandes empresas de 

tecnologia, a Câmara Brasileira da Economia Digital apresentou, em 20 de setembro de 2021, 

análise encomendada à LCA Consultores a partir de dados fornecidos pela Receita Federal do 

Brasil em diferentes ofícios encaminhados no âmbito da CIDE-Digital, que concluiu que a carga 

tributária destas empresas constituiria percentual médio de 12,6% sobre receita bruta, em 

comparação aos 5,9% devidos pelos demais setores285.  

  

 
285 PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-em-

eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021. CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. 

Brasília: Youtube. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso 

em: 28 set. 2021. 26:10-27:27. PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível 

em: < https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-

em-eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021.  
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Figura 2 - Tabela demonstrativa da carga tributária federal das empresas de tecnologia 

 

Fonte: PETRY, 2021 e CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2021286. 

 

2.1.2 A Tributação Estadual, Distrital e Municipal dos Serviços Digitais 

 

Além da tributação ao nível federal, as grandes empresas de tecnologia prestadoras de 

serviços digitais estão muitas vezes sujeitas também à tributação ao nível estadual, distrital e 

municipal. Neste tópico, diferentes autores da doutrina brasileira e do setor de tecnologia têm 

apontado especial relevância ao debate acerca da incidência do ICMS e do ISS sobre serviços 

digitais287-288. Por este motivo, passar-se-á a analisá-los detidamente. 

 
286 PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-em-

eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021. CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. 

Brasília: Youtube. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso 

em: 28 set. 2021. 26:10-27:27. 
287 Este trabalho não visa exaurir a descrição de todos os tributos estaduais e municipais potencialmente 

recolhidos por tais empresas e/ou seus usuários, o que teria que incluir até o mesmo o Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) pago pelos proprietários dos imóveis oferecidos em plataforma 

virtual de hospedagem como o Airbnb, por exemplo. BASTOS, Filipe Silvestre Lacerda. Tributação das 

Plataformas Digitais de “Hospedagem”. IN: GOMES, Marcus Livio; OLIVEIRA, Gustavo da Gama Vital de; 

ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da economia digital. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2019. p. 289. 
288  A opção pela descrição específica do ICMS e do ISS decorre da sua reiterada menção pela doutrina nacional 

quando do tratamento da matéria. Neste sentido: UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando 

produtos e serviços. Londres: International Tax Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 



65 

 

  

2.1.2.1 O Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) 

 

O ICMS é um imposto de competência estadual e distrital com previsão no art. 155, II 

e XII da Constituição Federal, que incide sobre a circulação de mercadorias e a prestações de 

serviços de transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação289. Quanto aos serviços 

digitais, cabe ressaltar que, por muito tempo, tais hipóteses de incidência foram subjugadas ao 

caráter físico da mercadoria e do transporte. Todavia, a jurisprudência atual permite que as 

operações de circulação de objetos inteligentes continuem sujeitas à incidência do ICMS290. 

Neste sentido, o Convênio ICMS nº 106/2017, publicado em 29 de setembro de 2017 

pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (“CONFAZ”), prevê que o tributo também 

incide sobre as operações efetuadas com bens e mercadorias digitais, cuja definição abarca 

jogos eletrônicos, aplicativos e arquivos eletrônicos padronizados, ainda que tenham sido ou 

possam ser adaptados, comercializadas mediante transferência eletrônica de dados, exceto 

quando não são destinadas ao consumidor final. O contribuinte, neste caso, é a empresa que 

detém site ou plataforma digital para a venda ou disponibilização de mercadorias digitais291-292.  

 Algumas hipóteses previstas no referido Convênio do CONFAZ provocaram reações. 

Notadamente, o seu texto previa a incidência de ICMS sobre o “software”, causando conflitos 

 
289 Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (...) II - operações relativas à 

circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior; (...) XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; b) dispor sobre substituição tributária; (...) BRASIL. Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988. 05 de outubro de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm >. Acesso em: 08 set. 2021. 
290 SCHOUERI, Luís Eduardo.; GALDINO, G. Internet das Coisas à luz do ICMS e do ISS: entre 

mercadoria, prestação de serviço de comunicação e serviço de valor adicionado. In Tributação da Economia 

Digital – Desafios no Brasil, experiência internacional e novas perspectivas. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 245-

268. 
291 O Convênio também narra disposições acerca da emissão de notas fiscais, e outros regramentos envolvendo 

obrigações acessórias das Empresas responsáveis por tais operações. BRASIL. Convênio ICMS 106, de 29 de 

setembro de 2017. Brasília: CONFAZ. 29 de setembro de 2017. Disponível em: < 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV106_17 >. Acesso em: 24 set. 2021. 
292 O Convênio ICMS nº 106/2017 prevê também a incidência de ICMS sobre software e programas digitais. 

Entretanto, tal como explicado no tópico seguinte deste trabalho, esta disposição foi afastada pelo Supremo 

Tribunal Federal em acórdãos proferidos na Ação Direta de Inconstitucionalidade no. 5.695/MG e na Ação 

Direta de Inconstitucionalidade no. 1.945/MT, que acolheu a tese de que, nestes casos, o tributo devido é o ISS, 

dado ao seu caráter de prestação de serviços. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 1.945 Mato Grosso. Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro - MDB. 

Interessados: Governador do Estado do Mato Grosso e Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso. 

Relatora Ministra Cármen Lúcia. Brasília: 24 de fevereiro de 2021. Disponível em: 

<https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755910765>. Acesso em: 21 set. 2021.  

BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.659 Minas Gerais. Requerente: 

Confederação Nacional de Serviços – CNS. Interessados: Presidente da República, Congresso Nacional, 

Governador do Estado de Minas Gerais e Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Relator Ministro 

Dias Toffoli. Brasília: 24 de fevereiro de 2021. Disponível em: 

<https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346473790&ext=.pdf>. Acesso em: 21 set. 2021.  
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com a legislação do ISS293. Após muita discussão, tal previsão acabou afastada pelo Supremo 

Tribunal Federal em prol da incidência exclusiva do tributo municipal294,  

 

2.1.2.2 O Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISS) 

 

O ISS é um imposto de competência distrital e municipal, instituído com base no art. 

156, III e § 3º da Constituição Federal295, que incide sob uma alíquota mínima de 2%, e máxima 

de 5%296-297 sobre a prestação de serviços, compreendida como remuneração decorrente de uma 

obrigação de fazer298-299, descritos no Anexo I da Lei Complementar no. 116/2003300. Dentre os 

serviços que estão submetidos à incidência deste tributo, é possível encontrar diversos itens 

relacionados ao ambiente digital, incluindo programação e armazenamento de dados, 

licenciamento, disponibilização de páginas eletrônicas, dentre outros. Ilustrativamente301:  

 
293 SCHOUERI, Luís Eduardo.; GALDINO, G. Internet das Coisas à luz do ICMS e do ISS: entre 

mercadoria, prestação de serviço de comunicação e serviço de valor adicionado. In Tributação da Economia 

Digital – Desafios no Brasil, experiência internacional e novas perspectivas. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 245-

268. PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. São 

Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 369. 
294 BACELO, Joice. OLIVON, Beatriz. STF decide que incide ISS sobre software e muda jurisprudência. 

Brasília: 19 de fevereiro de 2021. Disponível em: < https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2021/02/19/stf-

decide-que-incide-iss-sobre-software-e-muda-jurisprudencia.ghtml >. Acesso em: 21 set. 2021. 
295 Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: (...) III - serviços de qualquer natureza, não 

compreendidos no art. 155, II, definidos em lei complementar. § 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III 

do caput deste artigo, cabe à lei complementar: (...) BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil 

de 1988. 05 de outubro de 1988. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm >. Acesso em: 08 set. 2021. 
296 Art. 8º-A.  A alíquota mínima do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza é de 2% (dois por cento). 

BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. Acesso em: 20 set. 2021. 
297 Art. 8o As alíquotas máximas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza são as seguintes: (...) II – 

demais serviços, 5% (cinco por cento). BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe 

sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e 

dá outras providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. 

Acesso em: 20 set. 2021. 
298 PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. São 

Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 362. 
299 Ana Claudia Utumi relembra que o ISS poderia ser potencialmente cobrado por todos os serviços que já não 

estejam na hipótese de incidência do ICMS. UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando 

produtos e serviços. Londres: International Tax Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
300 Art. 1o O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito 

Federal, tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se 

constituam como atividade preponderante do prestador.BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 

2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do 

Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. Acesso em: 20 set. 2021. 
301 BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. Acesso em: 20 set. 2021. 

https://schoueri.com.br/wp-content/uploads/2020/10/LES-e-GSG-Internet-das-Coisas-a%CC%80-luz-do-ICMS-e-do-ISS-245-268.pdf
https://schoueri.com.br/wp-content/uploads/2020/10/LES-e-GSG-Internet-das-Coisas-a%CC%80-luz-do-ICMS-e-do-ISS-245-268.pdf
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1 – Serviços de informática e congêneres. 

1.01 – Análise e desenvolvimento de sistemas. 

1.02 – Programação. 

1.03 - Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, 

vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros 

formatos, e congêneres. 

1.04 - Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 

executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres. 

1.05 – Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

1.06 – Assessoria e consultoria em informática. 

1.07 – Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 

1.08 – Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 

1.09 - Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo, imagem 

e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos 

(exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de Acesso 

Condicionado, de que trata a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao 

ICMS).302 

 

Veja-se que o Item 1.05 prevê a incidência do ISS sobre o programa de computador, ou 

“software”303. Sobre este ponto, cabe relembrar que até fevereiro de 2021, a jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal compreendia que o ICMS incidiria sobre os chamados “softwares de 

prateleira” (padronizados), enquanto o ISS incidiria apenas sobre os softwares elaborados sob 

encomenda304. Tal posicionamento foi alterado com a publicação dos acórdãos proferidos na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade no. 5.695/MG e na Ação Direta de Inconstitucionalidade 

no. 1.945/MT, ambos datados do dia 24 de fevereiro de 2021. Nesta ocasião, o Plenário da 

Suprema Corte, por maioria, entendeu pela incidência exclusiva do tributo municipal, dado o 

esforço humano e a obrigação de fazer atrelada à elaboração do programa de computador, assim 

como o caráter de serviço atrelado aos programas “software-as-a-Service”, caracterizados pelo 

uso de aplicativos disponibilizados na internet, além das referidas previsões legais305-306. 

 
302 BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. Acesso em: 20 set. 2021. 
303 PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. São 

Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 369. 
304 BACELO, Joice. OLIVON, Beatriz. STF decide que incide ISS sobre software e muda jurisprudência. 

Brasília: 19 de fevereiro de 2021. Disponível em: < https://valor.globo.com/legislacao/noticia/2021/02/19/stf-

decide-que-incide-iss-sobre-software-e-muda-jurisprudencia.ghtml >. Acesso em: 21 set. 2021. 
305 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 1.945 Mato Grosso. 

Requerente: Partido do Movimento Democrático Brasileiro - MDB. Interessados: Governador do Estado do 

Mato Grosso e Assembléia Legislativa do Estado do Mato Grosso. Relatora Ministra Cármen Lúcia. Brasília: 24 

de fevereiro de 2021. Disponível em: 

<https://redir.stf.jus.br/paginadorpub/paginador.jsp?docTP=TP&docID=755910765>. Acesso em: 21 set. 2021.  
306 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.659 Minas Gerais. 

Requerente: Confederação Nacional de Serviços – CNS. Interessados: Presidente da República, Congresso 

Nacional, Governador do Estado de Minas Gerais e Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais. Relator 

Ministro Dias Toffoli. Brasília: 24 de fevereiro de 2021. Disponível em: 

<https://portal.stf.jus.br/processos/downloadPeca.asp?id=15346473790&ext=.pdf>. Acesso em: 21 set. 2021.  
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Ademais, o Item 1.09 menciona a “disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo 

de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais 

e periódicos”. Este dispositivo foi incluído pela Lei Complementar no. 157/2016307 e trata do 

chamado “streaming”, “consistente na distribuição de dados em uma rede, através de pacotes, 

em que as atividades não são armazenadas pelo usuário em seu próprio computador, não 

ocupando espaço no disco rígido”308. Nesta definição, incluir-se-ia a disponibilização de 

conteúdo por empresas como o Youtube, a Netflix, o Spotify, o Apple Music, e congêneres309.  

O Município de Porto Alegre (RS) foi a primeira capital brasileira a instituir o ISS sobre 

o streaming, após a sanção da referida lei federal. Com uma alíquota de 2%, a Capital gaúcha 

estimou arrecadação de cerca de R$ 50 mil por mês em 2017310. Ademais, o Município de São 

Paulo/SP também faz incidir o tributo sobre o referido item a uma alíquota de 2,9%, instituída 

pela Lei nº 16.757/2017311-312-313. Por fim, cabe mencionar também o Município do Rio de 

Janeiro/RJ, que faz incidir o ISS sobre o streaming com uma alíquota de 2%, por conta da Lei 

nº 6.263/2017314, dentre outros municípios315. 

 
307 BRASIL. Lei Complementar nº 157, de 29 de dezembro de 2016. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp157.htm >. Acesso em: 20 set. 2021. 
308 PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. São 

Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 369. 
309 PAULSEN, Leandro. MELO, José Eduardo Soares de. Impostos federais, estaduais e municipais. São 

Paulo: Saraiva Educação. 2018. 11ª Edição. p. 370. 
310 Porto Alegre, primeira capital a adotar imposto sobre streaming, arrecada pouco. São Paulo: O Globo. 

13 de outubro de 2017. Disponível em: <https://oglobo.globo.com/economia/porto-alegre-primeira-capital-

adotar-imposto-sobre-streamig-arrecada-pouco-21942179 >. Acesso em: 20 set. 2021. 
311 MUNICÍPIO DE SÃO PAULO (SP). Lei nº 16757 de 14/11/2017. Disponível em: < 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=352522 >. Acesso em: 20 set. 2021. 
312 À época, o então Prefeito de São Paulo João Doria chegou a afirmar que “Netflix é rica o suficiente para não 

repassar impostos a clientes". OLIVEIRA. Sergio. Doria sanciona lei que cobra ISS de Netflix e Spotify em 

SP. São Paulo: Terra. 15 de novembro de 2017. Disponível em: < 

https://www.terra.com.br/noticias/tecnologia/canaltech/doria-aprova-cobranca-de-iss-para-netflix-e-outros-

servicos-de-streaming-em-sp,fe87f9bd3cb47701090658be49542f66zazqgiy7.html >. Acesso em: 20 set. 2021.  
313 Após a publicação da referida lei estadual, a Netflix Brasil transferiu sua sede do Município de São Paulo/SP 

para o Município de Barueri/SP. JUNIOR, Pedro Humberto Bruno de Carvalho. Análise das Propostas do 

Plano BEPS da OCDE/G20 sobre Tributação dos Serviços Digitais e a atual Situação Internacional. 

Brasília: Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), 2020. Disponível em: 

https://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=38182&Itemid=457. Acesso 

em: 28 ago. 2021. p. 27. 
314 MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO (RJ).  Lei nº 6263 de 11/10/2017. Disponível em: < 

https://www.legisweb.com.br/legislacao/?id=351478 >. Acesso em: 20 set. 2021.  
315 Ilustrativamente, é possível mencionar o Município de Fortaleza (CE), o Município de Recife (PE), e o 

Município de Palmas (TO), por exemplo. Câmara de Fortaleza aprova tributação de 5% de ISS sobre 

Netflix e Spotify. Fortaleza: Diário do Nordeste. 16 de novembro de 2017. Disponível em: < 

https://diariodonordeste.verdesmares.com.br/negocios/camara-de-fortaleza-aprova-tributacao-de-5-de-iss-sobre-

netflix-e-spotify-1.1851771 >. Acesso em: 21 set. 2021. 
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Para além dos serviços previstos no referido item da lista anexa, cabe mencionar a 

incidência do ISS sobre a intermediação entre usuários e prestadores exercida pelas empresas 

de transporte por aplicativo, conforme item 10.2 da LC 116/2003316:  

 

Nesse cenário, no qual os meios digitais servem como intermediários entre o cliente 

e os produtos/serviços físicos, fica claro que as empresas de tecnologia estão 

prestando serviços de intermediação aos fornecedores. Portanto, Uber e Cabify não 

estão prestando serviços de transporte, mas servindo como intermediário entre o 

cliente e os motoristas. Fica claro, nesses casos, que se tratam de serviços sujeitos ao 

ISS, e não ao ICMS317. 

 

Por fim, a legislação nacional admite que o ISS incida sobre a prestação de serviços 

iniciada ou proveniente do Exterior318. Assim, quando uma pessoa física ou jurídica paga por 

um serviço prestado por empresas não residentes, há obrigação de pagamento de ISS para o 

município em que o pagador está localizado, o que também onera a impostação de serviços 

digitais do Exterior319-320.  

 

2.1.2.3 Tabela da Tributação Estadual, Distrital e Municipal de Serviços Digitais 

 

Ante o exposto, e ressalvadas as mesmas considerações do tópico anterior321, o quanto 

exposto neste tópico poderia ser resumido com a seguinte tabela ilustrativa322:  

 
316 10.02 – Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores mobiliários e contratos 

quaisquer. BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre 

Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. Acesso em: 20 set. 2021. 
317 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
318 Art. 1o § 1o O imposto incide também sobre o serviço proveniente do exterior do País ou cuja prestação se 

tenha iniciado no exterior do País. BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre 

o Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá 

outras providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. 

Acesso em: 20 set. 2021. 
319 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
320 SCHOUERI, Luís Eduardo. ISS sobre a importação de serviços do exterior. Revista Dialética de Direito 

Tributário n. 100, jan./2004, p. 50. 
321 Também neste tópico não se pretende exaurir todos e quaisquer tributos estaduais e municipais 

potencialmente envolvidos na prestação de serviços digitais e/ou suportados pelas empresas de tecnologia que 

faturam no Brasil, mas apenas tecer um panorama geral com suas principais hipóteses de incidência. 
322 Esta tabela foi elaborada a partir da legislação referida, e inspirada naquela publicada pela Associação 

Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação (BRASSCOM) em setembro de 2019. 

Manifesto pela Rejeição do Projeto de Lei n. 2358/2020. Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (Brasscom). São Paulo. 1º de junho de 2020. Disponível em: < 

https://brasscom.org.br/manifesto-pela-rejeicao-do-projeto-de-lei-no-2-358-2020/ >. Acesso em: 20 set. 2021. 
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Tributo Alíquota Descrição / Atividade  Base Legal 

ICMS  

Operações com bens e mercadorias 

digitais, tais como softwares, 

programas, jogos eletrônicos, 

aplicativos, arquivos eletrônicos e 

congêneres, que sejam padronizados, 

ainda que tenham sido ou possam ser 

adaptados, comercializadas por meio 

de transferência eletrônica de dados. 

 

 Lei no. 9.430/96 

ISS 2%-5% Análise e desenvolvimento de 

sistemas. 

 

 

Item 1.01. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS 2%-5% Programação. 
 

Item 1.02. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS 2%-5% Processamento, armazenamento ou 

hospedagem de dados, textos, 

imagens, vídeos, páginas eletrônicas, 

aplicativos e sistemas de informação, 

entre outros formatos, e congêneres. 

 

 

Item 1.03. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS-Software 2%-5% Elaboração de programas de 

computadores, inclusive de jogos 

eletrônicos, independentemente da 

arquitetura construtiva da máquina 

em que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e 

congêneres. 

 

 

Item 1.04. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS 2%-5% Licenciamento ou cessão de direito 

de uso de programas de computação. 

 

 

Item 1.05. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS 2%-5% Assessoria e consultoria em 

informática.  
Item 1.06. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS 2%-5% Suporte técnico em informática, 

inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de 

computação e bancos de dados. 

 

 

Item 1.07. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS 2%-5% Planejamento, confecção, 

manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas. 

 

 

Item 1.08. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

ISS-Streaming 2%-5% Disponibilização, sem cessão 

definitiva, de conteúdos de áudio, 

vídeo, imagem e texto por meio da 

internet, respeitada a imunidade de 

livros, jornais e periódicos 

 

 

Item 1.09. Anexo 1 

Lei no. 116/2003 

 

2.2 A Inadequação das Digital Services Taxes no Direito brasileiro. 

 

 Uma vez compreendida a carga tributária já suportada pelas grandes empresas de 

tecnologia que faturam no Brasil, cabe então analisar as críticas que defendem a inadequação 
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das Digital Services Taxes com tal tributação. Deste modo, passa-se a analisar a inadequação 

das Digital Services Taxes com a tributação federal das empresas de serviços Digitais (2.2.1), 

e a sua inadequação com a tributação estadual, distrital e municipal dos serviços digitais (2.2.2). 

 

2.2.1 A inadequação das Digital Services Taxes com a Tributação Federal das 

Empresas que prestam Serviços Digitais 

 

Neste tópico, diferentes autores da doutrina nacional e do setor de tecnologia tem 

apontado que a instituição de uma Digital Services Tax no Brasil é inadequada porque conflita 

com a alta carga tributária federal já instituída, tanto no que se refere às empresas de tecnologia 

com sede no exterior, sujeitas ao IRRF e ao IOF (2.2.1.1), quanto àquelas com sede em território 

nacional, sujeitas ao IRPJ e à CSLL (2.2.1.2), além da CIDE (com conflitos ainda mais 

específicos (2.2.1.3)), e com a contribuição ao PIS e a COFINS (2.2.1.4). 

 

2.2.1.1 A inadequação das Digital Services Taxes com o IRRF e o IOF 

 

Um dos principais argumentos quanto à inadequação da instituição de um tributo sobre 

serviços digitais no Brasil é o de que as grandes multinacionais de tecnologia com sede no 

exterior já são tributadas no país, notadamente pelo IRRF e pelo IOF323. Neste ponto, relembra-

se que a instituição de uma imposição sobre a renda retida na fonte foi inclusive uma das 

soluções provisórias propostas pela OCDE no BEPS Action 1 aos países europeus, justamente 

como alternativa à possibilidade de instituição unilateral de uma Digital Services Tax, 

provisória à iminente solução definitiva324-325-326. 

 
323 Além da legislação já descrita em tópicos anteriores (3.1.1.2 e 3.1.1.4), menciona-se: PEROBA, Luiz 

Roberto. CONCA, Gabriela de Souza. O digital tax europeu e a reforma Tributária no Brasil. São Paulo: 

Jota. 29 de julho de 2019. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/o-digital-tax-

europeu-e-a-reforma-tributaria-no-brasil-29072019 > Acesso em: 22 set. 2021. 
324 UTUMI, Ana Claudia. Além da Economia Digital. JOTA: 01 de fev. de 2021. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/coluna-da-abdf/alem-da-economia-digital-01022021>. Acesso 

em: 26 ago. 2021. 
325 Tal Possibilidade, narrada em tópico anterior (2.1.1), prevista no Action 1 do BEPS. Addressing the Tax 

Challenges of the Digital Economy, Action 1 - 2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 de outubro de 2015. 

Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-economy-action-1-

2015-final-report-9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021.ROCHA, Sergio André, CASTRO, Diana 

Rodrigues Prado de. Ação 1 do Projeto BEPS e as Diretrizes Gerais da OCDE. In:  OLIVEIRA, Gustavo da 

Gama Vital de; GOMES, Marcus Livio; ROCHA, Sergio André (coord.). Tributação da economia digital. Rio de 

Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 254.  
326 Tal como narrado em tópico anterior, os países europeus não costumam prever regras de retenção de 

imposição sobre a renda, por conta de características específicas dos seus ordenamentos jurídicos e a exploração 

histórica de sua rede de mercados e tratados. ARAÚJO, Rodolfo. ANEA, Cibelle. Imposto sobre Serviços 
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Nesse sentido, veja-se que diferentes projetos de lei brasileiros já mencionados, que 

visam à instituição de uma Digital Services Tax no País, reconhecem expressamente que a 

imposição de renda retida na fonte foi uma das alternativas provisórias propostas pela OCDE 

para a tributação da economia digital, mas ainda assim ignoram que essa solução já é adotada 

no Brasil, e insistem na instituição de um novo tributo de forma unilateral327-328. 

Por este motivo, diferentes autores têm defendido que os chamados serviços digitais, 

nos moldes previstos pela OCDE e ainda que prestados por pessoas jurídicas sem presença 

física nacional e com sede no exterior, já são tributados no Brasil por conta da sistemática do 

IRRF329. Nesse sentido, afirmam que tal sistemática existe há anos, e que os seus efeitos se 

assemelham àqueles visados pelas Digital Services Taxes, permitindo ao Brasil arrecadar 

valores remetidos ao exterior, ainda que o destinatário não esteja fisicamente no país330. 

Ademais, tal como narrado em tópico anterior, ainda que seja possível às empresas 

evitar o recolhimento do IRRF quando sediadas em países que mantém tratado que veda a dupla 

 
Digitais: o Brasil e seus falsos cognatos tributários. São Paulo: Jota. 20 de janeiro de 2021. Disponível em: < 

https://www.jota.info/coberturas-especiais/nova-economia/imposto-sobre-servicos-digitais-o-brasil-e-seus-

falsos-cognatos-tributarios-20012021#_ftn8 >. Acesso em: 25 set. 2021. BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz 

Guilherme de Medeiros. Digital Services Tax à brasileira. São Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível 

em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-

10072020 >. Acesso em: 25 set. 2021. 
327 BRASIL, Câmara dos Deputados. Emenda na Comissão nº 02 ao Projeto de Lei 2358/2020. Institui   a   

Contribuição   de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais 

prestados pelas grandes   empresas de tecnologia (CIDE-Digital). Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020 

>. Acesso em: 29 ago. 2021. 
328 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
329 ARAÚJO, Rodolfo. ANEA, Cibelle. Imposto sobre Serviços Digitais: o Brasil e seus falsos cognatos 

tributários. São Paulo: Jota. 20 de janeiro de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/coberturas-

especiais/nova-economia/imposto-sobre-servicos-digitais-o-brasil-e-seus-falsos-cognatos-tributarios-

20012021#_ftn8 >. Acesso em: 25 set. 2021. BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. 

Digital Services Tax à brasileira. São Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < 

https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. 

Acesso em: 25 set. 2021. 
330 ARAÚJO, Rodolfo. ANEA, Cibelle. Imposto sobre Serviços Digitais: o Brasil e seus falsos cognatos 

tributários. São Paulo: Jota. 20 de janeiro de 2021. Disponível em: < https://www.jota.info/coberturas-

especiais/nova-economia/imposto-sobre-servicos-digitais-o-brasil-e-seus-falsos-cognatos-tributarios-

20012021#_ftn8 >. Acesso em: 25 set. 2021. 
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tributação com Brasil331-332, a legislação já prevê mecanismos que mitigam este fator, tal como 

a vedação da classificação dos serviços digitais como “serviços técnicos” para fins de aplicação 

do tratado, e a imposição do IR como royalties, por exemplo333. 

Além disso, a este argumento é somado ao fato de que alíquota do IRRF, entre 15% a 

25% pago sobre remessas ao exterior334, e do novo IRPJ, de 18% pago pelas empresas sediadas 

no Brasil335, já são consideravelmente maiores do que aquelas previstas nos mencionados 

projetos de Digital Services Taxes no Brasil. Ilustrativamente, é possível compará-las com a  

alíquota de 1%-5% sugeria pela CIDE-Digital336, a alíquota de 3% prevista pela CSSD337, a 

alíquota de 3%-10% da CSESD338, e a alíquota de 10,6% do COFINS para serviços digitais339.  

 
331 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
332 A Receita Federal do Brasil disponibiliza os acordos de bitributação vigentes no país para consulta pública 

em seu site virtual. Para fins deste trabalho, alguns possíveis países relevantes são apontados como a China, 

Alemanha, a França, e o Japão, por exemplo.  Acordos para evitar a dupla tributação e prevenir a evasão 

fiscal. Brasília: Receita Federal do Brasil. 04 de março de 2015. Disponível em: < 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/acordos-internacionais/acordos-para-

evitar-a-dupla-tributacao/acordos-para-evitar-a-dupla-tributacao>. Acesso em: 24 set. 2021. 
333 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
334 BRASIL. Lei 9.779, de 19 e janeiro de 1999. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9779.htm >. Acesso em: 05 set. 2021. 
335 SILVEIRA, Daniel. Imposto de Renda: entenda o que a reforma muda nos investimentos e dividendos. 

Rio de Janeiro: G1.  04 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://g1.globo.com/economia/noticia/2021/09/04/imposto-de-renda-entenda-o-que-a-reforma-muda-nos-

investimentos-e-dividendos.ghtml >. Acesso em: 19 set. 2021. 
336 Vide (2.2.2), a incidência da CIDE-Digital seria determinada de forma progressiva, em alíquotas de 1 a 5%, 

obedecendo as faixas de faturamento pré-determinadas em seu art. 6º BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto 

de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente 

sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CIDE-Digital). 

Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021.  
337 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
338 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
339 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: < 
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 Por fim, demonstrou-se que há também a incidência do IOF, sob alíquota de 6,38%, 

quando do pagamento por usuários brasileiros em cartão de crédito por serviços digitais 

cobrados em moeda estrangeira por empresas sediadas no exterior340. Conforme narra Luiz 

Roberto Peroba e Gabriela de Souza Conca: 

 

Segundo, não podemos esquecer que o Brasil adota o sistema de tributação da renda 

na fonte, o que já autoriza o governo brasileiro a arrecadar parcela considerável dos 

valores remetidos ao exterior para remunerar as empresas que não têm presença física 

no país. Logo, mesmo que as big techs não tenham subsidiárias locais, os valores 

pagos pelos consumidores brasileiros estão sujeitos ao IRRF à alíquota de 15% ou 

25% e também ao IOF, que pode chegar a 6,38% se o método de pagamento for cartão 

de crédito341. 

 

Deste modo, instituir um novo tributo visando alcançar grandes empresas de tecnologia 

sediadas no exterior, e que já estão sujeitas à tributação de IRRF e IOF, revela-se inadequado342. 

Não fosse suficiente, ainda há de se considerar os demais tributos. 

 

2.2.1.2 A inadequação das Digital Services Taxes com o IRPJ e a CSLL 

 

Além da tributação robusta já existente às multinacionais de tecnologia com sede no 

exterior, buscou-se demonstrar em tópico anterior (2.1.1) que muitas destas empresas 

estabeleceram sede física no Brasil, sujeitando parte de suas operações ainda mais à tributação 

nacional por conta de diferentes características do nosso sistema jurídico343. Dentre elas, 

 
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8114192&ts=1624915275040&disposition=inline >. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
340 BRASIL. Decreto Nº 6.306, De 14 De Dezembro De 2007. Brasília. 14 de dezembro de 2007. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/decreto/d6306.htm >. Acesso em: 29 set. 2021. 
341 PEROBA, Luiz Roberto. CONCA, Gabriela de Souza. O digital tax europeu e a reforma Tributária no 

Brasil. São Paulo: Jota. 29 de julho de 2019. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/artigos/o-

digital-tax-europeu-e-a-reforma-tributaria-no-brasil-29072019 > Acesso em: 22 set. 2021. 
342 PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz sentido tributar a tecnologia no Brasil? Valor Econômico: 10 de 

outubro de 2019. Disponível em: < https://valor.globo.com/reforma-tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-

tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> Acesso em: 08 set. 2021. ARAÚJO, Rodolfo. ANEA, Cibelle. Imposto 

sobre Serviços Digitais: o Brasil e seus falsos cognatos tributários. São Paulo: Jota. 20 de janeiro de 2021. 

Disponível em: < https://www.jota.info/coberturas-especiais/nova-economia/imposto-sobre-servicos-digitais-o-
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Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: Youtube. Disponível em: < 
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mencionou-se a Google344-345, a Amazon346-347, o Facebook348, e a Apple349-350, por exemplo. 

Por consequência, parte da doutrina relembra que, por estarem sediadas no Brasil, as tais 

empresas de tecnologia também estão sujeitas à carga tributária que atinge os demais setores, 

de modo que a instituição de um Digital Services Tax só faria a aumentá-la351.  

 Quanto ao IRPJ e à CSLL, tal argumento é corroborado pelos dados apresentados pela 

Receita Federal do Brasil no âmbito da CIDE-Digital, já apontados em tópico anterior (2.1.1), 

que as empresas globais de internet estão sujeitas, em média, ao recolhimento de tais tributos 

por uma fração de cerca de 4,85% sobre a sua receita bruta, frente ao 1,27% devida pelos demais 

setores352-353. Deste modo, as grandes empresas de tecnologia, que já recolhem mais IRPJ e 

 
344 ROSA, Vera. Google diz ter pago R$ 733 mi em impostos. Disponível em: < 

https://economia.estadao.com.br/noticias/geral,google-diz-que-pagou-r-733-mi-em-impostos,179166e >. Acesso 

em: 20 set. 2021. 32:40-34:48. PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz sentido tributar a tecnologia no 

Brasil? Valor Econômico: 10 de outubro de 2019. Disponível em: < https://valor.globo.com/reforma-

tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> Acesso em: 08 set. 2021. 
345 GHEDIN, Rodrigo. Por dentro do escritório do Google Brasil. Curitiba: Gazeta do Povo. Disponível em: < 

https://www.gazetadopovo.com.br/economia/por-dentro-do-escritorio-do-google-brasil-

9rch8m28tv8qdajrsb0lzawh0/ >. Acesso em: 20 set. 2021.  
346 HONORATO, Renata. COSTA, Ana Clara. Amazon já tem sede no Brasil e oficializa nome de CEO. São 

Paulo: Veja. 16 de outubro de 2012. Disponível em: < https://veja.abril.com.br/economia/amazon-ja-tem-sede-

no-brasil-e-oficializa-nome-de-ceo/ >. Acesso em: 19 set. 2021. 
347 RIBEIRO, Weudson. Amazon inaugura 5º centro de distribuição no Brasil. Brasília: Poder360. Disponível 

em: < https://www.poder360.com.br/economia/amazon-inaugura-5o-centro-de-distribuicao-no-brasil/ >. Acesso 

em: 19 set. 2021. 
348 RAPP, Anna Carolina. Congo, Mariana. Um passeio pela sede do Facebook no Brasil. São Paulo: Estadão. 

Disponível em: < https://economia.estadao.com.br/blogs/radar-tecnologico/um-passeio-pela-sede-do-facebook-

no-brasil/ >. Acesso em: 19 set. 2021.  
349 COSTA, Ana Clara. Apple paga R$ 1 milhão em aluguel de nova sede em SP. São Paulo: Veja. Disponível 

em: < https://veja.abril.com.br/economia/apple-paga-r-1-milhao-em-aluguel-de-nova-sede-em-sp/ >. Acesso em: 

19 set. 2021. 
350 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
351 PEROBA, Luiz Roberto. Digital tax: faz sentido tributar a tecnologia no Brasil? Valor Econômico: 10 de 

outubro de 2019. Disponível em: < https://valor.globo.com/reforma-tributaria/artigo/digital-tax-faz-sentido-

tributar-a-tecnologia-no-brasil.ghtml> Acesso em: 08 set. 2021. 
352 Esta análise considerou empresas cujo objeto social consta na Classificação Nacional de Atividades 

Econômicas (CNAE) nas categorias “J”, informação e comunicação, e M, atividades profissionais, científicas e 

técnicas. BRASIL. Ofício SEI n. 393/2020/ME. Ministério da Economia. Brasília: 26 de agosto de 2020. 

Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1926004&filename=Tramitacao-

RIC+810/2020>. Acesso em: 28 set. 2021. 
353 Estes ofícios foram objeto de análise elaborada pela Câmara Brasileira da Economia Digital e pela LCA 

Consultores na Audiência Pública realizada na Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 

da Câmara dos Deputados em 20 de setembro de 2021, que discutiu a CIDE-Digital. Nesta apresentação, 

apontou-se que alguns CNAEs apontados pela Receita Federal do Brasil, como design de interiores, não eram 

adequados, bem como havia outros que não estavam incluídos, como serviços financeiros.  

PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-em-

eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021. CÂMARA DOS DEPUTADOS. 
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CSLL que os demais setores, ficariam sujeitos à uma alíquota adicional de 1 a 5% sobre a sua 

receita bruta no caso da CIDE-Digital354, de 3%, no caso da CSSD e da CSESD355, e assim por 

diante, aumentando ainda mais a sua carga tributária no País. Isto sem contar, é claro, que 

seguem sujeitas às CIDEs, à contribuição ao PIS e à COFINS. 

 

2.2.1.3 A inadequação das Digital Services Taxes com as CIDEs 

 

As críticas da doutrina jurídica nacional quanto à inadequação das Digital Services 

Taxes com as CIDEs no Direito brasileiro podem ser retratadas sob três aspectos principais: (i) 

a impossibilidade de instituição de uma Digital Services Tax com a natureza de uma CIDE; (ii) 

as aparentes obscuridades do projeto da CIDE-Digital; e (iii) o fato de que este novo tributo 

conflitaria com os fatos geradores e a base de cálculo de CIDEs já existentes. 

Quanto ao primeiro ponto, há severas críticas quanto ao argumento de que seria possível 

constatar a existência de um domínio econômico digital apto a justificar a sua instituição. Tal 

constatação, conforme já apontado em tópico anterior (2.1.1.5), é requisito constitucional para 

a existência desta espécie tributária356. Contudo, a OCDE já apontou em seu relatório do BEPS 

Action 1 que não seria possível determinar à economia digital um domínio econômico isolado, 

mas uma rede difusa em constante evolução357: 

 

 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: 

Youtube. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso em: 28 set. 

2021. 25:06- 
354 A depender da tabela progressiva, variável conforme receita auferida, conforme previsto no PL. BRASIL. 

Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 2358, de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção 

no Domínio Econômico incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de 

tecnologia (CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021.  
355 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021.BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
356 LARA, Daniela Silveira. MOREIRA, Ana Flávia. CIDE: entenda o que é, como funciona e como é 

calculado. São Paulo: JOTA. 20 ago. 2021. Disponível em: <https://www.jota.info/tributos-e-

empresas/tributario/cide-entenda-como-funciona-calculado-20082021#_ftn2 >. Acesso em: 27 set. 2021. 
357 Addressing the Tax Challenges of the Digital Economy, Action 1 - 2015 Final Report. OCDE. Paris: 05 

de outubro de 2015. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/addressing-the-tax-challenges-of-the-digital-

economy-action-1-2015-final-report-9789264241046-en.htm >. Acesso em: 20 ago. 2021. 
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No caso da CIDE-Digital, (i) a concepção de um “domínio econômico” digital já foi 

rechaçada pela OCDE, que concluiu pela impossibilidade de se isolar (“Ring Fence”) 

a Economia Digital para tributá-la como um campo de incidência destacado. O que 

ocorre é um fenômeno de digitalização que abrange a economia de forma difusa em 

seus mais variados aspectos, tais como financeiro (bancos digitais), hospedagem e 

hotelaria, transporte etc. Não há um “domínio econômico digital” que requeira 

intervenção358. 

 

Além disso, a destinação de recursos da CIDE-Digital seria a mesma da já existente 

CIDE-Tecnologia, isto é, o financiamento do FNDCT359-360. Entretanto, a CIDE-Digital não 

prevê a atuação estatal específica atrelada a este financiamento como faz o art. 2º da CIDE-

Tecnologia, que destina a aplicação dos recursos no próprio FNDCT para o estímulo ao 

desenvolvimento tecnológico em Universidades e centros de pesquisa, participação em 

microempresas, dentre outros361. Por este motivo, há críticas quanto à falta de referibilidade na 

CIDE-Internet entre o valor pago e as empresas contribuintes, em violação a requisito 

constitucional desta espécie tributária362-363-364. 

 
358 BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. Digital Services Tax à brasileira. São 

Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-

tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. Acesso em: 25 set. 2021.  
359 Art. 1º Fica instituída a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita bruta 

de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CIDE-Digital), cujo produto da arrecadação 

será integralmente destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT), de que 

dispõe a Lei nº 11.540, de 12 de novembro de 2007. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 2358, 

de 4 de maio de 2020. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico incidente sobre a receita 

bruta de serviços digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CIDE-Digital). Brasília: Câmara dos 

Deputados, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021. 
360 BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. Digital Services Tax à brasileira. São 

Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-

tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. Acesso em: 25 set. 2021. 
361 BRASIL. Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002. Regulamenta a Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 

2000, que institui contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a financiar o Programa de 

Estímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação, e a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 

2001, que institui mecanismos de financiamento para programas de ciência e tecnologia, e dá outras 

providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4195.htm >. Acesso em: 11 

set. 2021. 
362 Tal como já referido em tópico anterior (2.1.1.5), a definição do requisito da referibilidade das CIDEs 

aguarda julgamento pelo Supremo Tribunal Federal no âmbito no Tema 914, que tem como “leading case” o 

Recurso Extraordinário nº 928.943/SP. Neste julgamento, argumenta-se que a ampliação da incidência da CIDE-

Tecnologia pela Lei 10.332/2001, incluindo a remessa de serviços de conhecimento técnico especializado ao 

exterior sem que necessariamente envolvam tecnologia, fez com que muitas empresas que não são beneficiárias 

ou afetadas pelo FNDCT passassem a recolher o tributo, ocasionando a perda de referibilidade do tributo, de 

modo que deve ser declarado inconstitucional. BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Tema 914. Brasília: 

Supremo Tribunal Federal, [2021]. Disponível em: < 

https://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4882983 >. Acesso em: 29 set. 2021. 
363 BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. Digital Services Tax à brasileira. São 

Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-

tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. Acesso em: 25 set. 2021. 
364 Há, todavia, importantes nomes do Direito Tributário Brasileiro, como Sacha Calmon e Paulo de Barros 

Carvalho, que defendem que a mera previsão legal para destinação a um Fundo seria suficiente como indicação à 
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 Quanto ao segundo ponto, é possível salientar importantes obscuridades que atingem o 

projeto da CIDE-Digital. Uma delas versa sobre a determinação da localização dos usuários 

brasileiros para fins de auferição de base de cálculo; a CIDE-Internet menciona o endereço IP 

e outros meios de geolocalização365 (CSSD, CSESD e o Cofins para serviços digitais não 

chegam a mencionar a tecnologia que seria utilizada para tal auferição)366. Deste modo, a 

possibilidade de quantificação de base de cálculo com base nestes fatores ainda não é clara, 

havendo duras críticas quanto à sua aplicabilidade367. Nesse sentido, Mauricio Barros e Luiz 

Guilherme de Medeiros Ferreira relembram que: 

 

Embora haja a previsão de que se considere localizado no Brasil o usuário que acessar 

a plataforma digital em dispositivo localizado fisicamente no Brasil, conforme o 

endereço IP que acessar a plataforma, como aplicar essa métrica à quantificação da 

base de cálculo do tributo? Cada IP que acesse o anúncio será considerado? Cada 

acesso do mesmo usuário no mesmo dia? Acessos do mesmo usuário em um intervalo 

predeterminado de dias? Como computar plataformas de pesquisa que, 

eventualmente, também acessem esses anúncios via robôs?368 

   

Também, aponta-se que o projeto de lei que institui a CIDE-Digital estabelece que o 

novo tributo incidiria sobre as multinacionais de tecnologia cujo faturamento global atingisse 

 
finalidade específica da sua arrecadação. LARA, Daniela Silveira. MOREIRA, Ana Flávia. CIDE: entenda o 

que é, como funciona e como é calculado. São Paulo: JOTA. 20 ago. 2021. Disponível em: 

<https://www.jota.info/tributos-e-empresas/tributario/cide-entenda-como-funciona-calculado-20082021#_ftn2 >. 

Acesso em: 27 set. 2021. 
365 “§ 2º A localização física do dispositivo será apurada com base no endereço IP que acessar a plataforma 

digital, salvo se este tiver sido adulterado para fornecer localização diversa da real, quando serão utilizados 

outros meios de geolocalização disponíveis. 
366 BRASIL. Senado Federal. Projeto de Lei Complementar nº 131, de 22 de maio de 2020. Altera a Lei nº 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, para estabelecer regime diferenciado da Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social (COFINS) incidente sobre a receita bruta auferida pelas pessoas jurídicas com elevada 

receita que utilizam plataformas digitais. Brasília: Senado, 2020. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1889339&filename=PL+2358/2020

>. Acesso em: 24 jul. 2021.BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de 

agosto de 2020. Institui a Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços 

digitais prestados pelas grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de 

renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
367 GTECS Grupo de Estudos da Tributação da Tecnologia. (GTECS) CIDE digital e aplicação de DST no 

Brasil. São Paulo: Youtube. 14 de julho de 2020. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=wyh5mtORKdc&t=2812s >. Acesso em: 02 out. 2021. 
368 BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. Digital Services Tax à brasileira. São 

Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-

tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. Acesso em: 25 set. 2021. 
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R$ 3 bilhões de reais ao ano369 (o projeto da CSSD prevê R$ 4,5 bilhões370). Entretanto, 

relembra-se que a OCDE estabeleceu como valor mínimo de faturamento global a marca de R$ 

20 bilhões de euros por ano, em sua “Declaração sobre uma solução de dois pilares para 

enfrentar os desafios fiscais decorrentes da digitalização da economia”371, já analisada neste 

trabalho (2.1.1). Sendo assim, o projeto brasileiro prevê faturamento dezenas de vezes menor 

do que o limite mínimo estabelecido pela OCDE, atingindo não apenas as grandes 

multinacionais, mas também diversas outras empresas:  

 

Portanto, um projeto de lei que se pauta num valor mínimo de faturamento global de 

R$ 3 bilhões de reais não é um projeto de lei que endereça o problema das “Big 

Techs”, é um projeto de lei que busca criar mais carga tributária sobre todo um setor, 

sobre todo um ecossistema que hoje é fundamental para o desenvolvimento dos 

países372. 

 

 

Por fim, cabe relembrar, neste terceiro e último ponto sobre a inadequação das Digital 

Services Taxes com as CIDEs no ordenamento pátrio, que a instituição deste novo tributo 

conflitaria com a incidência das demais CIDEs já existentes no Sistema Tributário Nacional, 

descritas em tópico anterior (2.1.1.5). Ilustrativamente, menciona-se que a CSESD prevê a sua 

 
369 Art.   4º   É   contribuinte   da   CIDE-Digital   a   pessoa   jurídica, domiciliada no Brasil ou no exterior, que 

auferir receita bruta de que trata o art. 3º, e pertença a grupo econômico que tenha auferido, no ano calendário 

anterior: I – receita bruta global superior ao equivalente a R$ 3 bilhões (três bilhões de reais); e  II – receita bruta 

superior a R$ 100 milhões (cem milhões de reais) no Brasil. BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei nº 

640, de 01 de março de 2021. Institui a Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE incidente 

sobre a receita bruta de serviços digitais de disponibilização, distribuição, divulgação ou fornecimento de 

conteúdo por intermédio da internet. Brasília: Câmara dos Deputados, 2021. Disponível em: 

<https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1968471&filename=PL+640/2021>. 

Acesso em: 24 jul. 2021. 
370 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
371 Tal como mencionado em tópico anterior, m caso de implementação bem-sucedida, o liminar de faturamento 

global será reduzido para 10 bilhões de euros, submetido a uma primeira revisão geral 7 anos após a entrada em 

vigor, com posteriores revisões anuais. OCDE. Statement on a Two-Pillar Solution to Address the Tax 

Challenges Arising From the Digitalisation of the Economy. OECD/G20 Base Erosion and Profit Shifting 

Project. Paris: 01 jul. 2021. Disponível em: < https://www.oecd.org/tax/beps/statement-on-a-two-pillar-solution-

to-address-the-tax-challenges-arising-from-the-digitalisation-of-the-economy-july-2021.pdf > Acesso em: 05 

ago. 2021. 
372 Este apontamento foi feito por André Mendes Moreira, consultor da Associação Brasileira de Emissoras de 

Rádio, durante a audiência pública do projeto da CIDE-Digital em sua Comissão na Câmara dos Deputados. 

MOREIRA, André Mendes. CÂMARA DOS DEPUTADOS. Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: Youtube. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso em: 28 set. 2021. 77:11-77:36. 
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incidência sob uma alíquota de 4% sobre o “streaming”373, fato gerador já abarcado pela 

CONDECINE, cujo valor é um preço fixo374, que incide justamente sobre a veiculação, 

produção e licenciamento de obras cinematográficas, bem com prestação de serviços de 

distribuição de audiovisuais, ainda que publicitária e incluída em programação internacional, 

distribuídas também por serviço de assinatura375.  

Neste ponto, há também críticas semelhantes quanto às aparentes coincidências que 

poderiam ocorrer entre o projeto da CIDE-Digital e a já criada CIDE-Tecnologia que, conforme 

explicado em tópico anterior (2.1.1.5), já incide sob uma alíquota de 10%376 sobre os valores 

pagos a empresas no exterior como royalties ou remuneração de serviços e assistência técnica, 

cessão de licenças de uso e exploração de patentes, por exemplo377. Destarte, Sérgio André 

Rocha explica que “a sobreposição das duas CIDEs é evidente, tendo pouco âmbito de 

incidência para a CIDE-Digital que já não é alcançado pela CIDE-Royalities, também chamada 

 
373 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
374 BRASIL. Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001. Estabelece princípios gerais da Política 

Nacional do Cinema, cria o Conselho Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui 

o Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de 

Financiamento da Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição 

para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
375 Art. 33.  A Condecine será devida para cada segmento de mercado, por: I - título ou capítulo de obra 

cinematográfica ou videofonográfica destinada aos seguintes segmentos de mercado: a) salas de exibição; b) 

vídeo doméstico, em qualquer suporte; c) serviço de radiodifusão de sons e imagens; d) serviços de comunicação 

eletrônica de massa por assinatura; e) outros mercados, conforme anexo. BRASIL. Medida Provisória nº 2.228-

1, de 6 de setembro de 2001. Estabelece princípios gerais da Política Nacional do Cinema, cria o Conselho 

Superior do Cinema e a Agência Nacional do Cinema - ANCINE, institui o Programa de Apoio ao 

Desenvolvimento do Cinema Nacional - PRODECINE, autoriza a criação de Fundos de Financiamento da 

Indústria Cinematográfica Nacional - FUNCINES, altera a legislação sobre a Contribuição para o 

Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/2228-1.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
376 Art. 2o Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica instituída contribuição de 

intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica detentora de licença de uso ou adquirente de 

conhecimentos tecnológicos, bem como aquela signatária de contratos que impliquem transferência de 

tecnologia, firmados com residentes ou domiciliados no exterior. § 4o A alíquota da contribuição será de 10% 

(dez por cento). BRASIL. Lei No 10.168, de 29 de dezembro de 2000. Institui contribuição de intervenção de 

domínio econômico destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o 

Apoio à Inovação e dá outras providências. Disponível em: < 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l10168.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
377 Art. 10. BRASIL. Decreto nº 4.195, de 11 de abril de 2002. Regulamenta a Lei nº 10.168, de 29 de 

dezembro de 2000, que institui contribuição de intervenção no domínio econômico destinada a financiar o 

Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para Apoio à Inovação, e a Lei nº 10.332, de 19 de 

dezembro de 2001, que institui mecanismos de financiamento para programas de ciência e tecnologia, e dá 

outras providências. Disponível em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/2002/d4195.htm >. Acesso 

em: 11 set. 2021. 
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de CIDE-Tecnologia ou CIDE-Remessas”378. No mesmo sentido, afirmam Mauricio Barros e 

Luiz Guilherme de Medeiros Ferreira: 

 
A CIDE-Tecnologia incide sobre remessas internacionais de transferência de 

tecnologia e importação de serviços técnicos, com o propósito de “estimular o 

desenvolvimento tecnológico brasileiro, mediante programas de pesquisa científica e 

tecnológica cooperativa entre universidades, centros de pesquisa e o setor produtivo”. 

O produto de sua arrecadação também é destinado ao FNDCT. Nesse contexto, a 

CIDE-Digital poderia alcançar receitas já tributadas pela CIDE-Tecnologia e ter o 

produto da arrecadação destinado aos mesmos fins379. 

 

Deste modo, e sem prejuízo a eventuais críticas que ainda possam surgir por ocasião do 

trâmite regular da CIDE-Digital e dos demais projetos de lei, a instituição de uma Digital 

Services Tax no Brasil também se revela inadequada sob a perspectiva da incidência das CIDEs 

já existentes e regradas no Direito brasileiro. 

 

2.2.1.4 A inadequação das Digital Services Taxes com a contribuição ao PIS e a 

COFINS 

 

Por fim, além de toda a tributação já mencionada, a eventual instituição de uma Digital 

Services Tax também se somaria aos demais tributos federais recolhidos pelas grandes empresas 

de tecnologia no Brasil, tais como a contribuição ao PIS e a COFINS. Neste ponto, há especial 

menção às referidas contribuições quando devidas por ocasião da importação de serviços, com 

alíquotas de 1,65% e 7,65%, respectivamente, devidas pelo importador, contratante ou 

beneficiário no Brasil380, tal como já mencionado (2.1.1.6). Assim, a carga tributária federal, 

que já é considerável, tornar-se-ia ainda maior. Conforme narra Ana Claudia Utumi: 

 

Sempre que uma pessoa física ou jurídica paga qualquer tipo de serviço prestado por 

empresas não residentes, há obrigação de reter (a) imposto de renda (IRFonte) de 15%; 

e (b) ISS para o município em que o pagador se encontra, normalmente de 5% (a taxa 

depende do tipo de serviço e do município). Além disso, o tomador/contratante pessoa 

jurídica estará sujeito à tributação por (c) contribuições sociais na importação 

(PIS/COFINS-Importação), a uma alíquota de 9,25%, calculadas por dentro; e (d) 

 
378 ROCHA, Sergio André da. IN: CÂMARA DOS DEPUTADOS. Ciência e Tecnologia, Comunicação e 

Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. Brasília: Youtube. Disponível em: < 

https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso em: 28 set. 2021.  
379 BARROS, Mauricio. FERREIRA, Luiz Guilherme de Medeiros. Digital Services Tax à brasileira. São 

Paulo: Jota. 10 de julho de 2020. Disponível em: < https://www.jota.info/opiniao-e-analise/colunas/politicas-

tributarias/digital-services-tax-a-brasileira-10072020 >. Acesso em: 25 set. 2021. 
380 Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que trata o art. 7º 

desta Lei, das alíquotas: (...) II - na hipótese do inciso II do caput do art. 3º , de: a) 1,65% (um inteiro e sessenta e 

cinco centésimos por cento), para a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e b) 7,6% (sete inteiros e seis 

décimos por cento), para a Cofins-Importação. (...) BRASIL. Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.865.htm >. Acesso em: 11 set. 2021. 
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Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico sobre Royalties e Serviços 

(CIDE/Royalties) à alíquota de 10%. De maneira geral, considerando os valores 

suportados pelos prestadores e contratados, a tributação na importação de qualquer 

tipo de serviço chega a 40%381. 

 

 Em convergência a este ponto, relembra-se também aquilo que foi apontado pela 

Câmara Brasileira da Economia Digital (e mencionado tópico anterior (2.1.1.7), em análise 

elaborada a partir de dados da Receita Federal do Brasil, que concluiu que a carga tributária 

destas empresas (incluindo o IRPJ, CSLL, IRRF, a contribuição ao PIS e a COFINS, e os 

demais tributos federais) já constituiria percentual médio de 12,6% sobre receita bruta, em 

comparação aos 5,9% devidos pelos demais setores382. Desta forma, a incidência de um novo 

tributo sobre serviços digitais apenas aumentaria tal disparidade. 

Por estes motivos, se considera que a instituição de uma Digital Services Tax no Brasil 

seria inadequada, frente à carga tributária federal já existente e suportada pelas grandes 

empresas de tecnologia, com ou sem sede no território nacional. 

 

2.2.2 A Inadequação das Digital Services Taxes com a Tributação Estadual, 

Distrital e Municipal dos Serviços Digitais 

 

Além da inadequação da instituição de eventual Digital Services Tax no Brasil com a 

tributação federal das empresas que prestam serviços digitais, diferentes autores também 

apontam o seu conflito com a tributação estadual, distrital e municipal dos serviços digitais já 

vigentes no País. Notadamente, aponta o conflito entre os fatos geradores previstos nos projetos 

de lei com aqueles já são tributados pelo ICMS e pelo ISS383. 

 

 
381 UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: International Tax 

Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
382 PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível em: < 

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-em-

eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021. CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática - PL 2358/20, que institui a Cide-Digital - 20/09/21. 

Brasília: Youtube. Disponível em: < https://www.youtube.com/watch?v=rdxKNzmcTRE&t=1584s>. Acesso 

em: 28 set. 2021. 26:10-27:27. PETRY, Rodrigo. CIDE-Digital. Brasília: 20 de setembro de 2021. Disponível 

em: < https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-permanentes/cctci/apresentacoes-

em-eventos/apresentacoes-de-convidados-em-eventos-de-2021/20-09-2021-ap-projeto-de-lei-2358-20-institui-a-

cide-digital/rodrigo-petry-camara-e-net/view >. Acesso em: 28 set. 2021.  
383 Ilustrativamente: UTUMI, Ana Cláudia. Tecnologia no Brasil: Tributando produtos e serviços. Londres: 

International Tax Review. 30 de março de 2020. Disponível em: < 

https://www.internationaltaxreview.com/article/b1ky678ck9px6q/the-challenge-of-taxing-digital-goods-and-

services>. Acesso em: 24 set. 2021. 
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2.2.2.1 A inadequação das Digital Services Taxes com o ICMS 

 

Também o ICMS já incide sobre diferentes fatos geradores visados pelos projetos de 

Digital Services Taxes no Brasil. Conforme já demonstrado em tópico anterior (2.1.2.1), o 

tributo também incide sobre as operações efetuadas com bens e mercadorias digitais, cuja 

definição abarca “jogos eletrônicos, aplicativos, arquivos eletrônicos e congêneres, que sejam 

padronizados, ainda que tenham sido ou possam ser adaptados, comercializadas por meio de 

transferência eletrônica de dados”384.  

Tais fatos geradores parecem convergir, por exemplo, com o quanto disposto no PLP 

218/2020, o projeto de lei da CSSD descrito em tópico anterior (1.2.4), que prevê a sua 

incidência sobre o fornecimento de arquivos e programas eletrônicos, aplicativos, músicas, 

textos, vídeos, jogos e assemelhados, bem como para a exibição de publicidade e transmissão 

de dados coletados ou gerados por seus usuários localizados no Brasil385.  

 

2.2.2.2 A inadequação das Digital Services Taxes com o ISS 

 

 Tal situação ocorre também com o ISS. Conforme mencionado, o projeto de lei da 

CSESD prevê uma alíquota de 4% sobre o streaming386, que já é tributado pelo ISS nos termos 

do Item 1.09 da Lei Complementar 116/2003, que prevê “disponibilização, sem cessão 

definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto por meio da internet, respeitada a 

imunidade de livros, jornais e periódicos”, conforme já narrado (2.1.2.2). 

 Além disso, o projeto de lei da CIDE-Digital prevê a sua incidência sobre a 

disponibilização de plataforma digital que permita que os “usuários entrem em contato e 

 
384 BRASIL. Convênio ICMS 106, de 29 de setembro de 2017. Brasília: CONFAZ. 29 de setembro de 2017. 

Disponível em: < https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/2017/CV106_17 >. Acesso em: 24 

set. 2021. 
385 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 218, de 19 de agosto de 2020. Institui a 

Contribuição Social sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais prestados pelas 

grandes empresas de tecnologia (CSSD), destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: 

Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2260638 >. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
386 BRASIL. Câmara dos Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. 

Institui a Contribuição Social Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, 

destinada ao financiamento de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível 

em: < https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 

jul. 2021. 
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interajam entre si, com o objetivo de venda de mercadorias ou de prestação de serviços387-388. 

Entretanto, viu-se que o ISS já incide sobre o “processamento, armazenamento ou hospedagem 

de dados, textos, imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, 

entre outros formatos, e congêneres”389, por exemplo. 

 Por estes motivos, a análise das críticas de diferentes autores da doutrina nacional e do 

setor empresarial de tecnologia permite concluir pela inadequação da instituição de uma Digital 

Services Tax no Brasil, não apenas por conta da tributação federal já existente sobre os serviços 

digitais (que, segundo a Receita Federal, chega a ser superior a dos demais setores), mas 

também pela tributação a nível estadual, distrital e municipal. Sendo assim, a sua instituição 

(seja pela forma da CIDE-Digital, da CSSD, ou de outros projetos congêneres), apenas 

acresceria a carga tributária já suportada por tais empresas no Brasil.   

 
387 Art. 3º (...) II – disponibilização de uma plataforma digital que permite que usuários entrem em contato e 

interajam entre si, com o objetivo de venda de mercadorias ou de prestação de serviços diretamente entre esses 

usuários, desde que um deles esteja localizado no Brasil; (...) § 1º Considera-se localizado no Brasil o usuário 

que acessar a plataforma digital em dispositivo localizado fisicamente no Brasil. BRASIL. Câmara dos 

Deputados. Projeto de Lei Complementar nº 241, de 24 de setembro de 2020. Institui a Contribuição Social 

Especial sobre Serviços Digitais incidente sobre a receita bruta de serviços digitais, destinada ao financiamento 

de programas de renda básica. Brasília: Câmara dos Deputados, 2020. Disponível em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2263396>. Acesso em: 24 jul. 

2021. 
388 O Deputado Paulo Magalhães (PSD/BA) apresentou a EMC 1 CCTCI ao PL 2358/2020, ainda pendente de 

aprovação, para excluir das hipóteses de incidência da CIDE-Digital a receita de serviços digitais "tomados por 

pessoas jurídicas estabelecidas no País, que sejam essenciais ou relevantes à produção de bens e serviços.”. O 

Deputado faz menção ao Parecer Normativo nº 5, de 17/12/2018 da Receita Federal do Brasil, bem como ao 

julgamento proferido pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça ao Recurso Especial 1.221.170/PR, para 

afirmar que também neste caso o tributo deve considerar os “critérios da essencialidade ou da relevância do bem 

ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica”. 

Disponível em: BRASIL, Câmara dos Deputados. EMC 1 CCTCI. Câmara dos Deputados, Brasília. Disponível 

em: < 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1993215&filename=EMC+1+CCTCI

+%3D%3E+PL+2358/2020 >. Acesso em: 02 ago. 2021. 
389 BRASIL. Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003. Dispõe sobre o Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal, e dá outras providências. Disponível 

em: < http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp116.htm#anexo >. Acesso em: 20 set. 2021. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

 Este trabalho buscou analisar as críticas doutrinárias a respeito da inadequação da 

instituição de uma Digital Services Tax no Sistema Tributário Brasileiro. No primeiro capítulo, 

tratou-se da definição de Digital Services Taxes como a denominação dada às espécies 

tributárias instituídas em diferentes países nos últimos anos como uma solução provisória para 

a tributação da economia digital, tendo como principais características: a (i) imposição de uma 

alíquota fixa incidente sobre o faturamento auferido em determinado território nacional, que 

supere montante pré-estabelecido; (ii) auferido por empresas multinacionais, cujo faturamento 

global supere determinado montante pré-estabelecido; que, (iii) ainda que carentes de presença 

física no país; (iv) prestem serviços digitais; a (v) usuários localizados fisicamente no país.  

Então, viu-se que a sua instituição deveu-se em grande parte à demora para a constatação 

de uma solução definitiva acerca da tributação da economia digital na OCDE. Observou-se que, 

apesar do Brasil ainda não ser um dos seus países-membros, participou ativamente deste debate 

e tem se inspirado em suas conclusões para a tributação interna. Narrou-se como estas 

discussões ocorrem desde a Conferência de Ottawa, que estabeleceu os primeiros princípios da 

tributação da economia digital, perpassando o Projeto BEPS, que definiu a necessidade de 

combate à erosão da base tributária causada pelo planejamento abusivo de multinacionais, 

culminando na “Declaração sobre uma solução de dois pilares para enfrentar os desafios fiscais 

decorrentes da digitalização da economia”, com regras de alocação de faturamento visando à 

adequada tributação das multinacionais, tanto do setor de tecnologia quanto dos demais setores. 

Paralelamente, observou-se com maior atenção a experiência francesa com a Taxe 

GAFA, que estabeleceu uma alíquota de 3% devida pelas empresas prestadoras de publicidade 

por meio virtual, a venda de dados para fins publicitários, e a disponibilização de plataformas 

e redes sociais que auferissem faturamento global superior a 750 milhões de euros, e mais de 

25 milhões de euros em território francês. Além das particularidades do projeto de lei, atentou-

se também à pressão política dos Estados Unidos e os seus efeitos compensatórios futuros. 

Então, analisou-se os diferentes projetos de lei em trâmite no Congresso Nacional que, 

inspirados nestas experiências estrangeiras, visam a instituir uma Digital Services Tax no Brasil. 

Nesse sentido, descreveu-se as principais características das Emendas de no. 05, 11 e 60 à PEC 

no. 45/2019, que visam, em síntese, ao afastamento os serviços digitais do escopo do eventual 

IBS proposto pela PEC, favorecendo a instituição de um imposto digital apartado com previsão 

na Constituição Federal. Também, analisou-se o PL no. 2358/2020, que visa à instituição de 

uma CIDE-Digital, com uma alíquota progressiva de 1-5% estabelecendo como base um 
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faturamento global de R$ 3 bilhões, sendo ao menos R$ 100 milhões no Brasil. Ademais, viu-

se o PLP no. 131/2020, que amplia o escopo da COFINS para que incida sobre o faturamento 

das tais empresas sob uma alíquota de 10,6%, para contribuintes com receita bruta global de ao 

menos US$20.000.000,00, sendo ao menos R$ 6.500.000,00 no Brasil.  

Por fim, analisou-se o PLP no. 218/2020, da CSSD, com uma alíquota de 3%, sobre 

disponibilização de plataforma digital para venda de mercadorias, prestação de serviços, 

exibição de publicidade e transmissão de dados de usuários localizados fisicamente no Brasil, 

para as pessoas jurídicas com receita bruta global superior a R$ 4,5 bilhões. Ademais, versou-

se também acerca da CSESD, com redação semelhante, mas que incluiu o streaming e uma 

alíquota própria de 10% para as empresas que fornecem serviços de apostas virtuais. 

Concluído o primeiro capítulo, passou-se a tratar sobre o tema central do trabalho. Viu-

se que diferentes autores da doutrina jurídica brasileira defendem que tais projetos de lei são 

inadequados com o Sistema Tributário Brasileiro por conta da tributação já suportada por tais 

empresas no Brasil, e que a Receita Federal do Brasil apresentou ofícios no trâmite da CIDE-

Digital corroborando com tais fundamentos. Assim, buscou-se descrever a tributação das 

empresas que prestam serviços digitais no Brasil, tanto sob a esfera federal quanto estadual, 

distrital e municipal. Constatou-se que as grandes empresas de tecnologia que têm sede no 

exterior já estão sujeitas no Brasil ao recolhimento do IRRF sob alíquota de 15-25%, esta última 

quando sediadas em países de tributação favorecida, além do IOF, em alíquota de 6,38%, paga 

pelos seus usuários quando do pagamento com cartão de crédito em moeda estrangeira.  

Também, viu-se que a legislação nacional possui uma série de mecanismos que fazem 

com que grande parte das grandes empresas de tecnologia estabeleçam sede no País, ocasião 

pela qual se sujeitam à incidência do IRPJ, da CSLL, das diversas CIDEs, da contribuição ao 

PIS e da COFINS, dentre outros. Após a descrição das principais características de tais tributos, 

voltada aos serviços digitais, narrou-se também a incidência dos tributos estaduais, distritais e 

municipais, notadamente o ICMS, com relevância ao Convênio ICMS nº 106/2017, e o ISS, 

com diversos serviços digitais já descritos em lei, tais como o streaming e o software. 

 No último tópico deste trabalho, a sistemática usual das Digital Services Taxes no 

Exterior e os projetos de lei brasileiros em trâmite no Congresso Nacional foram confrontados 

com a carga tributária já suportada pelas multinacionais de tecnologia no Brasil, à luz da 

doutrina jurídica nacional e das críticas advindas do setor empresarial. A sua inadequação foi 

analisada de forma específica à cada tributo federal, estadual, distrital e municipal descrito. 

Quanto ao IRRF, viu-se que a retenção na fonte presente no Brasil não existe nos mesmos 

moldes na Europa, tendo sido inclusive uma das soluções provisórias propostas pela OCDE. 
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Quanto ao IRPJ e a CSLL, observou-se que a Receita Federal do Brasil constatou que 

estes tributos são suportados pelas empresas de tecnologia em maior carga do que os dos demais 

setores. Quanto às CIDEs, apontaram-se ainda os conflitos específicos, como a dificuldade de 

determinação de um domínio econômico específico para a sua intervenção, bem como a 

previsão de incidência da CSESD sobre streaming, que já é tributado pela CONDECINE, além 

das coincidências de incidência e destinação entre o projeto da CIDE-Digital e a já existente 

CIDE-Tecnologia. Após comparação com a contribuição ao PIS e à COFINS, tal conclusão foi 

finalizada com o último tópico que tratou dos conflitos entre a incidência do ICMS e a CSSD, 

do ISS com a CSESD, além dos demais serviços digitais previstos em lei.  

Ao final, a análise concluiu aquilo que apontado por diferentes autores da doutrina 

jurídica e pelo setor empresarial, com base também nos referidos ofícios da Receita Federal do 

Brasil; a instituição de uma Digital Services Tax é inadequada no Sistema Tributário Brasileiro 

porque, além dos conflitos e obscuridades dos atuais projetos de lei, representaria um aumento 

injustificado da alta carga tributária já suportada por tais empresas de tecnologia no Brasil.  
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